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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 923 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

r E V o G A r

o Ato no 812 - nM, de 27 de junho de 2016, publicado na edição 4.657 
do Diário Oficial do Estado, na parte em que nomeia CARLOS MAGNO 
SALES REIS para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor 
técnico de unidade Porte 1 - dAI-2, da secretaria da saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 924 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

AUGUSTO RODRIGUES SALES para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor Técnico de Unidade Porte 1 - DAI-2, da Secretaria 
da saúde, a partir de 17 de junho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 936 - RED.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com fulcro no art. 36 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

r E d I s t r I B u I r, até vacância,

a partir de 21 de junho de 2016, para a estrutura operacional do 
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial IV - AE-4, ocupado por SUELLEN 
AMARAL DOS SANTOS, nomeada pelo Ato no 885 - nM, de 10 de abril 
de 2015, publicado na edição 4.360 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 939 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor CÉLIO SUARTE PASSOS, matrícula 658689-3, para o exercício 
da Função Comissionada de Administração - FCA-6, na Procuradoria-
Geral do Estado, a partir de 28 de junho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 947 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

CAROLINA ROVERONI para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Unidade de Execução Finalística II - DASP-3, 
da Procuradoria-Geral do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 948 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

RAFAELA DE AQUINO PINHEIRO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especializado de Procurador - DASP-5, da 
Procuradoria-Geral do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 949 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

AdEAnY fIrMIno dE sousA soArEs para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especializado de Procurador - 
dAsP-5, da Procuradoria-Geral do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 802, DE 21 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição Estadual, e com 
fulcro no art. 67 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve

d E s I G n A r

as servidoras abaixo relacionadas para, sem prejuízo de suas atribuições, 
exercerem, respectivamente, o encargo de Fiscal e Suplente de Fiscal do 
Contrato que especifica, observadas as seguintes atribuições:

contrato no 2/2015

objeto: Prestação de serviços para aquisição de vales-
transporte, por meio de Bilhetagem Eletrônica - SIBE, a serem utilizados 
por servidores da casa civil. 

Contratado: Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros do SIT-Palmas-SETURB.

Fiscal: Ana Lucia Araújo de Almeida, matrícula 806538-3;
Suplente: Jordana Alves Silva, matrícula 120173-2.

Atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - relatar:

a) as irregularidades porventura encontradas;

b) as providências saneadoras dos incidentes verificados;

c) o resultado das medidas retificadoras, de forma conclusiva, 
com vistas ao prosseguimento ou não do Contrato;

III - encaminhar à Gerencia de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil o relatório produzido nos termos do item II; 

IV - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do Contrato, com antecedência de noventa dias;

V - justificar a ocorrência e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de controle Interno e Externo; 

VI - manter a execução do Contrato dentro dos limites dos 
respectivos créditos orçamentários, na conformidade do termo contratual 
e da Lei Federal 8.666/93.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CCI NO 803, DE 21 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição Estadual, e com 
fulcro no art. 67 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve

d E s I G n A r

as servidoras abaixo relacionadas para, sem prejuízo de suas atribuições, 
exercerem, respectivamente, o encargo de Fiscal e Suplente de Fiscal do 
Contrato que especifica, observadas as seguintes atribuições:

contrato no 1/2015

Objeto: Prestação de serviços de cotação, reserva e fornecimento 
de passagens aéreas nacionais, por meio de disponibilização de sistema 
on-line.

Contratada: P&P Turismo Ltda - ME.

Fiscal: Gleyssi Couto de Souza Gomes, matrícula 1154648-3;
suplente: Anna Carolinne Ferraciolli do Couto, matrícula 

11169044-1.
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Atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - relatar:

a) as irregularidades porventura encontradas;

b) as providências saneadoras dos incidentes verificados;

c) o resultado das medidas retificadoras, de forma conclusiva, 
com vistas ao prosseguimento ou não do Contrato;

III - encaminhar à Gerencia de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil o relatório produzido nos termos do item II; 

IV - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do Contrato, com antecedência de noventa dias;

V - justificar a ocorrência e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de controle Interno e Externo; 

VI - manter a execução do Contrato dentro dos limites dos 
respectivos créditos orçamentários, na conformidade do termo contratual 
e da Lei Federal 8.666/93.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CCI NO 953 - CSS, DE 12 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do Termo de Cooperação Técnica no 9, de 21 de 
fevereiro de 2013, resolve

c E d E r

ao Poder Judiciário do Estado do Tocantins a Assistente Administrativa 
KADJA DE SOUSA CAVALCANTE, matrícula 11181818-1, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o de agosto a 31 
de dezembro de 2016, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 982 - DISP, DE 18 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da Função Comissionada de Administração - FCA-6 o servidor BRUNO 
MANOEL VIEIRA BORRALHO, matrícula 1274171-1, lotado na 
Procuradoria-Geral do Estado, a partir de 28 de junho de 2016.

APOSTILA CCI NO 72 - APT, DE 14 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t I l A r

o Ato no 846 - dsG, de 29 de junho de 2016, publicado na edição 4.657 
do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar retroativos a 17 de junho de 
2016 os efeitos da designação de AGno PAIXÃo sArAIVA.

APOSTILA CCI NO 73 - APT, DE 18 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t I l A r

a Portaria ccI no 819 - css, de 27 de junho de 2016, publicada na 
edição 4.656 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar que a cessão 
de ANA CAROLINA SANTOS DE MAGALHÃES, matrícula 11180412-1, 
à Defensoria Pública do Estado do Tocantins, se refere ao período de 1o 
de agosto a 31 de dezembro de 2016.

POLÍCIA MILITAR
Comandante-Geral: GLAUBER DE OLIVEIRA SANTOS 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 991235542

PROCESSO Nº: 2014.0903.0314.
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 9912355542.
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do Tocantins.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº 9912355542.
VIGÊNCIA: O presente contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
de 11 de julho de 2016 a 11 de julho de 2017.
dAtA AssInAturA: 02/06/2016.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Glauber de Oliveira Santos - Comandante-
Geral da PM/TO, Ana Patrícia Fernandes Maciel Lima - Diretora Regional 
dos Correios e Samir Oliveira da Silva - Gerente de Vendas dos Correios

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 991235542

PROCESSO Nº: 2014.0903.0314.
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 9912355542.
CONTRATADA: Empresa Brasileira de correios e telégrafos.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do Tocantins.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o Anexo nº 
06, relativo à prestação dos serviços de Telegrama e Carta Via Internet, 
referente ao Contrato nº 9912355542.
ALTERAÇÃO: Fica alterado o subitem 2.2.2.1 do Anexo nº 06 do contrato 
original, conforme cláusula a seguir especificada:
2.2.2.1. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas e Cartas 
via internet, nos endereços indicados. Quando da entrega do Telegrama 
deverá ser colhida a assinatura do recebedor, bem como a anotação da 
data e hora da entrega;
dAtA AssInAturA: 05/07/2016.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Glauber de Oliveira Santos - Comandante-
Geral da PM/TO, Ana Patrícia Fernandes Maciel Lima - Diretora Regional 
dos Correios e Samir Oliveira da Silva - Gerente de Vendas dos Correios

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
secretário-chefe: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA 

PORTARIA CGE N° 42, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA controlAdorIA-GErAl do 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1°, IV, da Constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

dEsIGnAr,

Renan Alves Lima, Contador, nº funcional 1274813-1, CPF Nº 
916.692.783-87, para responder pelo expediente da Gerência de 
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, nos períodos de 
18/07/2016 a 29/07/2016 e de 1º/08/2016 a 05/08/2016, em razão de 
férias de sua titular, Elza Dias Piagem, nº funcional 1224735-1, CPF Nº 
881.269.591-15.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO 

DESPACHO Nº 4.308/2016

PROCESSO Nº: 2016/09060/000633
INTERESSADO(A): TÉLIO LEÃO AYRES
ASSUNTO: Contagem em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
cArGo: Procurador do Estado
NÚMERO FUNCIONAL: 304119/3
CPF: 235.233.361-04
ÓrGÃo: casa civil
lotAçÃo: Gabinete do secretário-chefe
MUNICÍPIO: Palmas
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Acolhendo a informação funcional da Diretor ia de 
Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, que informa a inexistência de 
impedimentos legais para a concessão do benefício em referência, resolvo 
CONCEDER ao(à) servidor(a) Télio Leão Ayres, 60 (sessenta) dias de 
contAGEM EM doBro dE lIcEnçA-PrÊMIo Por AssIduIdAdE, 
NÃO GOZADA, referente ao 1º (primeiro) quinquênio, compreendido no 
período aquisitivo de 15.03.1991 a 14.03.1996, em conformidade com o 
artigo 147, da lei n° 255, de 20 de fevereiro de 1991.

Não faz jus ao 2º (segundo) quinquênio, em vista de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício após a data de edição 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 15 
dias do mês de julho de 2016.

EDITAL Nº 004/033-2014

EdItAl dE rEtIfIcAçÃo do rEsultAdo fInAl 
dA PrIMEIrA EtAPA do concurso PÚBlIco/
SDS-SECAD Nº 04/2014, DE 03 DE OUTUBRO DE 
2014, EM cuMPrIMEnto A dEcIsÃo judIcIAl

A secretária de Estado de cidadania e justiça e o secretário de 
Estado da Administração - Tocantins -TO, no uso das atribuições que lhes 
conferem, respectivamente, o Ato 39, de 01 de janeiro de 2015, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.288, de 2 de janeiro de 2015, e o Ato 10, de 
01 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado número 4.288, 
de 2 de janeiro de 2015, tornam pública a retificação do resultado final 
da primeira etapa, em cumprimento a decisão judicial, conforme abaixo:

As informações encontram-se na seguinte ordem: classificação, 
número de inscrição, nome do candidato e nota da 1ª etapa, em ordem 
de classificação:

cargo: M01 - tÉcnIco EM EnfErMAGEM
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 371.929-4 clÁudIA GoMEs PAchEco 85,00

2° 385.090-0 GustAVo dE olIVEIrA AlMEIdA 82,00

3° 379.560-8 lucIAnA MArInho dA sIlVA 78,00

4° 348.386-0 MorGAnA VIEIrA MontEIro 76,00

5° 343.913-5 AntonIo frAncIsco PErEIrA fErrEIrA 75,00

6° 361.935-4 EVAnEIdE GonçAlVEs PErEIrA 75,00

7° 367.889-0 julIAno APArEcIdo dE olIVEIrA MAtos 75,00

8° 355.260-8 lEAndro cABrEIrA dA cruZ 75,00

9° 350.005-5 MIchEl olIVEIrA ABrEu 74,00

10° 367.728-1 MArcos AndrEY rodrIGuEs MArtIns 74,00

11° 388.127-0 MArIA cArlA rAMos cAVAlcAntE 74,00

12° 364.504-5 rAAB MorEIrA dE ArAujo 74,00

13° 386.978-4 GustAVo cArVAlho VIVEIros 73,00

14° 399.700-6 nAdIA hEllEn ArAntEs cAMPos 72,00

15° 368.449-0 dhIÉcYKA cArVAlho sIlVA 72,00

16° 392.270-7 cInthIA PIrEs VAllE 72,00

17° 353.175-9 EVAndro AlVEs dE AlMEIdA junIor 72,00

18° 379.025-8 KArlA olIVEIrA E sIlVA 72,00

19° 302.088-6 AMAdEu fIlho nunEs dA sIlVA 71,00

20° 354.312-9 MArIA dA GlÓrIA VIEIrA dE fArIAs 71,00

21° 347.493-3 lEoMAr BArBosA cAMPos 71,00

22° 378.153-4 clAYton lIMEIrA dA sIlVA 70,00

23° 350.249-0 KlÉsIo dos sAntos GoMEs 69,00

24° 353.135-0 GlEndA GrAMAcho dA sIlVA cArdEAl 69,00

25° 340.981-3 WAndErlEY nunEs GuIMArÃEs 69,00

26° 374.412-4 VAldErI nErE BElEM 69,00

27° 309.299-2 MIchEllY rodrIGuEs dE PAulA 69,00

28° 391.881-5 dAMArIs WEBEr 69,00

29° 302.091-6 EdVAldo GonçAlVEs rÊGo 68,00

30° 364.078-7 AnA PAulA MorEIrA sAntos 68,00

31° 382.954-5 frAncIsco rEnEclEI dE sousA ArAujo 68,00

32° 349.982-0 MArcIA rochA sIQuEIrA 68,00

33° 381.344-4 sIlVAnA APArEcIdA MEdEIros dos sAntos 68,00

34° 359.652-4 dEnIlson josÉ fAcundIM [dEfIc.] 65,00

35° 366.266-7 IVAnIldA nunEs tAVArEs [dEfIc.] 50,00

cargo: M02 - MotorIstA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 347.494-1 nAZErIldo MourA dA cruZ 86,00

2° 343.300-5 lucIAno dE sousA sIlVA 81,00

3° 357.919-0 roBErto dE jEsus AlVEs MAtos 80,00

4° 366.515-1 WIlKEr BorGEs dE sousA 79,00

5° 356.574-2 nEstor dA sIlVA loPEs 78,00

6° 356.493-2 cArlos fErnAndEs dE AlMEIdA [dEfIc.] 78,00

7° 363.652-6 luZIMAr dA sIlVA AlVEs 77,00

8° 363.491-4 MArcElo rodrIGuEs dE AlMEIdA 77,00

9° 384.316-5 MAnoEl MEssIAs dA sIlVA fEItosA 77,00

10° 383.975-3 WAndErson MIrAndA 76,00

11° 305.355-5 LUCAS GONÇALVES LUZ (SUB JUDICE) 76,00

12° 343.588-1 sAdrAQuE sousA PErEIrA 75,00

13° 383.463-8 roBErto MontEIro MArtIns 75,00

14° 307.886-8 jorGIVAldo dIAs dE sousA 75,00

15° 377.678-6 roBErto lEAl sAntos ArAujo 75,00

16° 341.575-9 MÁRCIA ROSA DA SILVA (SUB JUDICE) 75,00

17° 301.218-2 WuEldEr AYrEs dE AndrAd 75,00

18° 304.173-5 JAILSON LABRES DE SOUSA (SUB JUDICE) 74,00

19° 362.778-0 EMErson sIlVA lIMA 74,00

20° 367.719-2 MArcolIno AntonIo olIVEIrA MontEIro 74,00

21° 347.901-3 jhonAthAn GonçAlVEs dE cErQuEIrA 74,00

22° 306.819-6 josE MAcIEl GoMEs dE sousA 74,00

23° 362.995-3 GIlcIMAr fErrEIrA rochA 74,00

24° 380.636-7 roGErIo AntonIo olIVEIrA AlVEs 73,00

25° 340.572-9 cÉZAr BArros tEIXEIrA fIlho 73,00

26° 341.655-0 GUTEMBERG RUVER PEREIRA CIRQUEIRA (SUB 
judIcE) 73,00

27° 392.377-0 rAffAElY fErrEIrA PAnIAGo 73,00

28° 395.369-6 dArlEY PErEIrA dA sIlVA 73,00

29° 303.316-3 MAurIcIo dE olIVEIrA sAntos 72,00

30° 343.574-1 hErMInIo BonAldo junIor 72,00

31° 376.366-8 MArcIlIo lIMA dE cArVAlho 72,00

32° 307.716-0 AMAurI dE olIVEIrA sAntos 71,00

33° 384.553-2 PlÍnIo cArdoso dE olIVEIrA 71,00

34° 303.859-9 tArcIsIo dE sousA GonçAlVEs 70,00

35° 343.104-5 ItocAntIns BArBosA dE sousA 70,00

36° 300.083-4 cArlos cEsAr chAGAs 70,00

37° 353.407-3 AlAIr dos sAntos ArAujo 70,00

38° 390.607-8 PAulo roBErto noGuEIrA 70,00

39° 300.349-3 sthIVEs jAdIjAEl sousA XAVIEr 70,00

40° 300.476-7 lIlIA AGuIAr nEGrEIros 70,00

41° 303.423-2 WAndErson AllEf MAcEdo dA sIlVA 70,00

42° 360.709-7 MAnAssÉs MorEIrA rAMos [dEfIc.] 69,00

43° 307.254-1 lEonEl MArcos fErrEIrA dAs nEVEs 69,00

44° 301.519-0 clAudEMEs MIrAndA costA 69,00

45° 381.939-6 ItAlo nonAto VIlAs BoAs rochA 69,00

46° 346.284-6 rAfAEl lourEnço dE ArAujo 69,00

47° 373.981-3 AntonIo justIno PErEIrA dA concEIçÃo 69,00

48° 395.505-2 josIEl VIdAl tAVArEs dE lIrA 69,00

49° 340.862-0 MIlton sEBAstIÃo PErEIrA dE souZA 69,00

50° 304.547-1 MArcIo luZ cAMPos 69,00

51° 374.855-3 josElIto dA sIlVA MourAo 69,00

52° 362.538-9 ElIAnE fErrEIrA dos sAntos 69,00

53° 388.884-3 jonAthAn sAntos dE olIVEIrA 69,00

54° 369.014-8 jArBAs BEsErrA PAIVA 69,00

55° 396.180-0 dÍdIMo cAMPos fIlho 69,00

56° 357.318-4 AlEXAndrE sodrÉ BrIto 69,00

57° 350.783-1 VInIcIus PIrEs BIÁ 69,00

58° 389.417-7 EDIVALDO PEREIRA DA SILVA (SUB JUDICE) 43,00

Cargo: M03 - TÉCNICO EM DEFESA  SOCIAL - MASCULINO
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 387.470-2 IAGo olIVEIrA AGuIAr lErMEn 92,00

2° 300.689-1 roBErto dA sIlVA AIrEs 89,00

3° 356.340-5 GEoVAnIldo PErEIrA dE sousA 89,00

4° 302.015-0 EdInAldo VAsconcElos dE MorAEs 89,00

5° 367.913-6 AlEXsEY frAnKlIn BEZErrA dE AQuIno 89,00

6° 370.148-4 rAPhAEl BErnArd dA PAIXÃo GAMA 89,00

7° 368.724-4 hIdElBrAndo BrAs dA sIlVA rEIs 88,00

8° 372.757-2 WEdInEI frEdErIco rodrIGuEs jorGE 88,00

9° 367.794-0 dAnIErrE dA sIlVA lustosA 87,00

10° 369.223-0 cAIo BorGEs dE lIMA 87,00
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11° 374.120-6 MArcElo sousA dE olIVEIrA 87,00

12° 351.038-7 clArIndo sAundErs dE olIVEIrA 87,00

13° 301.830-0 sYlAs rAnIErY MArtIns MorEIrA 87,00

14° 378.744-3 roBson PErEIrA fonsEcA 87,00

15° 356.358-8 rIcArdo lIMA dIAs 87,00

16° 401.077-9 MArcIo AurElIo PErEIrA dA sIlVA 86,00

17° 346.997-2 BIonor VAZ tEIXEIrA 86,00

18° 340.068-9 AlcElIdEs BAtIstA 86,00

19° 360.749-6 AdrIAno sAlEs sIlVA 86,00

20° 353.217-8 ERLON CARVALHO DOS SANTOS (SUB JUDICE) 86,00

21° 348.282-0 AlEssAndro souZA dE MEnEZEs 86,00

22° 347.773-8 ArY KElson nAscIMEnto sIlVA 86,00

23° 379.593-4 huGo AlVEs dos sAntos 86,00

24° 354.691-8 fABrIcIo dos sAntos 86,00

25° 365.810-4 AIlton tEIXEIrA E sIlVA 86,00

26° 348.387-8 EZEQuIEl BArBosA dA sIlVA nEto 86,00

27° 366.488-0 thIAGo rosAl sIlVA 86,00

28° 381.013-5 MoIsÉs AlVEs dA sIlVA 86,00

29° 342.657-2 EduArdo VIEIrA ruElA 86,00

30° 374.614-3 AlEXAndrE rAMos BIBIKoW 86,00

31° 382.871-9 lEAndro josÉ dE olIVEIrA 86,00

32° 359.586-2 lucAs rEIs PArEntE 86,00

33° 386.897-4 roYAndErson AlVEs 86,00

34° 345.025-2 fErnAndo MArtIns nErIs 86,00

35° 379.897-6 rAfAEl fArIAs rochA 86,00

36° 361.435-2 VAldoMIro chAGAs dA sIlVA 86,00

37° 340.270-3 AdEnIlson BArros nAscIMEnto 86,00

38° 382.888-3 ÍtAlo dAnYEl AMorIM GonçAlVEs dos sAntos 85,00

39° 340.282-7 cAMIlo dE lElEs fErrEIrA dA sIlVA 85,00

40° 382.278-8 shIrlAY croMWEll E sousA 85,00

41° 373.178-2 shAYlY MArcos dIAs dE AlMEIdA 85,00

42° 393.993-6 MÁrcIo durÃEs AlEncAr 85,00

43° 373.659-8 GIlson AlVEs PErEIrA 85,00

44° 378.236-0 roBson cAVAlcAntE dE sousA 85,00

45° 341.660-7 rEnAto ArAujo fErrEIrA 85,00

46° 346.517-9 AntonIo olIVEIrA junIor 85,00

47° 381.450-5 joÃo PAulo AGuIAr AlMEIdA 85,00

48° 376.481-8 MArcus VInIcIus cArVAlho dE souZA fErrAZ 85,00

49° 376.148-7 douGlAs MElo rodrIGuEs 85,00

50° 343.914-3 frEdErIco nEVEs BuArQuE dE GusMAo 85,00

51° 343.498-2 PAolo WIllIAn dE souZA 84,00

52° 304.600-1 MAurIcIo dA sIlVA lAurIndo 84,00

53° 304.951-5 cArlEsAndro fErrEIrA GAsPAr 84,00

54° 381.986-8 sIlVEIrInhA fAGundEs dA sIlVA 84,00

55° 343.983-6 ALAIN FREITAS VITORINO (SUB JUDICE) 84,00

56° 300.164-4 lEonArdo AlVEs PErEIrA 84,00

57° 379.453-9 fABIo cAMPos dE MEllo 84,00

58° 359.645-1 fABIo dE sousA costA 84,00

59° 363.588-0 hArrIssoM foor PArrEIrA dE MIrAndA 84,00

60° 368.530-6 joAnIlton sIlVA fErrEIrA 84,00

61° 373.961-9 fABIo torrEs dos sAntos MorAIs 84,00

62° 363.086-2 joÃo hEnrIQuE BArrEto BAPtIstA 84,00

63° 300.302-7 osÉIAs costA rEGo 84,00

64° 307.494-3 WAndErson loPEs dos rEIs 84,00

65° 381.282-0 Elson dE MourA olIVEIrA 84,00

66° 342.128-7 MArcos VInIcIus cArMo MIrAndA 84,00

67° 357.159-9 PEdro luIZ dE souZA E sIlVA junIor 83,00

68° 382.894-8 AntonIo GutEMBErGE dE souZA 83,00

69° 371.797-6 WIrIA rAnGEr dA sIlVA 83,00

70° 370.770-9 GIlVAn dA luZ AlVEs dE olIVEIrA 83,00

71° 344.056-7 VIlson PErEIrA dos sAntos 83,00

72° 303.713-4 jEAn lIMA AlVEs 83,00

73° 375.039-6 IslEIlton sIlVA chAVEs 83,00

74° 358.093-8 cArlos AlBErto PortElA 83,00

75° 374.290-3 WhEnrYs hEnrIQuE PInhEIro 83,00

76° 360.610-4 MArconI sIlVA dos sAntos 83,00

77° 362.355-6 ABrAÃo rEZEndE VAlEnçA 83,00

78° 361.810-2 rEnAn AIrEs PEssoA 83,00

79° 351.968-6 AldEIr MArtIns dos sAntos 83,00

80° 376.436-2 ÁdAMo tAdEu PÓVoA MEllo 83,00

81° 342.831-1 YurI VInIcIus rodrIGuEs GoMEs 83,00

82° 341.537-6 ElIo BArBoZA AGuIAr junIor 83,00

83° 340.888-4 nEYVAldo AlVEs dA costA 83,00

84° 381.563-3 GlAuBEr GuErrA costA 83,00

85° 378.192-5 AloIsIo AntonIo fIuZA junIor 83,00

86° 340.087-5 MArcondEs MArQuEs MArcIAno 83,00

87° 346.815-1 osMÁrIo cArdoso dA sIlVA 83,00

88° 401.188-0 frAncIrlEI olIVEIrA sousA 83,00

89° 375.723-4 MoZEr cAlIXto fArIAs 83,00

90° 372.342-9 MIchEl fABIAno rAIol AlVEs 83,00

91° 365.856-2 GIrlEI BArros dE olIVEIrA 83,00

92° 359.060-7 thIAGo cArdoso BArBosA 83,00

93° 343.833-3 WIlton AnGElIs AlVEs PErEIrA BArBosA 83,00

94° 366.894-0 frAncIsco sIlVA fIlho 82,00

95° 358.155-1 jAZIEl coutInho lIMA 82,00

96° 390.882-8 jEnAldo tAVEIro sAnto 82,00

97° 367.720-6 jhonAttAs BArBosA BrIto 82,00

98° 360.944-8 shAlon BEZErrA dA cunhA 82,00

99° 364.711-0 crIstIAno nunEs BArros 82,00

100° 353.514-2 douGlAs MArtIns MAcEdo 82,00

101° 346.266-8 VAldEnEs PAchEco BArBosA 82,00

102° 341.220-2 rAVEl dE sousA AlVEs 82,00

103° 365.201-7 lIcIus BArrEIrA dE VAsconcElos 82,00

104° 305.035-1 GusttAVo MAGAlhAEs frEItAs 82,00

105° 372.600-2 luIdEson MAcIEl dE ArAujo 82,00

106° 342.439-1 WAndErson AlVEs PErEIrA 82,00

107° 348.264-2 ElIsIAno AlVEs cAMElo 82,00

108° 344.297-7 joÃo holAndA 82,00

109° 354.445-1 AIrton jÚnIor dA cunhA VAsconcElos 82,00

110° 344.887-8 julYAno sAntIAGo MArtIns 82,00

111° 340.592-3 jArlEs sousA MorAEs 82,00

112° 384.644-0 AdrIAno cIrQuEIrA costA 82,00

113° 342.114-7 AdIlson BrAndAo dE QuEIroZ junIor 82,00

114° 381.252-9 cArlIto PErEIrA sAntos 82,00

115° 340.722-5 jEfErson sIlVA MArInho 82,00

116° 366.852-5 lucAs rodrIGuEs frEItAs 82,00

117° 399.109-1 PlÍnIo AZEVEdo dE PAulA 82,00

118° 362.390-4 EdIlton dIAs dE AssunçAo 82,00

119° 391.886-6 josÉ EZEQuIAs dA sIlVA 82,00

120° 340.556-7 dorVIlE soBrInho costA 82,00

121° 341.065-0 AlAn souZA olIVEIrA 82,00

122° 369.005-9 VAldEIr AlVEs lIrA 81,00

123° 300.023-0 fABIo hEnrIQuE VIEIrA dos sAntos ArAujo 81,00

124° 308.747-6 otAcIlIo AlEncAr MArtIns 81,00

125° 377.639-5 frAncIsco ElEutÉrIo VIEIrA MArQuEs 81,00

126° 352.057-9 AMAdEu fErrEIrA lIMA 81,00

127° 309.077-9 MAurÍcIo soArEs ArAÚjo 81,00

128° 344.295-0 fErnAndo nIcAnor sIlVA olIVEIrA 81,00

129° 387.191-6 sAtrIo PortIlho cAlIXto 81,00

130° 341.154-0 ElIAs soArEs dE sousA jÚnIor 81,00

131° 352.337-3 GEl rEIs cArrEIro dE olIVEIrA 81,00

132° 350.333-0 clEBEr dos sAntos solAno 81,00

133° 308.860-0 WEsllEY olIVEIrA torrEs 81,00

134° 359.406-8 GlAdston loPEs dE cArVAlho 81,00

135° 347.989-7 hEItor KAssIo loPEs sIlVA 81,00

136° 382.201-0 EnIs PErcY BAndEIrA VIEIrA nEto 81,00

137° 373.484-6 jEffErson dE MElo olIVEIrA 81,00

138° 380.597-2 BEnEdIto AlVEs dourAdo 81,00

139° 352.040-4 ElIAKIM dE sousA MorAEs 81,00

140° 351.694-6 GEAn cArlos rodrIGuEs sAlEs 81,00

141° 359.319-3 luIs MAuro MIrAndA dE sousA 81,00

142° 340.957-0 WALACE EMERSON CARNEIRO (SUB JUDICE) 81,00

143° 361.898-6 lucAs PAZolInI coElho rodrIGuEs 81,00

144° 380.402-0 GEfErson josE fErnAndEs 81,00

145° 379.885-2 josÉ dE souZA BrIto nEto 81,00

146° 355.682-4 IsAAc rIBEIro MIrAndA 81,00

147° 351.818-3 rAfAEl cruZ dE cAstro 81,00

148° 376.672-1 AdEIlson olIVEIrA cruZ 81,00

149° 352.529-5 WAndlEY ArAujo MArtIns 81,00

150° 399.484-8 fABIo ArAujo GuIMArAEs 81,00

151° 360.414-4 clEBEr rodrIGuEs fErnAndEs 81,00

152° 369.846-7 Bruno GoMEs 81,00

153° 344.078-8 frEdErIco cAMPos nunEs 81,00

154° 369.306-6 AdrIAno AlVEs dos sAntos dE lIMA 81,00

155° 398.820-1 MArcIAno AlMEIdA dA sIlVA 81,00

156° 361.067-5 clEYton AIrEs GondInho 81,00

157° 342.851-6 MArcos VInIcIus cAMPos dE cArVAlho dE 
frEItAs 81,00

158° 352.371-3 Wotson cAssIo GonçAlVEs 81,00

159° 353.974-1 jAnIVAldo cArVAlho rochA 81,00
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160° 307.986-4 PAulo dourAdo lIMA 81,00

161° 360.407-1 EdMAr VIEIrA dE GÓEs 81,00

162° 341.874-0 lucIAno AlVEs fEItosA 81,00

163° 372.446-8 PAulo hEnrIQuE PInto PErEIrA 80,00

164° 385.735-2 roGÉrIo josÉ dE sousA 80,00

165° 362.238-0 lEAndro BEZErrA dE sousA 80,00

166° 384.893-0 luIs fErnAndo MArtIns 80,00

167° 305.169-2 SANNATIEL PEREIRA COÊLHO [DEFIC.] (SUB JUDICE) 80,00

168° 370.808-0 dAYlIAno lustosA dIAs 80,00

169° 378.650-1 lEAndro AlVEs dA sIlVA 80,00

170° 379.531-4 dEnYs cArVAlho ArAÚjo 80,00

171° 306.568-5 Bruno sAlEs MorAIs 80,00

172° 367.844-0 KÁssIo hEnrIQuE dos sAntos AIrEs 80,00

173° 350.721-1 IrAnIlton dE sousA ArAGAo 80,00

174° 358.412-7 clEBEnIlson PErEIrA sAlGAdo 80,00

175° 370.685-0 VAldEMAr AlVEs dE cArVAlho junIor 80,00

176° 359.180-8 fErnAndo AuGusto dAs chAGAs fErnAndEs 80,00

177° 361.187-6 roBErson PErEIrA dA sIlVA 80,00

178° 384.202-9 sIlVIo PErEIrA dE sousA 80,00

179° 355.410-4 AlEXAndrE frAncIsco AlVEs 80,00

180° 367.115-1 joB cAVAlcAntI dE ArAujo nEto 80,00

181° 395.322-0 lucAs MArtIns nEVEs 80,00

182° 304.096-8 AndrE VIEIrA rochA 80,00

183° 397.233-0 rhAonY PErEIrA dE MElo 80,00

184° 396.237-7 joÃo PAulo cAfÉ dE olIVEIrA 80,00

185° 343.025-1 AlEXsAndro PErEIrA lIMA ArAujo 80,00

186° 302.087-8 thAlEs hEnrIQuE sousA VEIGA 80,00

187° 342.426-0 fAusto dE AssIs BArBosA 80,00

188° 378.406-1 rAfAEl MArQuEs dE souZA 80,00

189° 341.714-0 Brunno sArAIVA sousA 80,00

190° 359.842-0 josE MArcondEs BoMfIM rochA 80,00

191° 345.329-4 dAnIlo sAntIAGo BArBosA sIlVA 80,00

192° 382.090-4 AndrEY VIAnA GoMEs 80,00

193° 358.550-6 sAndro dElfIno dos sAntos 80,00

194° 353.347-6 dEnÍlson cArdoso MArInho 80,00

195° 367.661-7 sAMuEl MAcIEl cAMPos 80,00

196° 368.036-3 rodrIGo hIroshI sAKurAI MorIsuGI 80,00

197° 380.791-6 dIEGo PAtrIcK dE souZA rodrIGuEs 80,00

198° 365.129-0 AdAlBErto BArBosA dos rEIs 80,00

199° 390.323-0 EduArdo BotElho sAntAnA 80,00

200° 300.122-9 lucAs fErnAndEs tAVArEs 80,00

201° 300.344-2 hIsAK josE MorEIrA costA 80,00

202° 387.879-1 WEudEs tAVEIrA ArAujo 80,00

203° 386.873-7 fErnAndo dos sAntos rIBEIro 80,00

204° 340.699-7 fErnAndo sIlVA fErnAndEs 80,00

205° 341.401-9 EnEZIo VIAnA nEto 80,00

206° 360.726-7 WEsllEY BArBosA MAIA 80,00

207° 370.008-9 luIZ GuIlhErME BIttEncourt MArtInEllo 80,00

208° 348.122-0 roGrAcIAno GoMEs dA sIlVA 80,00

209° 399.429-5 GEsIEl sAulo dAs nEVEs 80,00

210° 366.031-1 PABlo AlVEs dA sIlVA 80,00

211° 371.475-6 MArcElo MorGAdo dos sAntos 80,00

212° 303.119-5 MArcus VInÍcIus rufIno MorEIrA 80,00

213° 385.800-6 ItAlo dos sAntos fIAlho 80,00

214° 374.550-3 dAnIlo MArtIns lIMA 80,00

215° 391.976-5 thIAGo dE PAulA BAstos 80,00

216° 357.761-9 EduArdo dE cArVAlho soArEs 80,00

217° 383.646-0 douGlAs BrAGA dE cAstro 80,00

218° 346.822-4 WhItsnEY EtErno dE AlMEIdA rIBEIro 80,00

219° 302.532-2 AntÔnIo roGÉrIo GAIA dE sousA 80,00

220° 304.654-0 thIAGo rIBEIro coÊlho 80,00

221° 357.434-2 AdrIErrE rIBEIro sIlVA 80,00

222° 384.778-0 AlEXAndrE AlcAntArA 80,00

223° 386.502-9 MAthEus BArcElo dA sIlVA 79,00

224° 363.572-4 PAulo dE sousA frEItAs 79,00

225° 340.719-5 GErson rodrIGuEs olIVEIrA GonZAGA 79,00

226° 370.879-9 joÃo dE dEus lEMos AlEncAr 79,00

227° 359.892-6 GIdEGlAn dA concEIçÃo dE olIVEIrA 79,00

228° 349.794-1 GArdnEr BArBosA cAstro 79,00

229° 306.543-0 frAncIsco dAlVAn dE olIVEIrA 79,00

230° 384.697-0 AndErson furtAdo 79,00

231° 350.640-1 GEnus loPEs dA sIlVA 79,00

232° 375.073-6 lAurIMAr BIsPo dos sAntos 79,00

233° 384.972-4 GEorGE AlEX sousA sAntos cErQuEIrA 79,00

234° 363.393-4 lucAs GoMEs rodrIGuEs 79,00

235° 348.197-2 luIs otÁVIo dE cAstro cortEs 79,00

236° 341.371-3 WEllInGton BArros souZA 79,00

237° 367.331-6 WAllAs lIMA dE AZEVEdo 79,00

238° 357.361-3 ulIssEs fErrEIrA PErEIrA 79,00

239° 340.442-0 EdIVAnIo PErEIrA sIlVA 79,00

240° 373.103-0 rAfAEl rEZEndE dA sIlVA 79,00

241° 349.855-7 WIrlEY PIrEs MAchAdo 79,00

242° 340.386-6 sÉrGIo fElIPE olIVEIrA rodrIGuEs 79,00

243° 356.089-9 lucIAno GuEdEs sIlVA 79,00

244° 372.295-3 rIcArdo dE olIVEIrA fErrEIrA 79,00

245° 349.801-8 AMIlton AlVEs rodrIGuEs 79,00

246° 395.357-2 lucAs MotA costA 79,00

247° 389.608-0 jAIro PErEIrA BrIto 79,00

248° 351.429-3 ronEIs cVAlcAntE dA sIlVA 79,00

249° 347.990-0 IVo VIEIrA dA cunhA 79,00

250° 352.870-7 clÓVIs luIZ GoMEs dE ArAÚjo 79,00

251° 386.589-4 hEnrIQuE rAMos fErrEIrA 79,00

252° 353.334-4 sErGIo dE souZA lEItE 79,00

253° 385.397-7 PurIM lucAs AMArAntE dA concEIcAo 79,00

254° 374.813-8 ElIsEu AntonIo hIrsch 79,00

255° 387.767-1 WIllIAn dE ArAÚjo cAMPos 79,00

256° 392.322-3 AntonIo MAnoEl AlMEIdA dE souZA junIor 79,00

257° 359.484-0 GIlBErto MArtIns costA 79,00

258° 377.172-5 BrEno AIrEs sIlVA 79,00

259° 350.829-3 MAthEus sAntos GonçAlVEs 79,00

260° 364.264-0 dAnIlo GuIMArAEs sAlEs 79,00

261° 300.120-2 thIAGo PErEIrA dE AlMEIdA 79,00

262° 341.157-5 JOSE DE RIBAMAR AIRES GOMES (SUB JUDICE) 79,00

263° 302.636-1 thIAGo MArtIns BrIto 79,00

264° 358.719-3 lucIAno rIBEIro louZEIro 79,00

265° 354.057-0 PAulo jEAn sIlVEIrA dA sIlVA 79,00

266° 351.355-6 fABrIZZIo fErnAndEs rIBEIro 79,00

267° 349.946-4 joAo BAtIstA dos sAntos sIlVA 79,00

268° 354.256-4 chArlEs sAndInI 79,00

269° 393.497-7 oBEdE BAtIstA BArBosA 79,00

270° 378.328-6 rEnEr soArEs nunEs 79,00

271° 366.091-5 Edson rodrIGuEs dE AlMEIdA 79,00

272° 358.197-7 jAIro fErrEIrA dA costA 79,00

273° 357.453-9 AdAlBErto dE sAntAnA dA sIlVA 79,00

274° 306.130-2 PAulo sErGIo lEndEnGuEs GAItA 79,00

275° 363.584-8 GEoVAnI fonsEcA MElo 79,00

276° 346.258-7 tArcÍsIo AlVEs dE sousA 79,00

277° 362.035-2 dIEGo sudArIo dA sIlVA 79,00

278° 342.261-5 GlEYdson MorEIrA nEVEs dos sAntos 79,00

279° 342.638-6 frAncIsco EudEs VIEIrA MArQuEs 79,00

280° 366.719-7 jEffErson dIAs dA sIlVA 79,00

281° 367.927-6 lucIAno fErrEIrA MArtIns 79,00

282° 388.629-8 frAncIsco AlVEs PErEIrA 79,00

283° 369.294-9 dIEGo PErEIrA dA sIlVA BotElho 79,00

284° 345.292-1 josE ErnAnE AlVEs rochA 79,00

285° 343.669-1 fIlIPE MElo dA sIlVA 79,00

286° 357.233-1 josE dE olIVEIrA dos sAntos 79,00

287° 360.190-0 EdMAr rodrIGuEs tEIXEIrA junIor 79,00

288° 350.067-5 ronEY cArVAlho lIMA 79,00

289° 300.076-1 dElIsMAr PAlMEIrA costA 79,00

290° 340.451-0 crIstIAno dE AlMEIdA sAntos 79,00

291° 344.204-7 MurYllo fErnAndEs dIVIno soArEs 79,00

292° 365.659-4 AlAn frAncIsco dos sAntos 78,00

293° 341.651-8 AdrIAno dE sousA 78,00

294° 379.564-0 rEInAldo BArBosA BrAGA 78,00

295° 383.823-4 EdInElIton GoMEs PArEntE 78,00

296° 377.715-4 fABrÍcIo MAtIAs costA 78,00

297° 380.963-3 AntonIo EVAndo dE MElo sIlVA 78,00

298° 362.131-6 IAn PAIXÃo costA 78,00

299° 372.337-2 MAnoEl MEssIAs cArVAlho rEIs 78,00

300° 341.159-1 orlEAnEs dE sousA AlVEs 78,00

301° 303.260-4 AntonIo MArcIo dE sousA lIMA 78,00

302° 389.582-3 dAnnIEl dE olIVEIrA MEllo 78,00

303° 371.932-4 rAYMAKs PIrEs BrAndÃo cIrQuEIrA 78,00

304° 342.061-2 AlEXAndrE BArBosA dA sIlVA 78,00

305° 361.986-9 ElIAsIBE fErrEIrA rosA 78,00

306° 344.287-0 lEonArdo AlVEs MAchAdo 78,00

307° 308.205-9 jAllEs rodrIGuEs cArdoso 78,00

308° 397.895-8 hItAlo ArAujo lIMA 78,00

309° 362.120-0 roGÉrIo rEsEndE VIEIrA 78,00
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310° 363.035-8 AlEXAndrE VAZ GoMEs 78,00

311° 345.267-0 Bruno rEIs sAntAnA 78,00

312° 356.291-3 PEdro corrÊA dIAs 78,00

313° 351.073-5 ITAMAR DE SOUSA COELHO (SUB JUDICE) 78,00

314° 360.200-1 roBson dAntAs dE MAcEdo 78,00

315° 359.440-8 WIllIAM nEPunucEno dA costA 78,00

316° 378.692-7 joÃo BAtIstA sIlVA dos sAntos 78,00

317° 377.913-0 WIllIAn AlcAntArA QuEIroZ 78,00

318° 341.188-5 IrInEu honorAto dA sIlVA fIlho 78,00

319° 388.174-1 hErMEson cAstro MArtIns 78,00

320° 342.477-4 BrEndo rodrIGuEs PErEIrA 78,00

321° 354.978-0 dIoGo souZA dIAs 78,00

322° 391.463-1 lEonArdo BAtIstA BuBolZ 78,00

323° 302.430-0 AntonIo dA concEIçÃo costA 78,00

324° 353.195-3 roBson lEonArdo dE AMorIM BArroso 78,00

325° 304.448-3 ElcIMAr cArdoso VAlAdArEs 78,00

326° 364.366-2 PAulo hEnrIQuE AlVEs dIAs 78,00

327° 355.755-3 WAllAcE BArBosA dE sousA 78,00

328° 305.750-0 WAldo sAntos sAntAnA 78,00

329° 370.248-0 GutEMBErGI BEnto GoMEs 78,00

330° 349.150-1 lucIo GArcEZ dA sIlVA PErEIrA 78,00

331° 361.551-0 uAndErson AlVEs dA sIlVA 78,00

332° 340.850-7 roMuEl MurAdA rodrIGuEs 78,00

333° 369.644-8 hIGo BorGEs sIlVA 78,00

334° 343.695-0 EdMIlson rAIMundo dA sIlVA 78,00

335° 356.674-9 ErIVAldo BElo MAcEdo 78,00

336° 363.562-7 AloIsIo frAncIsco dE lIMA 78,00

337° 375.132-5 ruBEnIldE lIMA sousA 78,00

338° 362.066-2 AnIVAldo PAlMEIrA dE souZA 78,00

339° 306.991-5 rAfAEl lEItE coElho 78,00

340° 358.039-3 MArcElo GoMEs tAVArEs 78,00

341° 308.099-4 jEAn cArlos AlVIM dos sAntos 78,00

342° 301.823-7 BonfIM dos Anjos PErEIrA dos rEIs E sEnA 78,00

343° 340.211-8 AntEnor fErrEIrA dE MElo fIlho 78,00

344° 390.241-2 dEYVIson MArtIns dAntAs 78,00

345° 343.691-8 hErjnE lourEnço fErnAndEs fArIA 78,00

346° 368.903-4 lEAndro rochA dA sIlVA 78,00

347° 377.955-6 WErMEsson fErrEIrA sIlVA 78,00

348° 344.739-1 luÍs cArlos rosAl dA PAIXÃo 78,00

349° 347.351-1 jAnsEn MArQuEs dE olIVEIrA 78,00

350° 347.001-6 frAncIKlEIson GoMEs PErEIrA 78,00

351° 340.290-8 jAIro tIMotE dos rEIs 78,00

352° 397.653-0 rIcArdo rodrIGuEs MArtIns 78,00

353° 355.336-1 AtAnAEl dElMondEs dA sIlVA 78,00

354° 369.659-6 thIAGo dA sIlVA sErPA 78,00

355° 345.988-8 dAVId dE ABrEu sIlVA 78,00

356° 370.827-6 AlAdIno rEIs 78,00

357° 300.715-4 clEYton frAncIsco dE AssIs 78,00

358° 377.886-0 douGlAs olIVEIrA MEndEs 78,00

359° 355.005-2 MAuro cElso hoffMAnn dA sIlVA 78,00

360° 359.041-0 MAYKon AndErson dA sIlVA 78,00

361° 341.132-0 PAulo rIcArdo lAndIM GuIMArAEs 78,00

362° 367.303-0 nIElton AlVEs dE olIVEIrA 78,00

363° 342.583-5 ArIslEY dA concEIçÃo souto 78,00

364° 384.558-3 AndErson MIrAndA MorEIrA 78,00

365° 376.505-9 AcAssIo cArdoso dA sIlVA 78,00

366° 373.750-0 joEMArQuEs MArtIns lIMA 78,00

367° 346.364-8 fElIPE rEIs PIMEntEl 78,00

368° 345.739-7 jAIro dos rEIs lIMA 78,00

369° 352.516-3 josIMAr cArlos dE MAtos 78,00

370° 354.032-4 hIroYuKI AndrÉ fonsEcA IsoGAI 78,00

371° 351.885-0 rAfAEl lEonI GuIMArÃEs E sIlVA 78,00

372° 342.628-9 WEslEY dA sIlVA AMorIM 78,00

373° 379.920-4 crIstÓVÃo rodrIGuEs loPEs 78,00

374° 301.583-1 josE dIVIno MEndEs dE souZA 78,00

375° 386.784-6 fABrÍcIo MEdrAdo BArros 78,00

376° 300.347-7 PABlo GoMEs BArros 77,00

377° 374.310-1 MAdson AlAn sAntAnA sIlVA 77,00

378° 359.316-9 roGErIo rodrIGuEs Porto 77,00

379° 354.830-9 WIllIAM loPEs dos sAntos 77,00

380° 374.345-4 fÁBIo florEncIo dE sousA 77,00

381° 356.118-6 AntonIo lucIVAldo dE sousA sIlVA 77,00

382° 362.840-0 DANIEL LOPES DA SILVA (SUB JUDICE) 77,00

383° 363.301-2 rAfAEl olIVEIrA dA sIlVA lIMA 77,00

384° 355.852-5 IRAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SUB JUDICE) 77,00

385° 348.734-2 dAnIEl BIsPo nEVEs 77,00

386° 380.742-8 lEAndro AMorIM dA sIlVA 77,00

387° 340.157-0 lEonArdo fErrEIrA BEZErrA 77,00

388° 351.185-5 frAnKlIn dA sIlVA 77,00

389° 351.253-3 roGErIo APArEcIdo dE PInho 77,00

390° 343.402-8 otonIEl cArVAlho dA sIlVA 77,00

391° 359.827-6 thIAGo louY fErrEIrA sIlVA 77,00

392° 385.699-2 lEAndro PArrIÃo BArros 77,00

393° 365.136-3 MErcIo souZA dE olIVEIrA 77,00

394° 401.256-9 ruBEns WIllIAn fErrEIrA lIMA 77,00

395° 388.819-3 EufrAZIo josE dE cArVAlho 77,00

396° 364.134-1 dIlson dA sIlVA MArtIns 77,00

397° 347.418-6 AIlton ArAujo noGuEIrA dE MElo 77,00

398° 343.583-0 EdEVAldo rodrIGuEs coIto 77,00

399° 348.650-8 rodrIGo PErEIrA loPEs 77,00

400° 345.044-9 lucIo MotA duArtE 77,00

401° 379.849-6 ulYssEs BArBosA loPEs lIMA 77,00

402° 367.761-3 MArcElo Bruno fErrEIrA costA 77,00

403° 381.837-3 BErnArdo dE sousA olIVEIrA fIlho 77,00

404° 399.180-6 cÁssIo fErrEIrA dA sIlVA 77,00

405° 354.663-2 AnIlson MEssIAs dos sAntos 77,00

406° 395.470-6 AlMIr lIMA lEonArdo 77,00

407° 372.885-4 GEllIArd rIBAs coElho 77,00

408° 346.610-8 CÉLIO QUEIROZ GRZYBOWSKI (SUB JUDICE) 77,00

409° 354.544-0 WEEndEY PErEIrA dE lAcErdA 77,00

410° 345.768-0 GILBERTO BARROS DE MELO JUNIOR (SUB JUDICE) 77,00

411° 392.469-6 josElton coElho dE BrIto 77,00

412° 366.857-6 cEZAr luIZ dos sAntos fIlho 77,00

413° 381.295-2 WAndErson GonçAlVEs dos sAntos 77,00

414° 340.747-0 lucAs dAnIEl souZA PAIVA 77,00

415° 374.444-2 WAndErson PAulo MAchAdo sAntos 77,00

416° 340.725-0 nAttAn roBErto dA sIlVA GAlVÃo 77,00

417° 353.615-7 dIVAIr AlVEs dA cunhA 77,00

418° 368.050-9 fErnAndo rIBEIro toMAZ 77,00

419° 304.353-3 sIlVIo lEAl dE sousA 77,00

420° 381.147-6 AntonIo josE MArtIns dE frAnçA [dEfIc.] 77,00

421° 393.163-3 luIs lIMA fIlho 77,00

422° 392.154-9 IGor fElIPE dos sAntos 77,00

423° 355.911-4 WEndErson rIBEIro dE olIVEIrA PInhEIro 77,00

424° 345.926-8 sAndro fElIPE InÁcIo 77,00

425° 307.518-4 frAncInIldo fElIX olIVEIrA 77,00

426° 374.726-3 VInIcIo cErQuEIrA MorAIs 77,00

427° 345.324-3 jhAMEs AlEM PErEIrA dE BArros 77,00

428° 376.084-7 dhIoGo rodrIGo dE olIVEIrA 77,00

429° 367.682-0 nIZAn PErEIrA dos sAntos 77,00

430° 392.118-2 lEAndro BorGEs dA noBrEGA 77,00

431° 300.462-7 AlEXsAndro tIAGo MourA 77,00

432° 300.136-9 josÉ GoMEs dE AlMEIdA junIor 77,00

433° 367.718-4 ArIEl AMArAntEn lAGunA dAlMEIdA 77,00

434° 344.410-4 lEAndro olIVEIrA dE sÁ 77,00

435° 393.288-5 MAuro GoMEs cErQuEIrA junIor 77,00

436° 376.412-5 PEdro MorAEs sAntos 77,00

437° 380.727-4 roGÉrIo AlVEs dE AlMEIdA 77,00

438° 381.110-7 douGlAs dE AZEVEdo BAtIstA sIlVA 77,00

439° 348.891-8 WEslEY thAMIlson BArBosA dA PAZ 77,00

440° 387.954-2 josE AntonIo lEItE fIlho 77,00

441° 358.759-2 MIllEr PAulo dE AZEVEdo 77,00

442° 362.989-9 MArconI cArdoso nEstor PErEIrA 77,00

443° 355.723-5 joVErson dos sAntos olIVEIrA 77,00

444° 380.126-8 GustAVo PInhEIro rIBEIro 77,00

445° 340.664-4 ArlIsson VIEIrA AlVEs rIBEIro 77,00

446° 392.082-8 MArcElo MorEIrA dos rEIs 77,00

447° 381.765-2 WArlEY sIlVA BEnIGno 77,00

448° 350.025-0 jAIro GIlfort BArBosA dE lEMos 77,00

449° 349.584-1 roMArIo ArAujo GuIMArÃEs 77,00

450° 390.154-8 MorIno dE olIVEIrA cAMPos nEto 77,00

451° 349.445-4 joAdson dE sousA sIlVA 77,00

452° 349.696-1 clodEs sAntos nEto 77,00

453° 373.603-2 josIVAldofErrEIrA dE AlMEIdA 77,00

454° 349.653-8 ÉlBErth BEZErrA dE AlBuQuErQuE souto 77,00

455° 358.463-1 lucIAno hIlArIo dA sIlVA 77,00

456° 351.728-4 clEIton olIVEIrA torrEs 77,00

457° 392.327-4 dIVIno MArInho dos sAntos 77,00

458° 362.451-0 IsrAEl AlVEs nunEs 77,00

459° 360.454-3 MArcos rodrIGuEs Porto 77,00
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460° 303.334-1 clEsIo soArEs dA sIlVA 77,00

461° 365.188-6 AldEIuson PAIVA lIBA 77,00

462° 303.736-3 cArlos hEnrIQuE dE souZA cAstro 77,00

463° 344.392-2 MArconI fIrMIno dos sAntos 77,00

464° 354.462-1 GErMAno BAPtIstA MAcEdo fIlho 77,00

465° 373.568-0 MYKAEl nAscIMEnto GonçAlVEs 77,00

466° 345.688-9 dIMAs sIlVA sousA 77,00

467° 341.507-4 clEuton WIlson sAntos lIMA junIor 77,00

468° 395.293-2 MArcos roBErto VAllE 77,00

469° 380.573-5 cIrlon coElho AlEncAr 77,00

470° 351.747-0 ArlIndo BuEno GuIMArAEs junIor 77,00

471° 351.764-0 AlIson ArAujo BuEno 77,00

472° 356.030-9 dAVI APArEcIdo AlEncAr dE souZA 77,00

473° 368.800-3 huGo EduArdo PErEIrA GoMEs MAchAdo 77,00

474° 380.838-6 VInIcIus dE souZA cErQuEIrA 77,00

475° 359.543-9 ronAldo MArtIns dE sousA 77,00

476° 385.625-9 dIEGo jorGE olIVEIrA ArAujo 77,00

477° 365.232-7 jorGE cArdoso dIAs 77,00

478° 351.477-3 fABIo GoMEs soArEs 77,00

479° 355.011-7 luÂschArdY MIchElton tAVArEs costA 77,00

480° 360.646-5 ruAn fErrEIrA dE sAntAnA 77,00

481° 361.428-0 AlEssAndro dE souZA rodrIGuEs 77,00

482° 360.003-3 PAulIno PErEIrA dos sAntos 77,00

483° 302.892-5 rAMIlson BArnABE rodrIGuEs 77,00

484° 340.878-7 lEAndro GonçAlVEs dE BrIto 77,00

485° 381.952-3 MoIsEMAr sIQuEIrA costA 77,00

486° 351.799-3 roBson dAntE GonZAGA sAntAnA 77,00

487° 359.650-8 WEslEY rodrIGuEs fEItosA 76,00

488° 347.927-7 ronAldo luIZ dE AlcÂntArA 76,00

489° 361.740-8 sErGIo rodrIGo BArBosA dE ArAujo 76,00

490° 303.056-3 dIEGo GutIErrEZ soArEs noGuEIrA 76,00

491° 302.497-0 KElME MourÃo dA costA 76,00

492° 357.272-2 PAulo rIcArdo sousA rEIs 76,00

493° 363.685-2 GEnIVAldo fErrEIrA dos sAntos 76,00

494° 380.259-0 dAnIrEGEs nunEs coElho 76,00

495° 304.887-0 thIAGo GonçAlVEs sIlVA 76,00

496° 395.121-9 AdrIAno frAncIsco dE lIMA 76,00

497° 354.133-9 AlEssAndro dA sIlVA fIGuErEdo 76,00

498° 369.811-4 jorGE dA sIlVA loPEs 76,00

499° 401.824-9 GEnIVAldo BrIto sAntos 76,00

500° 351.806-0 VIctor huGo cArVAlho dAVId 76,00

501° 388.796-0 clAudIo AlVEs dE olIVEIrA 76,00

502° 348.826-8 EnEdIno MArInho dos sAntos junIor 76,00

503° 394.925-7 PAulo hEnrIQuE VIEIrA dE sousA 76,00

504° 344.342-6 BrYAn rochA frIEdrIsZIcK 76,00

505° 401.761-7 MArcos VInIcIus fEItosA 76,00

506° 300.511-9 EMErson MAchAdo costA 76,00

507° 355.207-1 roBErto dE olIVEIrA sIlVA 76,00

508° 365.470-2 ErnAtAn cArdoso dA sIlVA 76,00

509° 372.294-5 ALESSANDRO PEREIRA DE SOUSA (SUB JUDICE) 76,00

510° 383.181-7 clAudIo souZA fontInElE 76,00

511° 358.360-0 MArcIo roBErto dos sAntos MEndEs 76,00

512° 358.329-5 GEntIl GonçAlVEs fIGuEIrA 76,00

513° 360.294-0 ronAldo rIBEIro dA sIlVA 76,00

514° 379.858-5 nAtAn ArAujo BorGEs 76,00

515° 303.232-9 rodrIGo dE sousA olIVEIrA 76,00

516° 350.642-8 Edson fEItosA dA sIlVA 76,00

517° 363.398-5 MArcos AntonIo BonIfÁcIo cIQuEIrA 76,00

518° 383.325-9 EduArdo PErEIrA dos sAntos 76,00

519° 378.050-3 luAnn MIlhoMEM MArnhÃo dA sIlVA 76,00

520° 343.807-4 lucAs EstEVAo dos sAntos PErEIrA 76,00

521° 392.989-2 AntonIo MArcos sIlVA fEItosA 76,00

522° 356.870-9 ElIEZEr PErEIrA BArBosA 76,00

523° 343.726-4 AntonIo clAudIo cArdoso jorGE 76,00

524° 371.902-2 AlEXAndro rodrIGuEs dA sIlVA 76,00

525° 301.124-0 EdInAldo ArAujo dourAdo [dEfIc.] 76,00

526° 376.903-8 MArX fErro BonfIM 76,00

527° 369.370-8 dIEGo WIllIAM costA 76,00

528° 343.245-9 Bruno dE AZEVEdo VAZ 76,00

529° 305.941-3 chArlEs nunEs dE olIVEIrA 76,00

530° 340.095-6 AlIsson frAncIsco sIlVA rAMos 76,00

531° 343.400-1 PAtrIcIo rodrIGuEs dE sousA 76,00

532° 367.479-7 josE sIlVA do nAscIMEnto 76,00

533° 371.081-5 tErcIno PInto BElÉM 76,00

534° 382.281-8 WIllIAn GonçAlVEs dE sousA BorGEs 76,00

535° 348.784-9 Edson dIAs dA sIlVA fontEs AZEVEdo 76,00

536° 366.205-5 VIcEntE furst VIllAs BoAs 76,00

537° 308.329-2 VAlBEr jAnuArIo VIEIrA 76,00

538° 388.165-2 rAYMon chrYstIon MAtos rochA 76,00

539° 383.706-8 Bruno GonçAlVEs 76,00

540° 301.624-2 MAuro jAnuArIo VIEIrA 76,00

541° 340.413-7 WElton sIlVA olIVEIrA 76,00

542° 344.216-0 ArIVAndrE ArAÚjo GuIMArÃEs tAVArEs 76,00

543° 375.362-0 AurIr sAntAnA dE AlMEIdA 76,00

544° 301.585-8 GErson fErnAndo dos sAntos cArVAlho 76,00

545° 397.461-8 Edson GonçAlVEs PInhEIro 76,00

546° 400.921-5 rhoMEnYnG dE sousA Afonso 76,00

547° 399.735-9 WAldInEY costA GondInho 76,00

548° 356.349-9 rodrIGo MAdurEIrA BArBosA 76,00

549° 347.630-8 MAthEus fElIPE foGGIA AlBErnAZ 76,00

550° 372.416-6 rIVElIno fErnAndEs dA sIlVA 76,00

551° 357.885-2 AntonIo cArlos PErEIrA dE souZA 76,00

552° 394.875-7 MArIo roGErIo dA sIlVA [dEfIc.] 76,00

553° 301.954-3 KlEYton rodrIGuEs dA cruZ 76,00

554° 387.816-3 jAcKson BorGEs dE cArVAlho 76,00

555° 302.611-6 AndErson rIBEIro dA cruZ 76,00

556° 300.369-8 KElton KEllEr VIEIrA costA [dEfIc.] 76,00

557° 347.993-5 BlEnEr BArros dE cAstro 76,00

558° 380.499-2 GlEIdson AlEXAndEr cunhA 76,00

559° 364.874-5 cArlos ruItEr ArAujo dE cAstro 76,00

560° 358.287-6 PEdro hEnrIQuE dos sAntos GouVEIA 76,00

561° 300.219-5 GuIlhErME MArtIns sIlVA 76,00

562° 305.821-2 julIAno BrAullEr MAcEdo 76,00

563° 305.953-7 jArdIEl hEnrIQuE dE souZA ArAujo 76,00

564° 386.973-3 dAnIlo cAVAlcAntE GonçAlVEs 76,00

565° 377.753-7 frAncIsco dE AssIs olIVEIrA dA sIlVA 76,00

566° 392.136-0 cArlos EduArdo AuGusto nunEs 76,00

567° 343.403-6 lEAndro cunhA cArdoso 76,00

568° 368.197-1 MÁrcIo fErnAndEs coElho 76,00

569° 393.671-6 nAtAl cArVAlho PErEIrA 76,00

570° 348.887-0 tIAGo VIlAs BoAs dIAs dE olIVEIrA 76,00

571° 370.031-3 WAlIsson chAVEs soArEs 76,00

572° 358.773-8 WEllInton fErrEIrA dos sAntos 76,00

573° 380.967-6 MArcos dE sousA sAntos 76,00

574° 375.034-5 john KEsllEY dos sAntos 76,00

575° 347.392-9 frAncIsco dE MourA lIMA 76,00

576° 363.455-8 fABIo dE PAulA olIVEIrA 76,00

577° 353.533-9 AllYson KYldEr fErrEIrA 76,00

578° 366.048-6 EudEs dA sIlVA VIEIrA 76,00

579° 358.188-8 tAncrEdo AlVEs 76,00

580° 371.076-9 josE nunEs soBrInho 76,00

581° 365.354-4 jurAMIr MIrAndA dE sousA 76,00

582° 369.484-4 lEAndro coElho fonsEcA 76,00

583° 345.354-5 sAlAtIEl PErEIrA dE souZA roMEro 76,00

584° 367.471-1 tIAGo rodrIGuEs cAVAlcAntE 76,00

585° 391.905-6 fABIo lAurIndo dA sIlVA 76,00

586° 353.237-2 WIllIAsMAr MArQuEs AMArAl dA sIlVA 76,00

587° 359.610-9 josÉ cArVAlho GonçAlVEs jÚnIor 76,00

588° 301.872-5 WIllAnd dIAno dos sAntos 76,00

589° 382.279-6 AlEXAndrE ABrEu dA concEIçÃo 76,00

590° 372.803-0 rodrIGo BAtIstA dA sIlVA 76,00

591° 387.038-3 MAnoEl PEdro concEIçÃo 76,00

592° 378.521-1 josÉ BonIfÁcIo PAZ dE sousA 76,00

593° 349.503-5 MYllEr BIsPo dE AssIs 76,00

594° 303.447-0 joElson lIMA dA sIlVA 76,00

595° 358.401-1 ronIldo dE lIMA lourA 76,00

596° 341.463-9 EduArdo BArcEllos dE PAulA 76,00

597° 340.078-6 MARCOS SANTOS DE MELO [DEFIC.] (SUB JUDICE) 76,00

598° 389.601-3 WAlI dA sIlVA 76,00

599° 383.599-5 thIAGo olIVEIrA sABIno dE lIMA 76,00

600° 365.525-3 ronnE clEIto MAGAlhAEs dE sousA 76,00

601° 348.549-8 joÃo GuIlhErME sousA ArAujo 76,00

602° 344.672-7 EdIMAr josE luIZ 76,00

603° 391.863-7 WEndEll loPEs fErro 76,00

604° 378.559-9 luIZ cArlos fErrEIrA lIMA junIor 76,00

605° 345.041-4 lEonEl lucAs dos sAntos rIBEIro 76,00

606° 345.132-1 julIo rIBEIro dIAs nEto 76,00

607° 374.600-3 AdIlon BrAGA dos sAntos 76,00

608° 374.234-2 MIrAnIlton PErEIrA BorGEs 76,00

609° 367.724-9 lEonArdo concEIçÃo cruZ 76,00
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610° 368.303-6 rAfAEl rEsEndE sAntos 76,00

611° 386.715-3 MArcElo MAcIEl MEnucElI 76,00

612° 391.288-4 fABIo sAntos dE jEsus 76,00

613° 370.957-4 MAnAssEs dA sIlVA olIVEIrA 75,00

614° 304.471-8 tAffArEl olIVEIrA dA sIlVA 75,00

615° 341.637-2 cAssIo Bruno nonAto VIEIrA 75,00

616° 383.175-2 VAldEsson BArBosA MorEIrA 75,00

617° 341.186-9 josÉ osVAldo fontInEllE BArBosA fIlho 75,00

618° 342.925-3 fABIo dE sousA rochA 75,00

619° 341.238-5 ElIMArQuEs AlVEs cArdoso 75,00

620° 367.883-0 AntonIo frAncIsco dos sAntos concEIçÃo 75,00

621° 384.108-1 frAncIsco sIlVÉrIo sABÓIA MArQuEs 75,00

622° 356.212-3 GlAucK dooGlAs AlVEs lAcErdA 75,00

623° 378.810-5 josÉ MArcos BAndEIrA tAVArEs 75,00

624° 358.843-2 rIcArdo sAMAronY duArtE dA sIlVA 75,00

625° 401.125-2 fElIPE MArQuEs dos sAntos 75,00

626° 307.424-2 josE roBErto lIMA cErQuEIrA 75,00

627° 396.246-6 EdEr PErEIrA BAtIstA 75,00

628° 383.826-9 EduArdo BErnArdEs PortIlho 75,00

629° 362.942-2 WElBEr dIAs PErEIrA sIlVA 75,00

630° 347.623-5 sAMuEl AlVEs fonsEcA 75,00

631° 367.336-7 MArcos josÉ BArros dE MElo 75,00

632° 344.993-9 dEnIsMAr dA sIlVA MIrAndA 75,00

633° 340.652-0 AlEXAndrE XAVIEr dE AlMEIdA 75,00

634° 389.901-2 MAcGIlonE PErEIrA BonfIM II 75,00

635° 365.897-0 WAlIsson noBrE loPEs 75,00

636° 376.538-5 hÉlIo soArEs BArBosA 75,00

637° 357.217-0 MurIlo AMArAl dA sIlVA 75,00

638° 389.165-8 sEBAstIÃo BArBosA rAMos nEto 75,00

639° 396.591-0 olIudo WIllIAM PErEIrA dE cArVAlho 75,00

640° 385.870-7 ronEY MArIo dIAs dA sIlVA 75,00

641° 379.074-6 PAulo AdrIAno dE souZA MorAIs MArtIns 75,00

642° 369.880-7 GIlMAr tAVArEs dE lIMA 75,00

643° 380.250-7 WAlYson nAscIMEnto dos sAntos 75,00

644° 382.528-0 joÃo dE ArAujo PErEIrA [dEfIc.] 75,00

645° 388.862-2 thIAGo MAcIEl nunEs 75,00

646° 353.112-0 nurIAn MIrAndA PErEIrA 75,00

647° 342.593-2 VAlBEr sIlVA coElho 75,00

648° 303.827-0 WEBErson rodrIGuEs dE souZA 75,00

649° 353.591-6 hErnAndEs PErEIrA dos sAntos 75,00

650° 352.506-6 rAIMundo nonAto dIAs dE AlMEIdA 75,00

651° 357.010-0 roGErIo AndErson lEItE AlVEs 75,00

652° 375.784-6 Elton MorEIrA dos sAntos fArIA 75,00

653° 307.329-7 johnnAthAn dA sIlVA AQuIno 75,00

654° 306.184-1 sIlVEstrE BoAVEnturA dA sIlVA junIor 75,00

655° 373.446-3 dAnrllEY hAndErson AlVEs VIEIrA 75,00

656° 367.904-7 AlcIMAr frAnKlIn AMArAl VEloso 75,00

657° 350.290-2 BIsMArcK MIrAndA sousA 75,00

658° 373.093-0 MArcos cIcEro rodrIGuEs dE souZA 75,00

659° 360.735-6 ElIEnAY fErrEIrA dE souZA 75,00

660° 370.355-0 WIllIAn dE sousA fErrEIrA 75,00

661° 357.320-6 hErBErson VIEIrA dE sousA 75,00

662° 341.574-0 lEonArdo costA VIEIrA 75,00

663° 366.608-5 clÁudIo EVAndro dA sIlVA fontEnElE 75,00

664° 376.457-5 ErnEstIno frAncIsco dA cruZ fIlho 75,00

665° 300.081-8 rosIVAl sIQuEIrA BArros 75,00

666° 384.413-7 MAurÍcIo PAcÍfIco nolEto MourÃo 75,00

667° 354.571-7 WELLIGTON ESTEVÃO DA SILVA (SUB JUDICE) 75,00

668° 373.880-9 lucAs tÁYlon loPEs costA 75,00

669° 398.479-6 luIs otÁVIo noGuEIrA 75,00

670° 376.810-4 EdIVAldo VIEIrA dA concEIçÃo 75,00

671° 347.304-0 tÁlIsson GustAVo sAntos dE MorAIs 75,00

672° 354.986-0 lucIAno MIlhoMEM cErEsolI 75,00

673° 302.546-2 MArcos nAtAl rochA QuIntAnIlhA 75,00

674° 400.355-1 lucAs souZA BArros 75,00

675° 397.866-4 EduArdo dAntAs torrEs 75,00

676° 304.008-9 VIctor MArcEl PoVoA coElho 75,00

677° 354.310-2 osMAr PErEIrA dos sAntos 75,00

678° 365.011-1 MÁrcIo ÁVIlA fErrEIrA 75,00

679° 343.689-6 EdIVAn BAtIstA dE ArAujo 75,00

680° 340.171-5 GIlBErto jorGE dA sIlVA junIor 75,00

681° 363.561-9 MArco AurÉlIo PIrEs chAVEs 75,00

682° 346.753-8 MÁrcIo AndrÉ souZA GoMEs 75,00

683° 392.212-0 GlEudson AlMEIdA rolIM 75,00

684° 381.564-1 MArcElo sAntAnA lEAl 75,00

685° 344.606-9 MArcIo josE BAtIstA fErrEIrA 75,00

686° 400.862-6 EdnEY BArros BAtIstA 75,00

687° 381.178-6 roMIldo dIAs BArBosA 75,00

688° 343.083-9 roBErto dA sIlVA fErrEIrA 75,00

689° 358.246-9 IrIoMAn frAncIsco rAMos dE sousA junIor 75,00

690° 360.004-1 AMIlton josE MontEIro cArVAlho 75,00

691° 349.763-1 josE AntonIo MEnEsEs MArInho [dEfIc.] 75,00

692° 397.953-9 PAludEr MIllEr MorEIrA 75,00

693° 355.784-7 fAusto AIrEs dos sAntos 75,00

694° 363.577-5 GIlIArdE rIBEIro do nAscIMEnto 75,00

695° 303.608-1 EltEr WAGnEr AlVEs corrEA 75,00

696° 365.267-0 clodoMIr BArBosA junIor 75,00

697° 370.625-7 lAIlton MorEIrA MArtIns 75,00

698° 346.411-3 cArlos hEnrIQuE dE ArAujo 75,00

699° 360.390-3 lucAs GABrIEl sAntos rABElo 75,00

700° 349.800-0 GErcIonE PErEIrA soArEs 75,00

701° 361.449-2 dIonÍsIo dA MAtA BArroso PInto 75,00

702° 348.953-1 dAnIlo PInhEIro MIlAGrE 75,00

703° 363.869-3 WEslEY sAntos PIrEs 75,00

704° 348.401-7 GIlson olIVEIrA dos sAntos 75,00

705° 373.984-8 MArcIo IsAQuIEl dA costA BEZErrA 75,00

706° 362.054-9 MArcos WEslEY dos sAntos sIlVA 75,00

707° 353.384-0 ErIK AlBErto cAstro nEGrE 75,00

708° 367.421-5 LUIZ CESAR BATISTA DA SILVA (SUB JUDICE) 75,00

709° 377.560-7 roGErIo rEsPlAndEs dE ABrEu 75,00

710° 304.777-6 WEllYton rodrIGuEs MorEIrA 75,00

711° 384.029-8 rAnGEl GoMEs cArnEIro 75,00

712° 383.426-3 AldonIro rIBEIro chAGAs 75,00

713° 352.997-5 roBlEdo dA sIlVA GuIMArAEs 75,00

714° 359.033-0 tIAGo loPEs MontEIro 75,00

715° 300.051-6 douGlAs luAn PIrEs BotElho 75,00

716° 373.673-3 josEnIlson sIlVA corrEA 75,00

717° 389.243-3 cArlos lEonArdo MEsQuItA olIVEIrA 75,00

718° 307.501-0 GIlson fErrEIrA dA sIlVA 75,00

719° 382.112-9 sAInt clAIr rIBAs nErY 75,00

720° 374.664-0 hEnrY dE souZA lEItE 75,00

721° 366.319-1 ErIVElton AlVEs dIAs 75,00

722° 381.077-1 thIAGo hEnrIQuE PInto olIVErIA 75,00

723° 300.416-3 jEffErson BAtIstA do nAscIMEnto 75,00

724° 376.894-5 PAulo hEnrIQuE BArros AGuIAr 75,00

725° 356.328-6 WAndErson sIlVA VErAs 75,00

726° 351.504-4 AdjAnE rIBEIro BArrEIrA 75,00

727° 389.138-0 luAn cArVAlho rAMos 74,00

728° 340.368-8 clÉBIo PErEIrA dA sIlVA [dEfIc.] 74,00

729° 361.776-9 osIrEs AlVEs dE olIVEIrA 74,00

730° 305.102-1 MAURICIO SILVA NASCIMENTO (SUB JUDICE) 74,00

731° 347.963-3 joEBErth dE cArVAlho rodrIGuEs 74,00

732° 373.650-4 huGo dA sIlVA costA rIos [dEfIc.] 74,00

733° 387.901-1 AdrIAno sAntos dA sIlVA 74,00

734° 341.715-8 PErKos fArIAs VIAnA 74,00

735° 306.203-1 rodrIGo VIEIrA sIlVEIrA 74,00

736° 363.600-3 WEslEY cAntuArIAtEIXEIrA 74,00

737° 357.753-8 WAndErson tAVArEs dA sIlVA 74,00

738° 346.971-9 crIstIAno rodrIGuEs sAntAnA 74,00

739° 360.670-8 julIo cÉZAr josÉ do nAscIMEnto nEtto 74,00

740° 306.720-3 ErBEtE olIVEIrA GonçAlVEs 74,00

741° 357.661-2 tArcÍsIo AlVEs coÊlho fIlho 74,00

742° 365.146-0 frAnKlIn olIVEIrA souZA AlVEs 74,00

743° 349.501-9 AlMIr PErEIrA dA sIlVA 74,00

744° 356.014-7 GuIlhErME PErEIrA AGuIAr 74,00

745° 342.388-3 clEsIo GoMEs dos sAntos 74,00

746° 378.786-9 AnAIlton dErMondEs dA sIlVA 74,00

747° 305.873-5 flAnKE MEnEGuccE BArBosA 74,00

748° 363.413-2 oVAnIr custodIo dE AndrAdE junIor 74,00

749° 369.714-2 KEnnEdY AdrIAno frAnco dE sousA 74,00

750° 301.973-0 AntonIo cArlos dA sIlVA sAntos 74,00

751° 344.373-6 ÉVErson rodrIGuEs dos sAntos 74,00

752° 364.101-5 IGor lIMA cruZ 74,00

753° 301.656-0 GEnIVAldo PErEIrA dA costA 74,00

754° 364.740-4 sAMuEl AssunçÃo MontEIro dA sIlVA 74,00

755° 354.910-0 Elson VIEIrA dE cArVAlho junIor 74,00

756° 374.277-6 AcÁcIo loPEs soArEs 74,00

757° 385.862-6 Edson VErlI rIBEIro sIlVErol 74,00

758° 381.170-0 josE nEto nErEs rodrIGuEs 74,00

759° 374.880-4 MAuro MunIZ dE AVElAr 74,00
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760° 300.794-4 MAIcon WInIcIus dE PAulA 74,00

761° 371.774-7 IsrAEl AuGusto PIMEntEl dos sAntos 74,00

762° 375.339-5 MAnoEl do cArMo fErrEIrA dE souZA 74,00

763° 356.365-0 clEIton lEItE frEIrE ArAntEs 74,00

764° 376.181-9 thIAGo hEnrIQuE dE MourA olIVEIrA 74,00

765° 341.073-0 EdIlson fErrEIrA tAVArEs 74,00

766° 384.211-8 sAMuEll olIVEIrA MArtIns 74,00

767° 382.327-0 WAGnEr josE PIrEs 74,00

768° 385.365-9 IGor jAssEn fEItosA PErEIrA 74,00

769° 379.783-0 AntonIo MArcos MArQuEs dos sAntos 74,00

770° 388.902-5 AntonIo cArlos dE sousA ArAujo 74,00

771° 381.124-7 VInIcIus AMArAl dE olIVEIrA 74,00

772° 302.856-9 MArcIo soArEs dA costA 74,00

773° 349.049-1 lAZAro rEnAto MIrAndA 74,00

774° 342.595-9 lEonAn cAndIdo hortEGAl [dEfIc.] 74,00

775° 344.826-6 WAGnEr AuGusto dA sIlVA 74,00

776° 340.196-0 frEdson MArcIlIo AlVEs noVAEs 74,00

777° 345.462-2 luIZ fErnAndo PInhEIro GoMEs 74,00

778° 366.284-5 MArcos VInIcIus AlMEIdA rIBEIro 74,00

779° 364.157-0 lEIdIVAn lIMA dos sAntos 74,00

780° 360.858-1 WAGnEr dE lIMA cAtArIno 74,00

781° 301.271-9 lIndoMAr sAntos dE jEsus 74,00

782° 363.056-0 frAncIsco dAnYEll soArEs corrEIA 74,00

783° 350.335-6 ANDRE DA SILVA VALES (SUB JUDICE) 74,00

784° 394.431-0 ZEnIlson sIlVA duArtE 74,00

785° 382.527-2 rAIMundo nonAto BAcElAr MEndEs nEto 74,00

786° 368.644-2 sIlAs AntonIo dE sousA 74,00

787° 382.574-4 luIZ AlMEIdA lIrA 74,00

788° 350.170-1 Edson MorEIrA dos sAntos 74,00

789° 393.381-4 thIAGo AlVEs sIlVA 74,00

790° 354.650-0 EVAndro dA sIlVA GoMEs [dEfIc.] 74,00

791° 383.268-6 cAlEBE sAntos fErrEIrA 74,00

792° 378.842-3 fErdnAndo fErrEIrA cArVAlho 74,00

793° 368.627-2 MoIsEs lustosA BEZErrA 74,00

794° 368.325-7 DANILO DIAS PEREIRA (SUB JUDICE) 74,00

795° 370.223-5 jEfErson rodrIGuEs BotElho 74,00

796° 367.937-3 PAulo Afonso dE sousA rAMos 74,00

797° 387.737-0 GustAVo lIMA dE frEItAs 74,00

798° 377.488-0 lucIAno olIVEIrA sIlVA 74,00

799° 358.735-5 WAlKEr olIVEIrA BEndor 74,00

800° 340.117-0 roGErIo BAtIstA dos sAntos 74,00

801° 379.221-8 fIlIPE toMAZI fAGundEs 74,00

802° 345.479-7 IsrAEl sAntos sIlVA 74,00

803° 378.494-0 fErnAndo MEndEs dA sIlVA junIor 74,00

804° 377.150-4 MArcus AurElIo jAcInto dA sIlVA 74,00

805° 356.917-9 roMEro dE olIVEIrA cArnEIro 74,00

806° 362.186-3 dAnIllo dE MourA sAntos fEItosA 74,00

807° 384.095-6 dAnIEl sIlVErIo dos rEIs 74,00

808° 344.318-3 rodrIGo nAscIMEnto rochA 74,00

809° 348.833-0 hErnAndEs ArAujo BArBoZA 74,00

810° 341.792-1 BEnIcIo MAX sousA dA sIlVA 74,00

811° 354.720-5 KAIo rIchArd GoMEs dE ArAujo 74,00

812° 378.231-0 thAuÃ MullEr AsEVEdo cAlAço 74,00

813° 388.404-0 rEGIVAldo rEIs dA sIlVA 74,00

814° 372.673-8 thIAGo PIccolI dE souZA 74,00

815° 401.198-8 jhon lEnon cArdoso sIlVA 74,00

816° 368.610-8 fElIPE souZA olIVEIrA 74,00

817° 342.937-7 ErIcK Bruno InAcIo VAlAdAo 74,00

818° 300.291-8 rAfAEl BEZErrA GouVEIA 74,00

819° 355.439-2 MosEr dE VArGAs cortEs 74,00

820° 382.547-7 AdElson nAscIMEnto BrAGA lEItE 74,00

821° 397.611-4 AdAIlson sousA WAndErlEY 74,00

822° 385.329-2 shArlEs BEZErrA PAssos 74,00

823° 344.774-0 KlEBEr PInhEIro justo 74,00

824° 350.477-8 GuIlhErME ArAujo dE MIrAndA 74,00

825° 353.804-4 clAudIVAn dos sAntos sousA 74,00

826° 388.581-0 lEonArdo AuGusto AntunEs MAcIEl 74,00

827° 349.326-1 AdrIAno MAchAdo sAntAnA 74,00

828° 340.968-6 EMAnuEl PErEIrA MontElo 74,00

829° 371.327-0 EurIco MArco rodrIGuEs dA fonsEcA 74,00

830° 381.700-8 VInIcIus rIBEIro PAtEZ 74,00

831° 301.417-7 josE MArIA sousA costA 74,00

832° 369.205-1 VItAlIno PErEIrA doMInGuEs 74,00

833° 355.289-6 sÉrGIo frAnK BrAndÃo sIlVA 74,00

834° 349.779-8 WYlIMAr sousA sIlVA 74,00

835° 343.527-0 flÁVIo fErrEIrA lIMA MArchEVsKY 74,00

836° 341.315-2 lucAs rABElo dornElEs VIEIrA 74,00

837° 340.327-0 hEnrIQuE sAMAronY rAMAlho GoMEs 74,00

838° 300.882-7 MArcos frEIrE dA sIlVA 74,00

839° 348.135-2 JÔNATAS RIBEIRO DE SOUSA [DEFIC.] (SUB JUDICE) 74,00

840° 398.051-0 frAncIsco MAGno sIlVA dE olIVEIrA 74,00

841° 377.402-3 dourIVAl MAcIEl junIor 74,00

842° 308.362-4 WYldEnBErG VItor rEIs 74,00

843° 353.451-0 rodolfo dE olIVEIrA nunEs 74,00

844° 356.954-3 nEYlon cEsAr AMorIM MorAEs 74,00

845° 342.290-9 MArcIo GonçAlVEs lIrA 74,00

846° 359.135-2 VIctor hEnrIQuE sAVIEto 74,00

847° 348.561-7 roBErto jorGE soArEs MArtIns 74,00

848° 396.718-2 Bruno rAfAEl rodrIGuEs dIAs 74,00

849° 303.528-0 ÁtIlA duArtE dA sIlVA 74,00

850° 398.497-4 jAcKson AlVEs cAnuto 73,00

851° 344.807-0 KAInnAn AndrAdE AlMEIdA PErEIrA 73,00

852° 349.414-4 rudhIErY BArBosA dE olIVEIrA 73,00

853° 372.549-9 IVAn dA sIlVA dE jEsus 73,00

854° 376.199-1 MAtEus hEnrIQuE dE olIVEIrA rAMos 73,00

855° 367.672-2 ronAldo dE lIMA doMInGuEs 73,00

856° 365.009-0 ADINALDO NOGUEIRA NUNES (SUB JUDICE) 73,00

857° 388.848-7 rIcArdo GErMAno dE lIMA 73,00

858° 353.898-2 rIcArdo sAntAnA dA sIlVA dIAs 73,00

859° 343.880-5 ronAn dE sousA GABrIEl 73,00

860° 396.103-6 GuIlhErME AlVEs AGuIAr 73,00

861° 374.767-0 rAfAEl GoMEs sIlVA 73,00

862° 363.016-1 AntonIo MArcos AlVEs sAntIAGo 73,00

863° 352.035-8 josÉ dIEGo noGuEIrA dE hErMInIo 73,00

864° 350.204-0 lEonArdo Bruno fErnAndEs dE olIVEIrA 73,00

865° 379.716-3 ISAÍAS MANOEL DO NASCIMENTO (SUB JUDICE) 73,00

866° 365.415-0 rAIMundo nonAto dA sIlVA sousA 73,00

867° 382.821-2 joÃo PEdro dIAs dos rEIs 73,00

868° 349.610-4 MIZAEl MorEIrA rochA 73,00

869° 350.289-9 florIAno PAssos rIBEIro 73,00

870° 368.246-3 lEonnArdo coÊlho dE cArVAlho 73,00

871° 377.274-8 AndrÉ luIZ dA costA olIVEIrA 73,00

872° 347.591-3 Bruno coElho cErQuEIrA 73,00

873° 346.576-4 AdrIAno dE sousA AlMEIdA 73,00

874° 389.835-0 VAltEnI fIlGuEIrAs MArtIns 73,00

875° 398.039-1 fABIAno rochA dA sIlVA 73,00

876° 349.803-4 clEVErson dourAdo dIAs AndrAdE 73,00

877° 388.389-2 osVAldo sousA sA fIlho 73,00

878° 374.190-7 hArIson dE AlMEIdA sousA 73,00

879° 363.699-2 AdÃo dA sIlVA MAGAlhÃEs 73,00

880° 366.701-4 IsAc GonçAlVEs rodrIGuEs 73,00

881° 391.829-7 joEl sousA PAIXÃo 73,00

882° 357.757-0 junIlson BorGEs VAlAdArEs 73,00

883° 360.985-5 rosIMAr cIrIno dos sAntos 73,00

884° 374.456-6 WAlIson rodrIGuEs dA sIlVA 73,00

885° 374.922-3 GErIsMAr cArdoso sIlVA 73,00

886° 343.265-3 lucAs BArBosA lEItÃo frEIrE VIlAnoVA 73,00

887° 348.229-4 MArcElo dE cArVAlho loPEs 73,00

888° 348.708-3 MArcos GoMEs dE sousA junIor 73,00

889° 347.564-6 doGlAcIMAr concEIçAo costA 73,00

890° 374.513-9 FABIO DOS SANTOS ARAUJO (SUB JUDICE) 73,00

891° 360.977-4 GErson sAnto dE souZA 73,00

892° 369.774-6 GIlMAr rodrIGuEs loPEs 73,00

893° 375.314-0 frAncIVAldo dortA fErrEIrA 73,00

894° 305.666-0 AGEnIson PErEIrA jorGE 73,00

895° 359.260-0 ElI jÁrEdE dAnGElo VIAnA 73,00

896° 378.835-0 fErnAndo chAVEs MontElo MorEIrA 73,00

897° 392.572-2 hEBEr PErEIrA tEIXEIrA cotrIM 73,00

898° 347.715-0 AlAn VInIcIus dE lIMA sAntos 73,00

899° 360.587-6 WEllYnGton cÁssIo fErrEIrA dE souZA olIVEIrA 73,00

900° 347.119-5 dÁrIo dE sousA PInto 73,00

901° 350.131-0 rodrIGo rAMos lAcErdA 73,00

902° 383.398-4 ZAIro AIrEs sAntAnA 73,00

903° 381.339-8 GIlEno dIAs dE olIVEIrA 73,00

904° 366.574-7 BEnhur toMAZ AlMEIdA 73,00

905° 344.996-3 VInÍcIus MourA BArcElos 73,00

906° 358.514-0 rutIElE AlVEs dA costA 73,00

907° 300.239-0 odEMIlson PErEIrA dos sAntos 73,00

908° 353.243-7 GEdson dA rochA sIlVA 73,00

909° 354.477-0 dAnnIlo loPEs dA sIlVA fErrEIrA 73,00
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910° 347.956-0 jonAs AGuIAr dE sousA 73,00

911° 307.823-0 Bruno Edson sIlVA dE olIVEIrA 73,00

912° 363.858-8 dAnIEl ErIcK dE frEItAs rAnGEl 73,00

913° 361.878-1 jAcKson costA PErEIrA 73,00

914° 377.530-5 WAlKEr AlVEs costA 73,00

915° 346.841-0 PAulo cÉsAr dE sousA loPEs 73,00

916° 364.637-8 AdEIBlE cArVAlho dE olIVEIrA 73,00

917° 340.684-9 AlEXAndrE BAtIstA PAZ lIMA 73,00

918° 360.494-2 fErnAndo BonIfAcIo MourA 73,00

919° 399.353-1 PAulo GuEdEs lIns jÚnIor 73,00

920° 371.218-4 AdrIAno PErEIrA ArAujo 73,00

921° 368.340-0 rosEMArIo dE sousA MAdAlEnA 73,00

922° 382.056-4 AlIsson GoMEs BrIto 73,00

923° 375.267-4 cAIo ÁlEff AlVEs PIrEs 73,00

924° 381.820-9 ErnAndE frAnçA dos rEIs 73,00

925° 390.910-7 WAndEr costA sIlVA 73,00

926° 349.639-2 roBErt AlVEs BArBosA 73,00

927° 362.781-0 fABIAno frAncIsco dE MorAIs 73,00

928° 368.064-9 MArlon cAMPElo dE PAulA 73,00

929° 380.738-0 joEl PErEIrA dA sIlVA 73,00

930° 377.331-0 MArcIo fErrEIrA dos sAntos 73,00

931° 343.956-9 frAncIsco GoMEs dE lIMA jÚnIor 73,00

932° 391.148-9 fErnAndo MullEr olIVEIrA dA sIlVA 73,00

933° 372.520-0 WEslEY ArAujo MArtIns 73,00

934° 395.565-6 jorGE fIrMIno dE ArAÚjo 73,00

935° 359.382-7 GIlson BAtIstA AlVEs 73,00

936° 352.056-0 jArdEY rEGIs dA rochA honorIo nAscIMEnto 73,00

937° 343.166-5 rIVAEl AlVEs dE olIVEIrA 73,00

938° 300.814-2 clEVErson MArInho rEBouçAs 73,00

939° 362.383-1 WElMEr dAnIlo rodrIGuEs rochA 73,00

940° 350.794-7 GEtsEMAnY EVErton dA sIlVA 73,00

941° 394.255-4 lEuQuIMAr sousA costA 73,00

942° 300.025-7 joAn MElo dA costA 73,00

943° 360.663-5 dEnIs nAscIMEnto duArtE 73,00

944° 340.039-5 nEuZIEl dA MotA sousA 73,00

945° 301.035-0 stEnIo sAntos dE sousA 73,00

946° 361.711-4 dArIson MAtos dA sIlVA 73,00

947° 346.551-9 MArco AurElIo XAVIEr 73,00

948° 363.247-4 MArcos AntonIo AlVEs cAndIdo 73,00

949° 359.488-2 AlEX AVElIno dA sIlVA 73,00

950° 387.453-2 EMErson AlVEs dA sIlVA 73,00

951° 376.418-4 WAGnEr lEMEs dA costA 73,00

952° 301.757-5 GuIlhErME dos sAntos VIEIrA 73,00

953° 366.383-3 jAnIslEY GoMEs dE ABrEu 73,00

954° 340.995-3 dAYAno BIlIo ArAujo 73,00

955° 399.502-0 ElIAndro dA concEIcAo 73,00

956° 365.444-3 roBErto coElho cArnEIro 73,00

957° 342.765-0 fABIo sousA dE olIVEIrA 73,00

958° 341.630-5 sAloMÃo fErrEIrA dE PAulA nEto 73,00

959° 371.508-6 MAnoEl MAtos dA sIlVA 73,00

960° 373.869-8 Arthur dEnIson BAtIstA VIAnA 73,00

961° 360.350-4 rAfAEl rIBEIro dos sAntos 73,00

962° 364.464-2 sAKAI sIMonsEn dE olIVEIrA fIlho 73,00

963° 362.880-9 AllAIn dIhEGo cAlAZAns dE jEsus 73,00

964° 374.305-5 BrAZ rAfAEl nEto 73,00

965° 400.771-9 WIllIAn sIlVA dIAs 73,00

966° 355.100-8 rodrIGo fAGundEs GoMEs 73,00

967° 367.131-3 MAurIcIo cArdoso chAVEs 73,00

968° 380.327-9 PAulo rIcArdo lIMA AlMEIdA 73,00

969° 362.860-4 GuIlhErME EduArdo dAl osto flÔrEs 73,00

970° 365.119-3 cArlos rItA AlVEs dE souZA 73,00

971° 398.152-5 sIlVIo fArIA dE souZA 73,00

972° 361.756-4 cElEsroBson dA concEIçÃo sIlVA 73,00

973° 342.801-0 lEonArdo fErnAndEs dE lIMA 73,00

974° 346.618-3 WIllIAn fErrEIrA dA cruZ 72,00

975° 340.507-9 roGÉrIo GoMEs MIrAndA 72,00

976° 347.746-0 jonAs BAtIstA cunhA 72,00

977° 385.622-4 dhIoGo MArtIns BrIto 72,00

978° 305.396-2 roMÁrIo hEnrIQuE custÓdIo duArtE 72,00

979° 370.562-5 luIs fABIAno florEncIAno rIQuElME 72,00

980° 392.428-9 jEfErson Afonso cAstro 72,00

981° 378.380-4 rIVAldo dA concEIçAo furtAdo 72,00

982° 377.828-2 dEnnIlton PErEIrA dE frAnçA 72,00

983° 369.665-0 cÉlIo dE ArAÚjo BArBosA 72,00

984° 369.910-2 dIEGo ArIstEu AIrEs dA sIlVA 72,00

985° 395.043-3 luIs EduArdo dos sAntos 72,00

986° 365.844-9 dArlEY PErEIrA dA sIlVA 72,00

987° 376.999-2 dIEGo MArtIns dA sIlVA 72,00

988° 383.252-0 cIcEro PAulo dA costA [dEfIc.] 72,00

989° 377.526-7 clEIdson VoGAdo dE AlMEIdA 72,00

990° 349.312-1 EZIo josE dE souZA 72,00

991° 377.858-4 roMIldo nAscIMEnto sAntos 72,00

992° 300.307-8 MArcos olIVEIrA GuEdEs 72,00

993° 379.804-6 josIAs MorEIrA dA sIlVA 72,00

994° 364.227-5 josÉ AuGusto florEs MArtIns 72,00

995° 376.439-7 thIAGo fErnAndEs dos rEIs 72,00

996° 376.934-8 joAtAn curcIno dA costA [dEfIc.] 72,00

997° 372.307-0 ElAnIo MorEIrA dAntAs 72,00

998° 356.789-3 EMIVAn dE souZA Porto 72,00

999° 377.370-1 ronAldo coElho AlVEs 72,00

1000° 358.124-1 cAÍQuE fErnAndo rIGolI 72,00

1001° 366.539-9 IGor PErEIrA jAcoB 72,00

1002° 348.468-8 PAulo VItor AlVEs BEZErrA 72,00

1003° 362.077-8 rAIMundo dA concEIçÃo AlVEs 72,00

1004° 367.916-0 dErIc souZA dos sAntos 72,00

1005° 358.395-3 dIullYstonE cABrAl rochA 72,00

1006° 372.547-2 AIlton cArVAlho dE sousA 72,00

1007° 355.525-9 EdVIlson MArtIns dA sIlVA 72,00

1008° 392.117-4 rEnAto GoMEs dE MourA 72,00

1009° 342.934-2 jonh clEVEs fErnAndEs GoncAlVEs 72,00

1010° 307.677-6 AlEssAndro GoMEs cordEIro 72,00

1011° 376.834-1 KlEIton VAlAdArEs cAMPos 72,00

1012° 367.458-4 AldEMIr tAVEIrA sIlVA 72,00

1013° 362.457-9 AdAlBErto dA sIlVA MAGAlhAEs 72,00

1014° 348.063-1 RONIVON GOMES VIEIRA (SUB JUDICE) 72,00

1015° 300.126-1 Afonso fIlho PErEIrA rAMos dA sIlVA 72,00

1016° 347.088-1 AndrE coutInho BArBosA 72,00

1017° 395.473-0 MAurÍcIo dE souZA cruZ 72,00

1018° 397.757-9 dIEIME rIBEIro MArQuEs 72,00

1019° 397.404-9 nAdY dE MElo PErEIrA 72,00

1020° 370.173-5 MArcos dE souZA sIlVA 72,00

1021° 364.758-7 rAIMundo fIdElIo MArInho 72,00

1022° 376.202-5 jorGE AlVEs fontEs 72,00

1023° 388.805-3 osIEl PErEIrA dos sAntos 72,00

1024° 358.034-2 junIor GuEdEs fErrEIrA 72,00

1025° 302.661-2 VIlMAr BArros dA sIlVA 72,00

1026° 341.438-8 luAn GABrIEl EcKErt dE AlMEIdA 72,00

1027° 352.358-6 roBson jonAtIEllE BrIto BArBosA dos sAntos 72,00

1028° 392.139-5 AndErson sIlVA dIAs 72,00

1029° 345.835-0 KlAIlton PInhEIro dE sousA 72,00

1030° 341.285-7 lEonArdo VIctor dA sIlVA GoMEs 72,00

1031° 302.701-5 lEonArdo ArAujo 72,00

1032° 366.335-3 rEGInAldo coutInho dA sIlVA fErrEIrA 72,00

1033° 364.341-7 frAncIsco fErrEIrA PInhEIro 72,00

1034° 340.698-9 hÉdEr AlMEIdA do nAscIMEnto 72,00

1035° 370.117-4 dAMIAo BrAndAo dA sIlVA 72,00

1036° 349.973-1 BEnIldo AlVEs rosÁrIo 72,00

1037° 361.393-3 MAYKon rAnoll dA concEIçÃo ArAujo 72,00

1038° 346.958-1 sErGIo AntonIo AGuIAr sIlVA 72,00

1039° 393.620-1 rodrIGo fErnAndEs dA sIlVA souZA 72,00

1040° 393.727-5 lÁZAro fErrEIrA dE AssIs 72,00

1041° 354.798-1 IsMAEl fArIAs rochA 72,00

1042° 341.907-0 clEBErt BArBosA cAstro 72,00

1043° 361.835-8 ELTINAN MESSIAS CAVALCANTE (SUB JUDICE) 72,00

1044° 387.020-0 ruBEns BEltrAo dE olIVEIrA 72,00

1045° 390.929-8 rAfAEl dE souZA VErAs 72,00

1046° 375.883-4 ruBEr PAulo dE ArAujo E sIlVA 72,00

1047° 359.759-8 josE sArnEI rodrIGuEs dos sAntos 72,00

1048° 353.139-2 Adson dE ArAujo cAntAnhEdE 72,00

1049° 357.346-0 MAXsuEl dA sIlVA olIVEIrA 72,00

1050° 381.602-8 DIOGO SOUSA MATTOS (SUB JUDICE) 72,00

1051° 306.163-9 IdElVon PErEIrA dos rEIs 72,00

1052° 345.272-7 MAurIcIo dIAs sIlVA 72,00

1053° 395.599-0 GIlson rodrIGuEs lIMA 72,00

1054° 390.575-6 rEnAto ArAujo lIMA 72,00

1055° 381.541-2 thIAGo hEnrIQuE dA costA ArAujo 72,00

1056° 383.830-7 cEZAr AuGusto rodrIGuEs MIrAndA 72,00

1057° 350.701-7 MArcos josE MEndAnhA 72,00

1058° 391.835-1 cArlEAno frAncIsco AlVEs do nAscIMEnto 72,00

1059° 307.617-2 rodrIGo olIVEIrA luZ 72,00
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1060° 383.118-3 NILTON FERREIRA DOS SANTOS (SUB JUDICE) 72,00

1061° 303.224-8 chArlEs sAntos lIMA 72,00

1062° 302.441-5 AMAZIlIo corrEIA rodrIGuEs fIlho 72,00

1063° 340.485-4 AlEXsAndEr PortIlho KAWAI 72,00

1064° 360.764-0 cArlIndo fErrEIrA sAntos 72,00

1065° 345.851-2 EMÍdIo nEto VEloso lIMA 72,00

1066° 380.991-9 NESTON JOSE DA CRUZ II (SUB JUDICE) 72,00

1067° 380.022-9 LUIS CARLOS ALVES DO NASCIMENTO (SUB JUDICE) 72,00

1068° 386.965-2 VItErson GoulArt dA costA 72,00

1069° 374.411-6 rIchArd frAncEs VIAnA MArtIns 72,00

1070° 377.787-1 fErnAndo GoMEs dA sIlVA 72,00

1071° 373.204-5 hIGor hEnrIQuE rAMos costA 72,00

1072° 354.468-0 Bruno hEnrIQuE AlVEs AllEBrAndt 72,00

1073° 367.638-2 fÁBIo olIVEIrA dos sAntos 72,00

1074° 301.397-9 AntonIo AndrÉ cArVAlho MontEIro 72,00

1075° 341.338-1 MArcus dE frAnçA sIlVA 72,00

1076° 351.528-1 josE roBErto cArdoso AlMEIdA 72,00

1077° 387.259-9 clEonIcIo fErrEIrA lAcErdA lIMA fIlho 72,00

1078° 340.082-4 lEAndro GoMEs dA sIlVA 72,00

1079° 348.339-8 AdrIAno lIrA dE olIVEIrA 72,00

1080° 351.637-7 frAncIsco julIAno dE sousA AlMEIdA 72,00

1081° 378.112-7 jAnVErson rABElo MElo 72,00

1082° 353.037-0 MARCOS DE JESUS ALVES SANTOS (SUB JUDICE) 72,00

1083° 381.222-7 jEsus GoMEs dA MotA 72,00

1084° 365.838-4 dAVI dIVIno dE jEsus 72,00

1085° 374.478-7 VAltEr AntunEs dE frAnçA junIor 72,00

1086° 395.544-3 AlEXAndrE cAVAlcAntE lIMA junIor 72,00

1087° 389.143-7 clEBEr sAntAnA sIlVA 72,00

1088° 341.609-7 lAurAn lIMA dos sAntos 72,00

1089° 386.577-0 ABdIl nAZArEno rodrIGuEs fErrEIrA [dEfIc.] 72,00

1090° 348.326-6 dAnIlo rodrIGuEs BArBosA 72,00

1091° 379.717-1 luIZ cArlos tAVEIrA dE AQuIno 72,00

1092° 391.609-0 GuIlErME AntÔnIo soArEs 72,00

1093° 377.324-8 VAldEcI tundElo dE cArVAlho 72,00

1094° 342.782-0 EdIVAldo PErEIrA dA rochA 72,00

1095° 380.054-7 dAnIlo roBErto VolPAtI 72,00

1096° 303.721-5 jArdEl dIAs PErEIrA 72,00

1097° 388.022-2 AdrIAno fErrEIrA rAMAlho MotA 72,00

1098° 379.413-0 AdrIAno BuArQuE dE VAsconcElos 72,00

1099° 350.639-8 sIlVIo lAurEAno cArdoso 72,00

1100° 385.749-2 hYAGo BArBosA dA sIlVA sEnA 72,00

1101° 382.008-4 clAudIo AMAdo dA sIlVA 72,00

1102° 386.360-3 MArcos lIMA VEIGA 72,00

1103° 341.834-0 AÊndEr BAndEIrA dE MElo souZA 72,00

1104° 358.826-2 cElIo rIBEIro MArInho 72,00

1105° 374.776-0 AlEX BAtIstA noGuEIrA 72,00

1106° 357.039-8 Edson BonfIM dE souZA olIVEIrA 72,00

1107° 385.300-4 ronnY ErIsson BArBosA MorAIs 72,00

1108° 400.705-0 lEonIdIo ABrAntE sArMEnto 72,00

1109° 356.638-2 AnthonYo huMBErto souZA 72,00

1110° 302.904-2 rAMon AlVEs PErEIrA 72,00

1111° 352.147-8 josE hEnrIQuE fErrEIrA MArQuEs 72,00

1112° 396.174-5 rIcArdo loPEs VIEIrA 72,00

1113° 358.386-4 cArlos fÁBIo sIlVA sAntos 72,00

1114° 342.409-0 jAcKson PErEIrA GoMEs 72,00

1115° 400.747-6 ÍcAro fEItosA PErEIrA 72,00

1116° 351.931-7 crIstIAno PErEIrA rEIs 72,00

1117° 341.679-8 jAdson rodrIGuEs dE sousA 72,00

1118° 354.285-8 AndrInnI dE VAsconcElos fErrEIrA 72,00

1119° 352.665-8 AndrÉ sIlVA MourA 72,00

1120° 397.270-4 EdIlVAn loPEs dA sIlVA 72,00

1121° 399.010-9 sEBAstIÃo josÉ rAMos 72,00

1122° 366.996-3 Bruno fErrEIrA dE AssunçÃo 72,00

1123° 376.208-4 norton rodrIGuEs dE cAstro nEtto 72,00

1124° 340.715-2 douGlAs AlVEs dA sIlVA 72,00

1125° 364.392-1 sEBAstIAo coElho dE sousA 72,00

1126° 350.077-2 dIEGo KEnnEdI dE olIVEIrA 72,00

1127° 362.030-1 douGlAs sAntos sIlVA 72,00

1128° 354.838-4 dIVAr cArMo dE MAtos [dEfIc.] 71,00

1129° 376.495-8 WIllIAn PAZ dA costA [dEfIc.] 71,00

1130° 344.578-0 donIZEtE PErEIrA dA costA [dEfIc.] 70,00

1131° 307.500-1 WIsllon cIPrIAno BArBosA [dEfIc.] 70,00

1132° 399.410-4 rAIMundo nonAto rodrIGuEs loPEs [dEfIc.] 70,00

1133° 395.436-6 frAncIsco olIVEIrA lEÃo nEto [dEfIc.] 69,00

1134° 384.298-3 josÉ doMInGos dA sIlVA [dEfIc.] 68,00

1135° 365.658-6 rAIMundo nonAto BArBosA turIBIo fIlho 
[dEfIc.] 68,00

1136° 375.066-3 dIEGo rIBAMAr fErrEIrA rochA [dEfIc.] 68,00

1137° 305.394-6 WElIton dA cruZ nunEs [dEfIc.] 68,00

1138° 370.331-2 joAo PErEIrA nEto [dEfIc.] 67,00

1139° 366.613-1 dEusIrAn BrIto rEIs [dEfIc.] 66,00

1140° 341.973-8 PlÍnIo costA nolEto [dEfIc.] 66,00

1141° 307.970-8 clEBson crIsÓstoMo VAlAdArEs [dEfIc.] 66,00

1142° 307.645-8 sEBAstIAo MorEIrA dE olIVEIrA [dEfIc.] 65,00

1143° 361.340-2 lucIo AlVEs dE olIVEIrA [dEfIc.] 65,00

1144° 379.976-0 luIZ cArlos MArtIns dos sAntos [dEfIc.] 65,00

1145° 360.100-5 AdrIAno cArdoso rIBEIro [dEfIc.] 65,00

1146° 303.170-5 joÃo MEssIAs sIrIlo [dEfIc.] 64,00

1147° 370.626-5 AdAo MArtIns MAtIAs [dEfIc.] 64,00

1148° 396.234-2 AnIEl rIBEIro dA sIlVA [dEfIc.] 64,00

1149° 342.447-2 dEnnYs dA cruZ fErrEIrA [dEfIc.] 64,00

1150° 305.905-7 AGnAldo GoMEs sAntos [dEfIc.] 64,00

1151° 340.263-0 thIAGo lEItE florEnço MAIA [dEfIc.] 64,00

1152° 369.206-0 rAIMundo nonAto dE ArAÚjo sousA [dEfIc.] 63,00

1153° 396.859-6 GIlson sAntos AlVEs [dEfIc.] 63,00

1154° 358.366-0 PrudEncIo AlVEs PIrEs nEto [dEfIc.] 63,00

1155° 362.787-0 RAIMUNDO NONATO PEREIRA BARROS (SUB JUDICE) 63,00

1156° 357.685-0 AndErson frAncIsco lIMA dE VAsconcElos 
[dEfIc.] 63,00

1157° 370.154-9 cArlos VEnnEr BArrEIrA dE sousA [dEfIc.] 63,00

1158° 391.105-5 cArlos hEnrIQuE AlVEs MAchAdo [dEfIc.] 62,00

1159° 305.831-0 CLEDER MELO JUNIOR (SUB JUDICE) 62,00

cargo: M04 - tÉcnIco EM dEfEsA  socIAl - fEMInIno
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 369.661-8 jucIlEnE dE cArVAlho ArAujo 92,00

2° 300.064-8 rAYssA rossAnA rEInAldo lEÃo 91,00

3° 371.450-0 PolYAnA loPEs rochA 90,00

4° 369.301-5 florAÍdEs sIlVA AssunçÃo 89,00

5° 366.824-0 ElIZIA ElIAs dE AlMEIdA 89,00

6° 344.801-0 dEBorA dE AlMEIdA frAnco 89,00

7° 306.209-0 dAnuBIA olIVEIrA rEIs fErrEIrA 88,00

8° 358.636-7 jEssYcA dE lucEnA BorGEs 88,00

9° 370.700-8 tErEsA crIstInA dE jEsus rIBEIro MotA 88,00

10° 359.731-8 VAlMIrA sArAIVA dE sousA 88,00

11° 367.018-0 KElrY rAIAnnY dA sIlVA AGuIAr 88,00

12° 359.416-5 clEIA AZEVEdo GlorIA 87,00

13° 368.341-9 jAnIs cAMArGo PIrEs 87,00

14° 359.786-5 lEurIAnE tolEdo fErrEIrA 87,00

15° 352.760-3 AnA MArIA sousA ArAÚjo 86,00

16° 348.748-2 MArcElIA lucIA dIAs cunhA dA cruZ 86,00

17° 303.105-5 ElIsAnGElA sAntos rEIs dE olIVEIrA 86,00

18° 359.067-4 ArIAdnA cArlos MArtIns sIlVEIrA 86,00

19° 303.751-7 GErusA nEVEs sIlVA 86,00

20° 376.907-0 WEslAnE dE olIVEIrA PErEIrA 85,00

21° 372.666-5 KArInA BAndEIrA sIlVA 85,00

22° 370.925-6 AdAYAnE sousA dA sIlVA costA 85,00

23° 374.843-0 lEIlIAnE dE souZA MullEr 85,00

24° 341.483-3 PAdrIA dE PAulA BucAr MoroMIZAto 85,00

25° 380.624-3 sAndrA nAZArE cArnEIro VEloso 85,00

26° 373.171-5 KEllEn lEAl BArros 85,00

27° 341.283-0 GEZIlÉA sArAIVA fErrEIrA 84,00

28° 360.567-1 lÍcIA rAcKEl BAtIstA olIVEIrA 84,00

29° 373.229-0 rosAnGElA MArIA dos sAntos GoMEs 84,00

30° 359.420-3 sIlVAnA concEIçÃo dos rEIs 84,00

31° 347.132-2 fErnAndA costA BrAGA 84,00

32° 356.311-1 jÉssIcA MorEIrA soArEs 84,00

33° 379.252-8 VAlMIrIA sIlVA frEItAs fonsEcA 84,00

34° 352.908-8 julIAnnA cArdoso MourA 84,00

35° 360.264-8 EdIonAYr cABrAl sIlVA 84,00

36° 364.031-0 thAIs sAntos VIcEnAl 83,00

37° 374.317-9 KÁssIA dEnIsE dA sIlVA MArInho 83,00

38° 342.267-4 BrunA VIEIrA lIrA 83,00

39° 360.630-9 doMInGAs XAVIEr dA sIlVA PErEIrA cAVAlcAntE 83,00

40° 344.965-3 KArIAnE PErEIrA BArros sAntos 83,00

41° 367.624-2 nEnÍVEA dE MourA coElho 83,00

42° 367.675-7 ElAInE BorGEs VAlAdArEs 83,00

43° 376.813-9 AlInE olIVEIrA BAtIstA tAVArEs 83,00

44° 346.527-6 AnnA BEAtrIZ costA cArdoso 83,00

45° 385.849-9 sIMonE cordEIro fErnAndEs 83,00
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46° 340.974-0 AurIVAnIA dE PAulA cArVAlho 83,00

47° 344.872-0 GoldA MEIr BrIto dA luZ GoMEs 83,00

48° 341.897-9 tAtIAnE dE souZA MEndonçA 83,00

49° 376.311-0 IdEnIldE BEZErrA lIMA 82,00

50° 306.443-3 dEIZIKA dIullIA PErEIrA soArEs MAchAdo 82,00

51° 302.555-1 GlEIcY dA sIlVA costA 82,00

52° 355.061-3 KEllY crIstInA dos sAntos lIMA 82,00

53° 369.416-0 VAnIA lucIA dE cAstro coutInho 82,00

54° 372.319-4 AnA cArolInA BrAsIlEIro PErEIrA 82,00

55° 372.263-5 crIstIAnE BEZErrA lEItE 82,00

56° 372.658-4 crIstIAnE rodrIGuEs dE olIVEIrA 82,00

57° 400.521-0 lIBIA AlVEs soArEs 82,00

58° 391.811-4 MArIA WAYtInA BorGEs lEItE 82,00

59° 389.221-2 clArIcE dE sousA sIlVA 82,00

60° 366.446-5 shEYlA dE sAlEs BrAGA 82,00

61° 382.752-6 fABIolA dA sIlVA dIAs 82,00

62° 388.263-2 lIlIAn dE cAssIA cIrQuEIrA sAntos MorEIrA 82,00

63° 361.062-4 MArIA lÚcIA dE sousA 82,00

64° 355.694-8 ÉrIKA BArros VIEIrA 82,00

65° 387.986-0 MArcIA dE olIVEIrA rEZEndE 82,00

66° 350.679-7 PrYscIllA dA costA olIVEIrA PoncE 82,00

67° 341.356-0 rAfAEllA GoncAlVEs dE souZA 82,00

68° 376.409-5 lIdIA nArA GoMEs MAlAGolI 82,00

69° 301.339-1 rAIcI MArrY dE AGuIAr MorAIs 82,00

70° 362.261-4 lucÉlIA fontInElE sAntos 82,00

71° 364.483-9 lEtÍcIA MArtIns fErrEIrA 82,00

72° 341.373-0 clEAnE GuIMArÃEs sIlVA 82,00

73° 347.250-7 cArlA cIntIA sArAIVA MAcEdo 82,00

74° 360.736-4 rAQuEl dA sIlVA AcÁcIo BrAGAnçA 81,00

75° 301.391-0 flAVIA dE sousA PErEIrA 81,00

76° 344.449-0 WEILLY LORRANNY RODRIGUES (SUB JUDICE) 81,00

77° 362.341-6 crIstIAnE tEllEs dE souZA rIBEIro 81,00

78° 398.531-8 joAnIcE fErrEIrA dos sAntos 81,00

79° 400.389-6 sElMA MArtIns dos rEIs dourAdo 81,00

80° 377.194-6 MArIA EdlA dos rEIs BAstos 81,00

81° 383.357-7 hEllIdA rodrIGuEs MAIA 81,00

82° 363.553-8 IrAcY BArroso dA sIlVA MorAIs 81,00

83° 398.816-3 VIVIAn MArIA MAthEus rodrIGuEs 81,00

84° 384.232-0 rEGInA GoMEs dE frAnçA 81,00

85° 388.980-7 AnA BEAtrIZ fErrEIrA BEZErrA 81,00

86° 366.740-5 clEonIcE cArVAlho do nAscIMEnto 81,00

87° 341.886-3 jÉssIcA sousA nAscIMEnto 81,00

88° 371.952-9 MArIlEIdE dE souZA E sIlVA 81,00

89° 341.495-7 lAYAnnE MEIrElE dutrA dA sIlVA 81,00

90° 369.697-9 CRISTIANA GEMELLI HERBERTS (SUB JUDICE) 81,00

91° 352.230-0 lucIlEnE nunEs dos sAntos 80,00

92° 382.319-9 MAcIAnA fEItoZA dA costA 80,00

93° 349.512-4 BÁrBArA VIEIrA dE sousA PInhEIro 80,00

94° 370.794-6 AldIrEnE ArAujo dE sousA 80,00

95° 370.085-2 ElIsÂnGElA fElIPE dos Anjos ArAujo 80,00

96° 375.693-9 VErÔnIcA GuIMArÃEs fEItosA 80,00

97° 370.418-1 nEurIslEnE cArVAlho dE souZA MAnducA 80,00

98° 349.507-8 lucIEnE sIlVA dos sAntos 80,00

99° 396.734-4 MArcEllA souZA dA sIlVA 80,00

100° 301.475-4 lucInEIA BrIto lIMA 80,00

101° 347.473-9 EMYlIA AlYnE dE olIVEIrA sAntos 80,00

102° 343.301-3 ElIZAnGElA BIttEncourt dA sIlVA luZ 80,00

103° 353.158-9 jEssIcA dE ArrudA PInto 80,00

104° 372.636-3 BArBArA GEoVAnnA MAcIEl fErrEIrA 80,00

105° 390.205-6 GABrIElA rIBEIro dE sousA 80,00

106° 356.420-7 MArInAlVA sIlVA VIEIrA 80,00

107° 300.029-0 MArIA josÉ olIVEIrA sAntos 80,00

108° 384.691-1 VAlQuIrIA costA MArtIns sArAIVA 80,00

109° 379.800-3 fErnAndA GonçAlVEs noGuEIrA 80,00

110° 342.931-8 cÁtIA MAchAdo cArnEIro 80,00

111° 344.214-4 sAMArA cAMArGo BAtIstA BArros 80,00

112° 380.918-8 crIstIAnE tEIXEIrA GoMEs 80,00

113° 378.116-0 GIsAnE sIlVA PrIMo 80,00

114° 380.627-8 PrIscIlA sousA AlMEIdA 80,00

115° 367.252-2 SILVIA ALYNE SOARES DE SOUSA (SUB JUDICE) 80,00

116° 360.969-3 AnA PAulA GoMEs roQuE dA sIlVA 80,00

117° 345.990-0 tAYAnnA curcIno rIBEIro olEBAr 80,00

118° 369.233-7 jAcIAnE lIMA rodrIGuEs 80,00

119° 367.368-5 shEIlA crIstInA MAGAlhAEs dE MorAIs 79,00

120° 345.336-7 AnA KElÚBIA BAtIstA VIAnA 79,00

121° 389.416-9 lIdIA PrIscIlA dE souZA lIndoso dos sAntos 79,00
122° 372.614-2 MÁrcIA dÉVInA MArQuEs dA sIlVA olIVEIrA 79,00
123° 340.542-7 sAMAnthA AssAKAWA ludGEro dA sIlVA 79,00
124° 302.155-6 AdElIEnE dIAs PErEIrA 79,00
125° 354.850-3 sArA MArQuEs dE AndrAdE 79,00
126° 348.624-9 MArIA EMIlIA dE VAsconcElos 79,00
127° 342.360-3 IsIs cArolInA rodrIGuEs PIrEs MorAEs 79,00
128° 301.424-0 chrIstIAnE dIAs dA sIlVA 79,00
129° 370.002-0 dElZIAnE sIlVA MIrAndA 79,00
130° 301.545-9 rosIldA dE cArVAlho costA 79,00
131° 366.921-1 tAnIA loPEs fErrEIrA 79,00
132° 376.161-4 cArolInE BAtIstA soAllEIro 79,00
133° 384.216-9 dArlAnnE PErEIrA fElIZArdo 79,00
134° 366.986-6 nÁdIA GuEdEs MAtos dE PAulA 79,00
135° 359.197-2 joIcY sIlVA lustosA 79,00
136° 381.751-2 GEssIcA nAYArA dIAs BEZErrA 79,00
137° 356.962-4 joYcE MArIA dE souZA 79,00
138° 365.161-4 IsABEllA cArolInnE dE souZA E sIlVA 79,00
139° 381.146-8 VAnEssA souZA AlVEs 79,00
140° 344.125-3 sIMArA PAtrIcIA dA sIlVA 79,00
141° 370.694-0 shIrlEnE dA sIlVA VIEIrA 79,00
142° 365.402-8 sIlVIA GoMEs PErEIrA cArVAlho 79,00
143° 343.172-0 YArllA MArtIns GonçAlVEs sIlVA 79,00
144° 340.811-6 AnA PAulA cArVAlho ArAÚjo 79,00
145° 377.692-1 EulIsÂnGElA rodrIGuEs dE AlMEIdA 79,00
146° 394.185-0 VAlErIA lIMA VIEIrA MIlhoMEM 79,00
147° 360.229-0 ElAInE crIstInA BorGEs ArrudA 79,00
148° 365.989-5 ElAInE lourEnço dE olIVEIrA 79,00
149° 300.384-1 GEssIcA josEfA MElo WAndErlEY 79,00
150° 371.212-5 nAYArA GrAcIEllE AlVEs ABrEu 79,00
151° 307.882-5 GlAdlY GlAdstonE sAntos sIlVA 79,00
152° 389.465-7 rAIsA PAulA cArnIEl 79,00
153° 387.830-9 nEIdE BorGEs do nAscIMEnto 79,00
154° 367.747-8 AnA GABrIElY AlVEs VIAnA 79,00
155° 358.179-9 EVAnIA AlVEs dE sousA 78,00
156° 356.656-0 jÉssIcA EsPÍndolA VAZ dE lIMA 78,00
157° 382.519-1 jEssIcA loPEs ABrEu 78,00
158° 380.075-0 AlEssAndrA PErEIrA dE frEItAs sousA 78,00
159° 371.484-5 AndrEssA nolEto ArrudA 78,00
160° 400.407-8 sIrlEnE MArtIns dos rEIs cAVolI 78,00
161° 377.801-0 AMAndA dE souZA PArEntE AlVEs 78,00
162° 361.004-7 josEAnnE BEtAnIA dE frEItAs 78,00
163° 303.792-4 lEtIcIA rIBEIro dA sIlVA 78,00
164° 399.669-7 fErnAndA crIstInA GoMEs fErrEIrA sIlVA 78,00
165° 343.805-8 ronIsE PErEIrA sAntos 78,00
166° 360.966-9 dAnuZA rodrIGuEs dA cunhA 78,00
167° 399.114-8 BEAtrIZ hErBst dos Anjos 78,00
168° 361.826-9 dIAnY crIs sAntos lEItE 78,00
169° 366.026-5 MIslAnE fErrEIrA dE souZA 78,00
170° 359.572-2 MAYArA soArEs dIAs coElho 78,00
171° 381.258-8 MArIA MAdAlEnA dIAs PErEIrA costA 78,00
172° 365.842-2 JHOICI PAULINA DE OLIVEIRA ARRUDA (SUB JUDICE) 78,00
173° 387.871-6 dEYsI PErEIrA dA sIlVA 78,00
174° 388.371-0 GlEYsI cArdoso duArtE MullEr 78,00
175° 358.863-7 lArIssA jAIME flEurY rochA lIMA 78,00
176° 370.413-0 lEonIcE sAntos rodrIGuEs 78,00
177° 353.761-7 IlAnA BArBosA MourA 78,00
178° 358.726-6 AnA KArInE PErEIrA rodrIGuEs ArAGÃo 78,00
179° 358.415-1 ElIEnE BErnArdA PErEIrA 78,00
180° 347.393-7 lArIssE loPEs VIEIrA 78,00
181° 369.242-6 lAMArA rIBEIro dos sAntos 78,00
182° 378.537-8 rosAnA MEndEs soArEs 78,00
183° 341.385-3 tAMArA VIEIrA dE MEnEZEs 78,00
184° 367.090-2 AlInnE rodrIGuEs dE QuEIroZ 78,00
185° 354.156-8 lIA rAQuEl chAVEs cArdoso 78,00
186° 385.810-3 sIMonY MAcEdo dE olIVEIrA 78,00
187° 350.038-1 tAtIAnA dA sIlVA cAMPos 78,00
188° 373.577-0 dAIAnE rIBEIro dA sIlVA coElho 78,00
189° 374.497-3 IArA rEGInA dA sIlVEIrA E sIlVA 78,00
190° 362.029-8 lArA chrYstInY MArQuEs stIVAl 78,00
191° 371.116-1 AndrEssA ElVIrA Bruch dutrA [dEfIc.] 78,00
192° 366.109-1 AnA cArolInA dE olIVEIrA MIrAndA 78,00
193° 380.813-0 PAtrIcIA rEZEndE sIlVEIrA 78,00
194° 372.187-6 OZITÂNIA GOMES DE SOUZA (SUB JUDICE) 76,00
195° 388.696-4 AnA AnGElIcA GoMEs rodrIGuEs [dEfIc.] 67,00
196° 370.078-0 rEnAtA BEZErrA BArBosA [dEfIc.] 66,00

197° 390.926-3 MARIA NILVA PIMENTEL OLIVEIRA [DEFIC.] (SUB 
judIcE) 64,00
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cargo: M05 - tÉcnIco socIoEducAdor MAsculIno
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 340.158-8 jurAndIr nunEs dE cArVAlho 76,00

2° 342.928-8 BrEno WIllInGton urcIno GoMEs 76,00

3° 387.461-3 PhABlo WIllIAM GoMEs sIlVA 74,00

4° 367.614-5 thIAGo AlVEs rIBEIro 74,00

5° 371.099-8 AllEf MArtIns coElho 74,00

6° 386.129-5 PAulo rIcArdo PorfIrIo dos sAntos 74,00

7° 397.472-3 josÉ AlVEs nunEs do nAscIMEnto jÚnIor 74,00

8° 383.033-0 FRANCISCO DE ASSIS LOPES (SUB JUDICE) 74,00

9° 377.075-3 ErlAndson rIBEIro sousA 73,00

10° 341.171-0 AlEXssAndro GoMEs dE sAlEs 73,00

11° 362.703-9 EnnIo sIlVA dE sousA 73,00

12° 304.082-8 sAnsÃo josÉ BotElho jÚnIor 73,00

13° 380.094-6 josÉ AlBErto rochA cArVAlho 72,00

14° 370.717-2 MArcElo GoMEs VIAnA 72,00

15° 372.882-0 MArcElIno PErEIrA dos sAntos junIor 71,00

16° 386.476-6 clAudEMIr nIlto PrEVItAl 71,00

17° 372.550-2 ANTÔNIO ALVES LUZ (SUB JUDICE) 71,00

18° 352.590-2 josÉ GrEGorIo nEto GlorIA AlVEs 71,00

19° 343.017-0 AldEIr PErEIrA lIMA 71,00

20° 399.336-1 rAIMundo cArlos MIrAndA dA sIlVA 71,00

21° 345.674-9 jorGE sIlVA sAntos 71,00

22° 349.562-0 MAX dA sIlVA rIBEIro 70,00

23° 369.369-4 roGÉrIo cAstro fErrEIrA 70,00

24° 351.852-3 josE AuGusto InAcIo dE PAulA 70,00

25° 377.479-1 KArlAno nolEto sousA 70,00

26° 369.753-3 GABrIEl nunEs rodrIGuEs costA 70,00

27° 398.962-3 rAnIErI soArEs VIAnA 69,00

28° 395.483-8 MArcos AntonIo dA sIlVA junIor 69,00

29° 396.571-6 frAncIVAl rodrIGuEs dA sIlVA 69,00

30° 305.777-1 coXIZI PEssoA costA rodrIGuEs 69,00

31° 399.106-7 dAVI fErrEIrA nunEs 69,00

32° 349.142-0 josIVAn MAcIEl AndrAdE 69,00

33° 394.679-7 AdAIlton AlVEs fEItoZA 69,00

34° 371.426-8 VAldI rochA costA 68,00

35° 353.016-7 GustAVo hEnrIQuE VIAnA lIMA 68,00

36° 374.941-0 jArdEl AlVEs dE souZA 68,00

37° 357.897-6 ElVIs dA sIlVA furtAdo 68,00

38° 394.829-3 fABIo dos sAntos BArros 68,00

39° 308.182-6 osVAldo hEnrIQuE lIMA sIlVA 68,00

40° 305.539-6 AntonIo jArdson sIlVEIrA dA sIlVA 68,00

41° 302.961-1 dIÊGo AlMEIdA fErrEIrA 68,00

42° 375.869-9 fABIo noGuEIrA cAMArGo 68,00

43° 366.801-0 YurI soArEs VIAnA 68,00

44° 361.169-8 PEttErson olIVEIrA sousA 68,00

45° 343.761-2 uEGuIslEI dos sAntos solAno [dEfIc.] 67,00

46° 366.475-9 hEtE MAoM souZA tAVArEs 67,00

47° 381.060-7 MAthEus BArros trIndAdE chAVEs VErA 67,00

48° 347.650-2 Edson GonçAlVEs sIMPlIcIo 67,00

49° 345.904-7 AndrÉ luIZ cArrEIro noVAIs 67,00

50° 385.544-9 PEtErson thYAGo MourA dos sAntos 67,00

51° 376.450-8 roGGEr rIcArdo BrAGA AlVEs 67,00

52° 360.894-8 KlEYdEMBErK tEIXEIrA dA sIlVA 67,00

53° 365.833-3 MArcos VInIcIus dA sIlVA MIrAndA 67,00

54° 377.481-3 ErIcKson fErrEIrA sAnto 67,00

55° 381.990-6 dIÊGo ArAujo GoMEs 67,00

56° 380.726-6 GustAVo GoMEs fErrEIrA 67,00

57° 397.536-3 fErnAndo sIlVA nAscIMEnto 67,00

58° 347.284-1 rodrIGo AMErIco dE frEItAs 67,00

59° 362.649-0 WAllAs cAstro rEIs 66,00

60° 383.208-2 GIoVAnI jonAs dE BrIto 66,00

61° 308.996-7 MArcos BEjAMIM dE QuEIroZ 66,00

62° 385.345-4 rottErdAn tÚlIo cErQuEIrA PInto 66,00

63° 357.508-0 ronIsVAldo BrIto dE sEnA 66,00

64° 385.811-1 rIcArdo sousA PArEntE 66,00

65° 386.336-0 lucIo lEItE MontEIro 66,00

66° 301.021-0 KEYWIson lucAs GoMEs dA sIlVA tEIXEIrA 66,00

67° 385.791-3 PEdro cArMo dA sIlVA nEto 66,00

68° 346.795-3 EduArdo jAcoME MorAEs 66,00

69° 308.835-9 cArlos hEnrIQuE BArBosA fErrEIrA 66,00

70° 368.365-6 LUCINEY ALVES VIEIRA (SUB JUDICE) 66,00

71° 344.179-2 MIsAEl sousA AlEncAr 65,00

72° 340.316-5 Arthur PrudEntE junQuEIrA 65,00

73° 363.193-1 donIs fErrEIrA dE lIMA 65,00

74° 384.927-9 rÔMulo BArBosA loPEs 65,00

75° 343.612-8 AdMIlson luIZ dA sIlVA 65,00

76° 355.133-4 lAIlson dA concEIçAo VIEIrA 65,00

77° 369.397-0 roMArIo dA sIlVA BAtIstA 65,00

78° 379.830-5 sÍdInEI MEnEZEs dE sousA 65,00

79° 302.451-2 roBson fErrEIrA sIlVA 65,00

80° 304.960-4 thIAGo costA lIMA 65,00

81° 362.971-6 MArcos fErrEIrA dA sIlVA 65,00

82° 362.067-0 PEdro hEnrIQuE lIMA MArtIns 65,00

83° 363.746-8 MArcos VInÍcIus olIVEIrA rodrIGuEs 65,00

84° 375.159-7 MArcos GEoVAA sIlVA BErnArdEs 65,00

85° 380.486-0 PABlo rEuEl dA sIlVA cruZ fontEs 64,00

86° 374.716-6 Athos dIAs sousA 64,00

87° 342.291-7 MAuro sÉrGIo BorGEs jÚnIor 64,00

88° 362.560-5 GABrIEl AlVEs dA costA nEto 64,00

89° 343.939-9 hÉlIo AlVEs dos sAntos 64,00

90° 376.379-0 cloVEs BArBosA lIns 64,00

91° 397.651-3 rAMon MAchAdo MArQuEs 64,00

92° 302.358-3 MAthEus EIjE GlorIA 64,00

93° 366.181-4 MArcus VInIcIus sousA MEdEIros 64,00

94° 391.940-4 IsrAEl ArAujo dIAs 64,00

95° 383.484-0 AlEssAndro PInhEIro MIlhoMEns 64,00

96° 374.048-0 ErMEs MAcEdo duArtE junIor 64,00

97° 355.768-5 MAIcon douGlAs fErrEIrA MoItInho 64,00

98° 392.005-4 josE MArIAno lIMA BEZErrA fIlho 64,00

99° 362.250-9 dAnIlo MAchAdo fErrEIrA 64,00

100° 350.802-1 ErIsVAn souZA sEnA 63,00

101° 358.793-2 dArIÊX dAMAscEno cArnEIro MAIA 63,00

102° 378.990-0 lucAs BArBosA sAntos 63,00

103° 348.871-3 josE AuGusto fErrEIrA dA sIlVA 63,00

104° 363.160-5 fErnAndo BArBosA nEPoMucEno 63,00

105° 372.176-0 IldÉlIo dos sAntos soArEs 63,00

106° 373.262-2 fElIPE VInIcIus rIBEIro dE BrIto 63,00

107° 391.144-6 PEdro souZA MIrAndA 63,00

108° 387.133-9 luIs GustAVo rIBEIro 63,00

109° 380.333-3 MArcElo MorEIrA GonZAGA cAMPos 63,00

110° 363.061-7 rAfAEl sAnsYo fErrEIrA dos sAntos 63,00

111° 390.743-0 rAYnnEll fErrEIrA BArBosA 63,00

112° 304.256-1 GEAn rodrIGuEs corrEIA 63,00

113° 384.821-3 cArlos hEnrIQuE rIBEIro dE jEsus 63,00

114° 302.781-3 josÉ rEnIldson dA rochA 63,00

115° 388.681-6 Bruno AlEXAndrE BArros dos sAntos 63,00

116° 398.570-9 rAfAEl josE PIrEs 63,00

117° 304.232-4 dAVId dIrcEu WInIcIo dE souZA 63,00

118° 392.728-8 PAulo hEnrIQuE ulIssEs BorGEs 63,00

119° 392.202-2 cAIo PErEIrA VAZ 62,00

120° 346.310-9 MAXuEl PErEIrA luZ 62,00

121° 398.549-0 GEul VIAnA loPEs 62,00

122° 354.498-2 rIcArdo sIlVA sAntos 62,00

123° 382.983-9 huGo josÉ PErEIrA dE ArAujo 62,00

124° 359.494-7 lucAs sAndEs dA sIlVA junIor 62,00

125° 366.003-6 MAurÍcIo olIVEIrA dE frEItAs 62,00

126° 393.221-4 WAndErson noBrE loPEs 62,00

127° 375.071-0 roBErto rIos nEto 62,00

128° 374.811-1 AIrlAndEr Bruno sIlVA BAros 62,00

129° 374.050-1 AlEXAndrE loPEs coElho 62,00

130° 345.736-2 GABrIEl jÚnIor BEZErrA dos sAntos 62,00

131° 359.772-5 dIVIno fErrEIrA dos sAntos 62,00

132° 374.536-8 AVAndErMAr MotA sousA 62,00

133° 382.714-3 MAuro otAVIo PErEIrA PAssos 62,00

134° 364.595-9 cosMo lIMA dE BrIto 62,00

135° 393.397-0 josIonE PErEIrA dA sIlVEIrA 62,00

136° 354.137-1 EduArdo AIrEs frAnchI 62,00

137° 374.072-2 dAnIllo AIrEs cIrIno 62,00

138° 400.778-6 GIlVAn loPEs dE olIVEIrA 62,00

139° 379.555-1 frAncIsco dA PAIXÃo loBo dos sAntos 62,00

140° 348.046-1 EdIVAn PErEIrA do nAscIMEnto 62,00

141° 380.239-6 dAnIEl tAVArEs 62,00

142° 369.840-8 VAldo frAnçA BArBosA 62,00

143° 380.833-5 WEVErson BAndEIrA dE sousA 62,00

144° 401.976-8 KAuAn lourrAn AlMEIdA luZ 62,00

145° 381.117-4 cArlos hEnrIQuE VIEIrA sIlVA 62,00

146° 349.478-0 GEoVAnI PErEIrA rochA 62,00

147° 354.240-8 EldInE costA concEIçAo 62,00
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148° 383.146-9 chArlEs dos sAntos noGuEIrA rodrIGuEs 62,00

149° 400.720-4 fErnAndo fAGundEs BAstos 62,00

150° 388.257-8 thIAGo dE AlEncAr sIlVA 61,00

151° 345.130-5 rEnAn doMInIQuInI rIBEIro EsPEr 61,00

152° 360.997-9 ElIEnIlson GonçAlVEs dA concEIçÃo 61,00

153° 370.017-8 GIlBErto dA costA sIlVA 61,00

154° 353.983-0 YAn GoMEs sArAIVA dE cArVAlho 61,00

155° 390.586-1 KEslEY ronnIE sIlVA MArtIns 61,00

156° 401.699-8 roBson BEZErrA lIMA 61,00

157° 357.009-6 sIlVAnY PInhEIro dos sAntos 61,00

158° 356.447-9 IGhor fErnAndo dE MEnEZEs rodrIGuEs 61,00

159° 307.770-5 josÉ sArAIVA dA sIlVA [dEfIc.] 61,00

160° 398.926-7 IsrAEl BAtIstA AlMEIdA 61,00

161° 373.250-9 MArcIo hEnrIQuE fAustIno GlorIA 61,00

162° 300.346-9 fErnAndo GABrIEl GonçAlVEs 61,00

163° 360.399-7 rAMIlson PErEIrA dA sIlVA 61,00

164° 366.605-0 Edson cArVAlho dos sAntos 61,00

165° 300.541-0 crIstIoMAr cArVAlho dA concEIçÃo 61,00

166° 378.652-8 MÁrcIo noGuEIrA MotA 61,00

167° 376.005-7 AntonIo MArQuEs dA sIlVA 61,00

168° 387.441-9 josEPhAn rodrIGuEs AlBuQuErQuE 61,00

169° 383.303-8 fABIo rodrIGuEs nunEs 61,00

170° 351.980-5 cArlos EduArdo ArEdEs soArEs 61,00

171° 345.226-3 cEsAr AuGusto durAns fIlho 61,00

172° 379.078-9 fABlo josÉ dA sIlVA ArAÚjo 61,00

173° 354.857-0 VAldIVAM lIMA dE souZA 61,00

174° 351.916-3 josE rIBAMAr BrAsIl noGuEIrA 61,00

175° 353.829-0 AlEX BrIto MArInho 61,00

176° 388.495-3 fErnAndo dA sIlVA sousA 61,00

177° 400.323-3 cAIo WIllIAM BArcElos sAntos 61,00

178° 384.304-1 AlEX fErnAndo costA GoMEs 61,00

179° 358.742-8 dAnIlson BArros lIMA 61,00

180° 363.176-1 IdEslAn PErEIrA dE AlMEIdA 61,00

181° 390.951-4 AlEXson BArrEIrA dA luZ 61,00

182° 305.982-0 sIlVAldo QuIrIno tAVArEs 61,00

183° 363.671-2 roMEs PErEIrA jorGE 61,00

184° 363.486-8 GEoVAnI tEIXEIrA MEdEIros 61,00

185° 378.310-3 rAfAEl fErrEIrA costA 60,00

186° 367.545-9 Irton rIBEIro dE cAstro 60,00

187° 375.333-6 fABIo junho dA concEIçÃo 60,00

188° 371.247-8 josE dos sAntos MIrAndA dE ABrEu junIor 60,00

189° 371.741-0 VInIcIus MIrAndA curAdo 60,00

190° 305.289-3 GuIlhErME cArVAlho sAntos 60,00

191° 374.764-6 BAsIlIo MorAIs dA costA 60,00

192° 392.172-7 clEIson BArrEto BrIto 60,00

193° 354.230-0 LUIS MARCIO PIMENTEL SOUSA (SUB JUDICE) 60,00

194° 350.606-1 WIlKEr rodrIGuEs ArAujo 60,00

195° 303.529-8 WEMErson AlVEs MorEIrA 60,00

196° 399.375-2 sAMuEl dos rEIs VIAnA 60,00

197° 399.072-9 rAIMundo IrAMIlton tAVEIrA dE olIVEIrA 60,00

198° 396.380-2 PAulo VItor dE sousA sIlVA 60,00

199° 385.185-0 ErlAncIo tAVArEs dE sousA 60,00

200° 305.697-0 thIAGo fErrEIrA dA sIlVA 60,00

201° 341.394-2 MurIlo AZEVEdo fErrEIrA 60,00

202° 349.221-4 MArcElo dE sAlEs dIAs 60,00

203° 398.847-3 roGEr MEdEIros GrAcIolA 59,00

204° 385.139-7 MAuro BrIto dA costA 59,00

205° 376.260-2 MAZInho dA cruZ sIlVA 59,00

206° 345.749-4 lucAs PErEIrA dos sAntos 59,00

207° 388.096-6 GEonY GuIMArÃEs BArBosA 59,00

208° 391.049-0 PAulo nErEs dE frAnçA 59,00

209° 357.776-7 YVorY sAlAtIEll loPEs dE sousA 59,00

210° 344.159-8 joKArlE MArtIns ArAujo 59,00

211° 362.936-8 EdEnIlson MEssIAs dE sousA 59,00

212° 396.467-1 MArcos hondulo loPEs dA sIlVA 59,00

213° 352.389-6 frAncIVAldo dE sousA lIMA 59,00

214° 388.414-7 ElIZEu cAItAno dE olIVEIrA 59,00

215° 391.998-6 cAssIAno rIcArdo PEruZo dE souZA 59,00

216° 376.353-6 MAurIVAn sIlVA MArInho 59,00

217° 374.688-7 frAncIsco souZA frEItAs 59,00

218° 308.894-4 VAGno AlVEs rIBEIro 59,00

219° 352.479-5 WErIcK BArBosA dA sIlVA cunhA 59,00

220° 387.691-8 MAYco PErEIrA coIMBrA 59,00

221° 358.909-9 cArlos josÉ fErrEIrA MAcÊdo 59,00

222° 395.545-1 fABIo junIor AlVEs dE ArAujo 59,00

223° 386.059-0 cIAndro dA sIlVA GoIs 59,00

224° 382.230-3 dIonE fErrEIrA dA costA 59,00

225° 376.408-7 IGor rodrIGuEs PEnhA 59,00

226° 392.732-6 dourIVAn rodrIGuEs nErEs 59,00

227° 352.373-0 frAncIs EduArdo cArdoso 59,00

228° 378.082-1 WAndErson rEGEs PoncE 59,00

229° 351.644-0 rIcArdo fIGuEIrEdo dE olIVEIrA 59,00

230° 376.634-9 KlEBEr onofrE cordEIro rochA 59,00

231° 383.375-5 josÉ VAlMEnE dE olIVEIrA 59,00

232° 390.769-4 jussIEl costA sIlVA 59,00

233° 397.542-8 AntonIo BrAZ rIBEIro nEto 59,00

234° 378.374-0 MArcus VInIcIus MArQuEs fArIA 59,00

235° 396.412-4 rÔMulo PErEIrA noGuEIrA 59,00

236° 365.968-2 jurAcI jÚnIo AlVEs PErEIrA 58,00

237° 359.900-0 AndErson cABrAl nolEto 58,00

238° 369.569-7 MAtEus sIlVA sAntos 58,00

239° 359.684-2 PAulo sÉrGIo PErEIrA AlBuQuErQuE 58,00

240° 371.146-3 GIlVAn fErrEIrA dos sAntos 58,00

241° 351.593-1 WEdson PInhEIro MArQuEs rodrIGuEs 58,00

242° 378.401-0 sEnIsVAldo dE MElo dIAs 58,00

243° 397.196-1 tIAGo GonçAlVEs olIVEIrA fErrArEsI 58,00

244° 342.105-8 junIo cEsAr souZA VIErIA 58,00

245° 393.422-5 Bruno loPEs dE sEnA 58,00

246° 301.671-4 flAVIo BArBosA dE AlBErnAZ 58,00

247° 373.111-1 PABlo corrEA 58,00

248° 401.732-3 crIstIAno APArEcIdo dos sAntos sousA 58,00

249° 382.845-0 VAnIclEY AlVEs PErEIrA 58,00

250° 383.330-5 clEuson BAtIstA GoMEs 58,00

251° 301.448-7 ElIAs dE sousA fErnAndEs 58,00

252° 361.949-4 rAYAn BArBosA VItor 58,00

253° 343.390-0 tArcIo jodIr AlVEs frEIrE 58,00

254° 354.762-0 MAthEus AlVEs dos sAntos 58,00

255° 376.758-2 AlZEMAr AntÔnIo dA sIlVA 58,00

256° 387.112-6 ElcIAs MontEIro do nAscIMEnto 58,00

257° 397.533-9 josIMAr cArrEIro loPEs 57,00

258° 385.717-4 dAnIlo olIVEIrA dE jEsus 57,00

259° 304.872-1 MIGuEl olIVEIrA costA 57,00

260° 301.964-0 Bruno rodrIGuEs costA 57,00

261° 357.910-7 WEslEY rAfAEl dos sAntos 57,00

262° 304.080-1 PAulo dE sousA sAntos 57,00

263° 377.943-2 AdIlson lorEnco dAs nEVEs 57,00

264° 396.880-4 PAulo florÊncIo dE olIVEIrA GIAcoMInI 57,00

265° 381.191-3 MAurIcIo fErnAndEs BrAZ 57,00

266° 401.400-6 josuE nolEto BEZErrA 57,00

267° 346.723-6 jEffErson rIBEIro dAs nEVEs 57,00

268° 364.580-0 dAnIlo rodrIGuEs MIlhoMEM 57,00

269° 300.445-7 GIlnEY cArdoso PErEIrA 57,00

270° 342.212-7 AnGElo dE BArros rAMos 57,00

271° 349.599-0 MArcos GoMEs dE souZA 57,00

272° 343.014-6 EdIVAn dIAs cArdoso 57,00

273° 358.228-0 josÉ VItAl nEto 57,00

274° 308.492-2 VAldIVIno dos sAntos luIZ 57,00

275° 399.696-4 AllEn MontEIro dA sIlVA [dEfIc.] 57,00

276° 391.831-9 PAulo josE cArVAlho dE olIVEIrA 57,00

277° 374.235-0 VAndErlY fErrEIrA concEIçÃo 57,00

278° 352.441-8 MIchEl PErEIrA AlMEIdA 57,00

279° 368.223-4 AdrIAno sIlVA BEnto 57,00

280° 342.440-5 AndrEss WEBBEr BrIto dE AlMEIdA 57,00

281° 396.418-3 rAfAEl BEZErrA rABElo 57,00

282° 356.596-3 MAGno dE olIVEIrA 57,00

283° 357.570-5 GIlBErto AlVEs dA sIlVA 57,00

284° 385.039-0 EdIVAn rodrIGuEs dE olIVEIrA 57,00

285° 346.011-8 WEVErson fErrEIrA tAVArEs 57,00

286° 350.551-0 lEonArdo BArBosA BArros 57,00

287° 389.124-0 nAdson chArlEs MAscArEnhAs BrIto 57,00

288° 301.476-2 joEl fEItoZA ArAujo E BrIto 56,00

289° 363.146-0 joÃo soArEs do MontE nEto 56,00

290° 400.656-9 GEoVAnE AlVEs fEItosA 56,00

291° 348.246-4 AlrIlEI dA costA frAnco 56,00

292° 392.286-3 lEoMAr GoMEs MErcEdEs dA sIlVA 56,00

293° 381.498-0 cÁssIo MorEIrA dA sIlVA 56,00

294° 383.849-8 WEcIlEY rAMos dos sAntos 56,00

295° 365.365-0 ElYhElton frAncIsco sIlVA dos sAntos 56,00

296° 364.387-5 cArlos EduArdo tolEdo MontElo 56,00

297° 373.463-3 nEurIVAn sousA BArros 56,00
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298° 347.616-2 joÃo cArlos MAcIEl cAstro 56,00

299° 382.093-9 roMÁrIo dA sIlVA cABrAl 56,00

300° 388.121-0 EduArdo tAVArEs fontourA dE AlMEIdA 56,00

301° 376.991-7 dIEGo MorEIrA fonsEcA 56,00

302° 388.617-4 fABIo ArAujo MAcIEl 56,00

303° 378.364-2 rAYAno costA sAntos 56,00

304° 368.606-0 roGErIo rodrIGuEs BEnto 56,00

305° 395.260-6 scIMIth BEZErrA dA sIlVA fIlho 56,00

306° 379.603-5 lucIus cAVAlcAntI GuIMArÃEs 56,00

307° 368.271-4 AIrton rochA sAntos 56,00

308° 376.165-7 lEonArdo dIAs fErnAndEs 56,00

309° 366.039-7 AndErson dIVIno dE cArVAlho BArros 56,00

310° 307.157-0 GEoVAnI MArtIns dos sAntos 56,00

311° 398.211-4 GIlBErto fErrEIrA dE lIMA junIor 56,00

312° 396.268-7 BEnjAMIM josE dE ArAujo 56,00

313° 308.272-5 GEtÚlIo dIAs nEto 56,00

314° 364.660-2 IlrI VIEIrA dE sousA 56,00

315° 399.578-0 jArdEl nEVEs costA 56,00

316° 376.553-9 sIlVAno dA concEIçÃo BArros 56,00

317° 386.283-6 AntÔnIo huMBErto dE AlMEIdA 56,00

318° 365.045-6 AdEuVAldo rIBEIro dE MorAIs junIor 56,00

319° 391.423-2 AnIVAldo AMAncIo dos sAntos cArnEIro 56,00

320° 349.438-1 IGor GuIMArAEs sAntos 56,00

321° 378.026-0 fÁBIo dE souZA E sIlVA 56,00

322° 399.943-2 lEoMAr cArnEIro dE olIVEIrA 56,00

323° 301.165-8 lAZAro MEssIAs BorGEs 56,00

324° 389.355-3 EVAndro dos sAntos rodrIGuEs BEZErrA 56,00

325° 378.937-3 clAudEnI BAtIstA noVAIs [dEfIc.] 55,00

326° 397.527-4 WEstEr soArEs dE AndrAdE [dEfIc.] 53,00

327° 382.818-2 GuY MAdson BArBosA dA sIlVA [dEfIc.] 53,00

328° 382.572-8 AlIsson PErEIrA dE fArIAs [dEfIc.] 52,00

329° 350.986-9 NUBIVALDO PEREIRA DOS SANTOS (SUB JUDICE) 50,00

cargo: M06 - tÉcnIco socIoEducAdor fEMInIno
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 344.396-5 lucIEnE PErEIrA dos sAntos 84,00

2° 301.621-8 MIsIA MonIcA rEsPlAndEs fArIAs dourAdo 75,00

3° 359.677-0 nAYAnA fortEs dE cArVAlho 75,00

4° 352.106-0 MonIQuE MArtIns PArEntE 75,00

5° 384.348-3 BrunnA rIBEIro dIoGo 74,00

6° 376.927-5 BrunA AlVEs dA sIlVA 73,00

7° 346.285-4 KEllE PErEIrA frEItAs 73,00

8° 391.299-0 suZE fIGuEIrEdo onçA 73,00

9° 395.539-7 AltAlEnA PErEIrA AlVEs 73,00

10° 355.874-6 ZEroIldEs souZA MIrAndA 72,00

11° 379.286-2 YurIArA sAntos ArAujo 72,00

12° 388.053-2 EluIlAnE AIrEs lIrA 71,00

13° 364.692-0 lEtÍcIA AlEncAr lIMA 71,00

14° 345.156-9 PAolA rurIKo sAto 71,00

15° 379.434-2 dAnIEllA uMBElIno dA sIlVA 70,00

16° 358.835-1 sAVYA MArAnhÃo ArAujo 70,00

17° 341.022-6 EdIclEA loPEs ArAÚjo 70,00

18° 302.449-0 ElInE sousA ArAujo 69,00

19° 358.587-5 sAMArA dE olIVEIrA sIlVA sAlEs 69,00

20° 393.488-8 nÚBIA tAVArEs dE cArVAlho 69,00

21° 360.208-7 KÁssIA dA sIlVA cErQuEIrA 69,00

22° 300.795-2 jEruZA MorAIs dA costA 69,00

23° 401.758-7 lIlIAnE GuIMArÃEs dE MElo 69,00

24° 301.892-0 IrIs sousA MontEIro 68,00

25° 359.470-0 flÁVIA MArtIns sIlVA dE cArVAlho 68,00

26° 360.064-5 suYAnE sArAIVA lIMA sIlVA 67,00

27° 397.471-5 jAnEtE rodrIGuEs dA cunhA 67,00

28° 377.708-1 AlEssAnIA MArIA PAulA fErrEIrA 67,00

29° 401.418-9 KEnnYA VIctor fEItosA 67,00

30° 373.358-0 EllYs MArA frAncIsco dA sIlVA 67,00

31° 300.425-2 JOELMA LUIZ CORRÊA NERES (SUB JUDICE) 67,00

32° 398.641-1 rosEAnE AlMEIdA 66,00

33° 375.395-6 BrunA GrAZIElE AlEXAndrE XAVIEr PErEIrA 66,00

34° 400.812-0 rIAnnA loPEs ArAujo cAVAlcAntE 66,00

35° 377.772-3 AnnA clÁudIA nunEs cErQuEIrA 66,00

36° 381.714-8 fABIAnA dos sAntos ArAujo 66,00

37° 378.635-8 clEnE GoMEs cArVAlho dE AndrAdE 65,00

38° 397.612-2 clEcI ZAncAn cAssol 65,00

39° 383.490-5 dAnIEllE fErrEIrA dA sIlVA 65,00

40° 305.003-3 lEIdIAnE olIVEIrA costA 65,00

41° 399.405-8 josIAnE sIlVA dE olIVEIrA 65,00

42° 376.055-3 MÁrcIA crIstInA rodrIGuEs dA sIlVA 65,00

43° 364.314-0 GrAcIAnA XAVIEr julIÃo 65,00

44° 359.874-8 lucY MArIA BArros MEsQuItA 65,00

45° 394.373-9 thAIsE MorEIrA MArQuEs 65,00

46° 399.747-2 sAMArI ArAujo VIEIrA nunEs 65,00

47° 374.431-0 dEYsE ElEnIZE dA sIlVA 65,00

48° 386.729-3 MArEssA nÁZIlE tEIXEIrA souZA 65,00

49° 302.549-7 thAIrA rosAnA AlVEs PAZ 65,00

50° 343.009-0 tAMYZE BEZErrA GoMEs 64,00

51° 383.251-1 rEjAnE PErEIrA PInto 64,00

52° 365.196-7 josElIA AlVEs ArAujo 64,00

53° 399.057-5 EURIONE MOREIRA DA SILVA (SUB JUDICE) 64,00

54° 365.124-0 clEIdE BArBosA dE sousA AndrAdE 64,00

55° 388.229-2 sAndrEA loPEs lIMA 64,00

56° 389.888-1 sAMArA concEIçÃo MotA 64,00

57° 376.532-6 suEllEn dA sIlVA souZA dE MorAIs 64,00

58° 354.204-1 jAnAInA nAscIMEnto soArEs 64,00

59° 378.033-3 QuEIlA dE fÁtIMA sousA 64,00

60° 386.902-4 lÍdIA coElho dE souZA 64,00

61° 349.484-5 cAMIlA fIGuEIrA dA sIlVA 64,00

62° 346.761-9 KEthrYlEEn PAtrIcIA lEItE 63,00

63° 394.647-9 AnA flAVIA dA sIlVA loBo 63,00

64° 362.408-0 MArÍjnA nunEs dA sIlVA 63,00

65° 308.408-6 GIslAYnE cArVAlho 63,00

66° 398.951-8 PÉrolA dE olIVEIrA MArQuEs loPEs 63,00

67° 367.698-6 lohAnA PErEIrA dE AQuIno 63,00

68° 307.278-9 solEAnE ArÊBA do cArMo duArtE 63,00

69° 377.283-7 ElMA GonçAlVEs rEGo 63,00

70° 341.901-0 shEnYA f dE lIMA rAMos 63,00

71° 371.965-0 lEIdIAnE dE PAulA sIlVEIrA 63,00

72° 376.135-5 VAlÉrIA olIVEIrA MArtIns 63,00

73° 378.109-7 dAnIEllA AlVEs ArAujo 63,00

74° 355.749-9 MAYArA sousA MorAEs 63,00

75° 381.703-2 lEIlA BArBosA MIlhoMEM 63,00

76° 392.655-9 lorEnA olIVEIrA lIMA PrEcInottE MArson 63,00

77° 304.854-3 AnA PAulA cArdoso MArQuEs 63,00

78° 345.239-5 lEIdIAnE sMIthE sIlVA 63,00

79° 384.065-4 BrunnA fErrAcIollI sIlVA 63,00

80° 341.732-8 dElIAnnE sIlVA PInho 63,00

81° 379.186-6 jocEnEIA ZAnGIrolAMI 62,00

82° 348.440-8 lucIAnA rodrIGuEs torrEs 62,00

83° 307.842-6 cElIA dA sIlVA BrIto 62,00

84° 365.127-4 fElIcIAnA cArdoso GoMEs 62,00

85° 386.012-4 julIEtE GoMEs dA sIlVA 62,00

86° 396.762-0 InGrId dAYAnE rodrIGuEs lIMA 62,00

87° 306.863-3 dhAIAnA MArIA sAntos lIMA 62,00

88° 377.680-8 KArolAInY sIlVA MElo 62,00

89° 382.459-4 PAtrIcIA fErnAndEs ArAujo 62,00

90° 381.368-1 KÁtIA sousA costA 62,00

91° 373.099-9 fABIAnA fErnAndEs dE olIVEIrA 62,00

92° 385.964-9 dAnIElA VIEIrA dE BrIto 62,00

93° 302.687-6 tAIZ fErrEIrA dE olIVEIrA 62,00

94° 305.332-6 AndrEIA loPEs dA sIlVA 62,00

95° 304.817-9 nAtYEllEn GoMEs dE souZA 62,00

96° 348.644-3 julIAnA lIsBoA sIlVA 62,00

97° 351.284-3 GIlMArA PErEIrA lourEnço 62,00

98° 308.084-6 jAYnE dE BArros rodrIGuEs 62,00

99° 382.782-8 BrunA coElho fAcundEs BrunA 62,00

100° 301.377-4 EdIlEusA MArIA dE jEsus [dEfIc.] 54,00

101° 368.226-9 onIldA rosA dA sIlVA [dEfIc.] 51,00

cargo: s01 - AnAlIstA EM dEfEsA socIAl - sErVIço socIAl
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 362.369-6 BÁrBArA VIEIrA dE sousA PInhEIro 77,00

2° 365.948-8 AlAnA rIBEIro MArçAl 75,00

3° 362.255-0 lEAndro BEZErrA dE sousA 71,00

4° 359.291-0 AlInE GlEsE rIBEIro MArçAl 71,00

5° 398.702-7 Enos PAsso dE sousA 71,00

6° 364.070-1 AnA PAulA MorEIrA sAntos 70,00

7° 390.582-9 MAYsA MAchAdo dE cArVAlho BotElho 70,00

8° 372.564-2 crIstIAnE PErEIrA BArBosA 70,00

9° 399.414-7 ErIVElton PErIErA nAscIMEnto 70,00
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10° 300.551-8 lArIssA PErEIrA do nAscIMEnto 69,00

11° 301.992-6 sAMArA cordEIro dA sIlVEIrA 69,00

12° 371.803-4 joAtAn sIlVA dE jEsus 68,00

13° 348.810-1 AnA clArA MunIZ GAlVAo 68,00

cargo: s02 - AnAlIstA EM dEfEsA socIAl - PEdAGoGIA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 395.787-0 MArIstElA MIrAndA soArEs MElo 59,00

2° 398.556-3 AldEnY ArAujo dE ABrEu 59,00

3° 300.030-3 IsInEtE concEIcAo dE AlMEIdA sArAIVA 59,00

4° 301.178-0 cArlos AuGusto costA do nAscIMEnto 58,00

5° 378.656-0 lucIAnA rEIs Porto sousA 57,00

6° 399.982-3 dAnIEl rodrIGo dE ArAujo 56,00

7° 395.691-1 sIMonE MEndEs PAulo 55,00

8° 375.446-4 nArA rÚBIA MArQuEs MEtZKA 55,00

9° 393.289-3 RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA (SUB JUDICE) 55,00

10° 375.060-4 MArIA luIZA dE sousA coElho 55,00

11° 300.513-5 KElYAnE dA sIlVA sAntos 55,00

Cargo: S03 - ANALISTA EM DEFESA SOCIAL - PSICOLOGIA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 355.049-4 ElKY cABrAl do cArMo 80,00

2° 361.457-3 KAthIA nEMEth PErEZ 80,00

3° 343.844-9 dorKAs PErEIrA BorGEs 79,00

4° 374.355-1 jAnAÍnA VIlArEs dA sIlVA 75,00

5° 367.033-3 flÁVIA sIlVA fErnAndEs 74,00

6° 366.815-0 GEZZA MArIA fErrEIrA dA sIlVA 73,00

7° 344.164-4 ArIVAndrE ArAÚjo GuIMArÃEs tAVArEs 72,00

8° 347.294-9 rodrIGo MontEIro dE olIVEIrA 71,00

9° 356.477-0 MArlucE dE olIVEIrA 71,00

10° 352.311-0 cIntIA KArlA XAVIEr dA sIlVA 70,00

11° 353.124-4 fIlEsMon PInto nolEto 69,00

12° 379.722-8 nAtÁlIA MArtIns coElho 69,00

cargo: s04 - AnAlIstA socIoEducAdor - sErVIço socIAl
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 368.668-0 ArÃo loPEs costA 65,00

2° 358.799-1 josEMY AlVEs coElho 64,00

3° 355.823-1 MArIA dAs dÔrEs turÍBIo costA 62,00

4° 379.379-6 crIstIAnE rIBEIro nEtto 62,00

5° 360.090-4 InAElIEtY fÉlIX olIVEIrA rodrIGuEs 62,00

6° 373.745-4 odAlEA dA sIlVA BArros 60,00

7° 300.078-8 AndrEIA dAs nEVEs sElEs 60,00

8° 303.300-7 thAMIrEs lorAn dIAs GAMA 60,00

9° 363.870-7 dAIEllY MEndEs MAtos 60,00

10° 394.507-3 ÉdnA sAntos cAstro 60,00

11° 384.325-4 ELIANA CRISTINA DA CRUZ PEREIRA (SUB JUDICE) 60,00

12° 369.626-0 dElAcIr BEZErrA 60,00

13° 371.524-8 GoIAcI dA sIlVA cunhA 59,00

14° 374.283-0 MArIA EtErnIA BAtIstA dE MAGAlhAIs ArrudA 59,00

15° 380.198-5 fElIçA rIBEIro MAcIEl 59,00

16° 354.779-5 lucÍolA BArBosA dE MorAEs 58,00

17° 401.310-7 julIAnA dA sIlVA MArAnhAo 57,00

18° 300.844-4 frAncIscA dA sIlVA AlMEIdA 57,00

19° 300.128-8 sIlVAnIA MIrAndA Porto 57,00

20° 378.931-4 ElMA sAntos dE souZA 57,00

21° 383.362-3 nAIArA cArdoso dos sAntos MAscArEnhAs 56,00

22° 301.088-0 josEfA nErEs dA sIlVA nEtA fErrEIrA 56,00

23° 381.859-4 AKEIB EVAnGElIstA MArQuEs dE ABrEu 56,00

24° 347.023-7 dEBorA souZA solAno nunEs 56,00

25° 348.743-1 MArcElIA lucIA dIAs cunhA dA cruZ 56,00

26° 355.253-5 WIllIAn MIlhoMEM dA sIlVA 56,00

27° 375.079-5 chrIstIAnE Afonso PElEGrInE [dEfIc.] 50,00

cargo: s05 - AnAlIstA socIoEducAdor - PEdAGoGIA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 306.762-9 AInoA MorEIrA lIMA 60,00

2° 351.037-9 MArIA josE dos sAntos sIlVA 59,00

3° 400.743-3 MArlEnE BArros sAndEs 58,00

4° 370.897-7 ElIAnE dA MotA MorAIs PInto 58,00

5° 341.440-0 dArlEnE coElho dA luZ 58,00

6° 371.291-5 GErAldo sIlVA 57,00

7° 384.850-7 EdnA olIVEIrA dE sousA 57,00

8° 375.288-7 EdGAr MAcEnA soArEs 55,00

9° 374.335-7 MARIA SILVA DE MORAES (SUB JUDICE) 54,00

10° 367.955-1 MEIrIsVAn MIrAndA BrAndÃo 54,00

11° 374.042-0 clEcYAnE AlVEs dos sAntos BAtIstA 54,00

12° 400.184-2 rosIVAn dA sIlVA cunhA dAntAs 54,00

13° 385.680-1 ROSANGELA ALVES VIANA (SUB JUDICE) 54,00

14° 390.428-8 EdIVAnE dE souZA rABElo rAnGEl 53,00

15° 301.463-0 rosAnGElA fErrEIrA dA rochA sÁ 53,00

16° 359.889-6 ArIAdnA KAMIlA GoMEs 53,00

17° 361.326-7 PAtrÍcIA dE sEnA olIVEIrA 52,00

18° 303.705-3 jAnAInA sIlVA costA 52,00

19° 305.527-2 MArIA dE fAtIMA dA cunhA soBrInho 52,00

20° 362.246-0 lucÉlIA fontInElE sAntos 52,00

21° 365.921-6 lEtIcIA do cArMo GuIMArÃEs cunhA 52,00

cargo: s06 - AnAlIstA socIoEducAdor - PsIcoloGIA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa
1° 367.222-0 AnA flÁVIA cAMPEIZ 83,00
2° 349.170-6 cArolInA dE fÁtIMA fAMPA sArGEs 82,00
3° 377.810-0 dAnIElA APArEcIdA ArAujo fErnAndEs 80,00
4° 373.235-5 lAYrEs KÁssIA frAnçA rodrIGuEs 79,00
5° 379.429-6 KArInA corrEIA dA sIlVA 78,00
6° 393.971-5 lAIAnnY BuEno dos sAntos 74,00
7° 370.339-8 AnA cArollInA dE AlMEIdA WErshInG 73,00
8° 361.166-3 douGlAs hErMAnn dE sousA 73,00
9° 360.495-0 AlInE AlVEs rodrIGuEs 71,00
10° 351.209-6 BrunA MArtIns dA sIlVA 71,00
11° 345.855-5 VAnIlson PErEIrA dA sIlVA 70,00
12° 342.679-3 lEnI BArBosA 70,00
13° 394.169-8 fErnAndA consonI MossInI 70,00
14° 341.196-6 EdsoM cArVAlInho dE olIVEIrA 69,00
15° 359.978-7 tAlYtA BorGEs dE lIMA cArdoso 69,00
16° 359.434-3 rutE AndrAdE dos sAntos 69,00
17° 378.335-9 MAYRA DAYANNE SOARES BARBOSA (SUB JUDICE) 69,00
18° 398.217-3 GIsEllE dE souZA 69,00
19° 398.802-3 IdElVAnE rIBEIro duArtE 69,00
20° 357.430-0 lAIs KArolInnY AlMEIdA AMArAl 69,00
21° 340.212-6 AdElAInE BrAGA soArEs 69,00
22° 383.730-0 MIrIAn BErtoldo MAr rEZEndE 68,00
23° 397.828-1 IsABEllA stEfÂnIA dE noVAIs loPEs 68,00
24° 350.409-3 KArlA MIlhoMEM cArdoso 68,00
25° 347.550-6 joIcE dE olIVEIrA fIGuErEdo 68,00
26° 301.322-7 KAllYnKA dE souZA nAZArEno [dEfIc.] 65,00
27° 302.553-5 josÉ nIlton MIrAndA [dEfIc.] 57,00

cargo: s07 - AnAlIstA socIoEducAdor - dIrEIto
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 371.739-9 josÉ Bruno rodrIGuEs costA 94,00

2° 350.998-2 lourIVAldo rodrIGuEs dA sIlVA 91,00

3° 356.462-2 thÁlItA AlVEs cunhA fIGuEIrA 90,00

4° 341.456-6 rEnAto ArAujo fErrEIrA 90,00

5° 340.225-8 dAnIlo WEndEl MAcEdo dE olIVEIrA 90,00

6° 367.806-7 otonIEl GoMEs dE MourA 90,00

7° 360.149-8 lucIAno AlVEs rIBEIro fIlho 90,00

8° 341.232-6 jEIME AlVEs sAntos 89,00

9° 305.427-6 WElIton dA cruZ nunEs [dEfIc.] 76,00

10° 301.130-5 EdInAldo ArAujo dourAdo [dEfIc.] 76,00

cargo: s08 - AnAlIstA socIoEducAdor - MEdIcInA clÍnIcA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 345.127-5 osVAldo PInto nEto 76,00

2° 379.771-6 tIBErIo AZEVEdo nEto 68,00

3° 365.523-7 MArcus VIEIrA MAtIAs 68,00

cargo: s09 - AnAlIstA socIoEducAdor - EducAçÃo fÍsIcA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 395.923-6 Elton rAIMundo dE MourA MElo 85,00

2° 364.107-4 PAulA PrIscIlA rodrIGuEs lAGo 79,00

3° 376.279-3 ÁurEo honÓrIo fontEs 77,00

4° 348.074-7 MARCO AURELIO NUNES DE OLIVEIRA (SUB JUDICE) 75,00

5° 383.840-4 hErBErt dE olIVEIrA sErrA 75,00

6° 347.912-9 jhonAthAn GonçAlVEs dE cErQuEIrA 75,00
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cargo: s10 - AnAlIstA socIoEducAdor - EnfErMAGEM
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 342.844-3 stÉfAnnY cArdoso dA sIlVA 73,00

2° 359.436-0 lEIdIAnE rIBEIro BonfIM 72,00

3° 399.558-5 sArAh lIMA cAMPos 72,00

4° 381.085-2 MArIZEtE MArcos fErrEIrA 71,00

5° 379.954-9 MArInA schAEdlEr PoncE 71,00

6° 379.973-5 tAtIAnnE coMIn cArdoso 70,00

7° 344.115-6 dAnIEl dE AlMEIdA souZA [dEfIc.] 54,00

cargo: s11 - AnAlIstA socIoEducAdor - nutrIçÃo
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 367.664-1 PAtrIcIA cruZ BAtIstA 75,00

2° 343.580-6 tAIs souZA sEcKlEr 74,00

3° 349.571-0 julIA lorAns torrEs BAndEIrA VAloIs 74,00

4° 359.990-6 tAIAnE dE AssIs sEIXAs 73,00

5° 399.764-2 VAnEssA PAssos olIVEIrA 73,00

6° 377.835-5 luIZA MEsQuItA dE AssunçÃo 73,00

cargo: s12 - AnAlIstA socIoEducAdor - odontoloGIA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 401.443-0 lEonArdo ruffo AIrEs dE sEnA 81,00

2° 357.966-2 MorGAnA lEItE dE olIVEIrA 75,00

3° 377.028-1 rAfAEl PInto noGuEIrA 72,00

4° 370.813-6 crIstIAnY lEMEs BArros cAMArA [dEfIc.] 64,00

5° 341.372-1 tAtIAnE MEurEr [dEfIc.] 63,00

Cargo: S13 - ANALISTA SOCIOEDUCADOR - TERAPIA OCUPACIONAL
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 382.372-5 PrIscIlA dE sousA Moro 69,00

2° 349.368-7 sArA sIlVA BAstos 52,00

3° 349.544-2 MArInA VIlA rEAl sIdIÃo 51,00

As informações dos candidatos portadores de deficiência 
encontram-se na seguinte ordem: classificação, número de inscrição, 
nome do candidato e nota da 1ª etapa, em ordem de classificação:

cargo: M01 - tÉcnIco EM EnfErMAGEM
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 359.652-4 dEnIlson josÉ fAcundIM [dEfIc.] 65,00

2° 366.266-7 IVAnIldA nunEs tAVArEs [dEfIc.] 50,00

cargo: M02 - MotorIstA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 356.493-2 cArlos fErnAndEs dE AlMEIdA [dEfIc.] 78,00

2° 360.709-7 MAnAssÉs MorEIrA rAMos [dEfIc.] 69,00

Cargo: M03 - TÉCNICO EM DEFESA  SOCIAL - MASCULINO
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 305.169-2 SANNATIEL PEREIRA COÊLHO [DEFIC.] (SUB JUDICE) 80,00

2° 381.147-6 AntonIo josE MArtIns dE frAnçA [dEfIc.] 77,00

3° 301.124-0 EdInAldo ArAujo dourAdo [dEfIc.] 76,00

4° 394.875-7 MArIo roGErIo dA sIlVA [dEfIc.] 76,00

5° 300.369-8 KElton KEllEr VIEIrA costA [dEfIc.] 76,00

6° 340.078-6 MARCOS SANTOS DE MELO [DEFIC.] (SUB JUDICE) 76,00

7° 382.528-0 joÃo dE ArAujo PErEIrA [dEfIc.] 75,00

8° 349.763-1 josE AntonIo MEnEsEs MArInho [dEfIc.] 75,00

9° 340.368-8 clÉBIo PErEIrA dA sIlVA [dEfIc.] 74,00

10° 373.650-4 huGo dA sIlVA costA rIos [dEfIc.] 74,00

11° 342.595-9 lEonAn cAndIdo hortEGAl [dEfIc.] 74,00

12° 354.650-0 EVAndro dA sIlVA GoMEs [dEfIc.] 74,00

13° 348.135-2 JÔNATAS RIBEIRO DE SOUSA [DEFIC.] (SUB JUDICE) 74,00

14° 383.252-0 cIcEro PAulo dA costA [dEfIc.] 72,00

15° 376.934-8 joAtAn curcIno dA costA [dEfIc.] 72,00

16° 386.577-0 ABdIl nAZArEno rodrIGuEs fErrEIrA [dEfIc.] 72,00

17° 354.838-4 dIVAr cArMo dE MAtos [dEfIc.] 71,00

18° 376.495-8 WIllIAn PAZ dA costA [dEfIc.] 71,00

19° 344.578-0 donIZEtE PErEIrA dA costA [dEfIc.] 70,00

20° 307.500-1 WIsllon cIPrIAno BArBosA [dEfIc.] 70,00

21° 399.410-4 rAIMundo nonAto rodrIGuEs loPEs [dEfIc.] 70,00

22° 395.436-6 frAncIsco olIVEIrA lEÃo nEto [dEfIc.] 69,00

23° 384.298-3 josÉ doMInGos dA sIlVA [dEfIc.] 68,00

24° 365.658-6 rAIMundo nonAto BArBosA turIBIo fIlho 
[dEfIc.] 68,00

25° 375.066-3 dIEGo rIBAMAr fErrEIrA rochA [dEfIc.] 68,00

26° 305.394-6 WElIton dA cruZ nunEs [dEfIc.] 68,00

27° 370.331-2 joAo PErEIrA nEto [dEfIc.] 67,00

28° 366.613-1 dEusIrAn BrIto rEIs [dEfIc.] 66,00

29° 341.973-8 PlÍnIo costA nolEto [dEfIc.] 66,00

30° 307.970-8 clEBson crIsÓstoMo VAlAdArEs [dEfIc.] 66,00

31° 307.645-8 sEBAstIAo MorEIrA dE olIVEIrA [dEfIc.] 65,00

32° 361.340-2 lucIo AlVEs dE olIVEIrA [dEfIc.] 65,00

33° 379.976-0 luIZ cArlos MArtIns dos sAntos [dEfIc.] 65,00

34° 360.100-5 AdrIAno cArdoso rIBEIro [dEfIc.] 65,00

35° 303.170-5 joÃo MEssIAs sIrIlo [dEfIc.] 64,00

36° 370.626-5 AdAo MArtIns MAtIAs [dEfIc.] 64,00

37° 396.234-2 AnIEl rIBEIro dA sIlVA [dEfIc.] 64,00

38° 342.447-2 dEnnYs dA cruZ fErrEIrA [dEfIc.] 64,00

39° 305.905-7 AGnAldo GoMEs sAntos [dEfIc.] 64,00

40° 340.263-0 thIAGo lEItE florEnço MAIA [dEfIc.] 64,00

41° 369.206-0 rAIMundo nonAto dE ArAÚjo sousA [dEfIc.] 63,00

42° 396.859-6 GIlson sAntos AlVEs [dEfIc.] 63,00

43° 358.366-0 PrudEncIo AlVEs PIrEs nEto [dEfIc.] 63,00

44° 357.685-0 AndErson frAncIsco lIMA dE VAsconcElos 
[dEfIc.] 63,00

45° 370.154-9 cArlos VEnnEr BArrEIrA dE sousA [dEfIc.] 63,00

46° 391.105-5 cArlos hEnrIQuE AlVEs MAchAdo [dEfIc.] 62,00

cargo: M04 - tÉcnIco EM dEfEsA socIAl - fEMInIno
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 371.116-1 AndrEssA ElVIrA 
Bruch dutrA [dEfIc.] 78,00

2° 388.696-4 AnA AnGElIcA GoMEs 
rodrIGuEs [dEfIc.] 67,00

3° 370.078-0 rEnAtA BEZErrA 
BArBosA [dEfIc.] 66,00

4° 390.926-3
MArIA nIlVA PIMEntEl 
OLIVEIRA [DEFIC.] (SUB 

judIcE)
64,00

cargo: M05 - tÉcnIco socIoEducAdor MAsculIno
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 343.761-2 uEGuIslEI dos sAntos solAno [dEfIc.] 67,00

2° 307.770-5 josÉ sArAIVA dA sIlVA [dEfIc.] 61,00

3° 399.696-4 AllEn MontEIro dA sIlVA [dEfIc.] 57,00

4° 378.937-3 clAudEnI BAtIstA noVAIs [dEfIc.] 55,00

5° 397.527-4 WEstEr soArEs dE AndrAdE [dEfIc.] 53,00

6° 382.818-2 GuY MAdson BArBosA dA sIlVA [dEfIc.] 53,00

7° 382.572-8 AlIsson PErEIrA dE fArIAs [dEfIc.] 52,00

cargo: M06 - tÉcnIco socIoEducAdor fEMInIno
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 301.377-4 EdIlEusA MArIA dE jEsus [dEfIc.] 54,00

2° 368.226-9 onIldA rosA dA sIlVA [dEfIc.] 51,00

cargo: s04 - AnAlIstA socIoEducAdor - sErVIço socIAl
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 375.079-5 chrIstIAnE Afonso PElEGrInE [dEfIc.] 50,00

cargo: s06 - AnAlIstA socIoEducAdor - PsIcoloGIA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 301.322-7 KAllYnKA dE souZA nAZArEno [dEfIc.] 65,00

2° 302.553-5 josÉ nIlton MIrAndA [dEfIc.] 57,00

cargo: s07 - AnAlIstA socIoEducAdor - dIrEIto
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 305.427-6 WElIton dA cruZ nunEs [dEfIc.] 76,00

2° 301.130-5 EdInAldo ArAujo dourAdo [dEfIc.] 76,00

cargo: s10 - AnAlIstA socIoEducAdor - EnfErMAGEM
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 344.115-6 dAnIEl dE AlMEIdA souZA [dEfIc.] 54,00
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cargo: s12 - AnAlIstA socIoEducAdor - odontoloGIA
Vaga: sEcAd

Classif. 1ª Etapa Inscrição candidato Nota 1ª Etapa

1° 370.813-6 crIstIAnY lEMEs BArros cAMArA [dEfIc.] 64,00

2° 341.372-1 tAtIAnE MEurEr [dEfIc.] 63,00

Palmas/TO, 18 de julho de 2016.

GlEIdY BrAGA BIBEIro
secretária de Estado cidadania e justiça

GEfErson olIVEIrA BArros fIlho
Secretário de Estado da Administração

EDITAL Nº 004/034-2014

EdItAl dE conVocAçÃo PArA AVAlIAçÃo 
PsIcolÓGIcA, EM cuMPrIMEnto A dEcIsÃo 
judIcIAl, rEfErEntE Ao concurso PÚBlIco/
SDS-SECAD Nº 04/2014, DE 03 DE OUTUBRO DE 
2014.

A secretária de Estado de cidadania e justiça e o secretário 
de Estado da Administração - Tocantins -TO, no uso das atribuições que 
lhes conferem, respectivamente, o Ato 39, de 01 de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.288, de 2 de janeiro de 2015, e 
o Ato 10, de 01 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado 
número 4.288, tornam pública a convocação para Avaliação Psicológica, 
em cumprimento a decisão judicial, a ser realizada no dia 31/07/2016, nos 
termos do item 11 do Edital do Certame, conforme informações abaixo:

locAl: clÍnIcA EsPAço IdEIA
EndErEço: QuAdrA 104 sul, ruA sE 01 - nº 25
EdIfÍcIo cEntro EMPrEsArIAl nortE - PAlMAs/to
DATA: 31/07/2016
horA dE chEGAdA: 08h
INÍCIO: 08h30

InscrIçÃo cAndIdAto

3932893 rItA dE cÁssIA olIVEIrA

3437728 lucAs EstEVÃo dos sAntos PErEIrA

Palmas/TO, 18 de julho de 2016.

GlEIdY BrAGA BIBEIro
secretária de Estado cidadania e justiça

GEfErson olIVEIrA BArros fIlho
Secretário de Estado da Administração

EDITAL Nº 004/035-2014

EdItAl dE conVocAçÃo PArA EntrEGA 
dos EXAMEs MÉdIcos, EM cuMPrIMEnto A 
dEcIsÃo judIcIAl, rEfErEntE Ao concurso 
PÚBLICO/SDS-SECAD Nº 04/2014, DE 03 DE 
outuBro dE 2014.

A secretária de Estado de cidadania e justiça e o secretário 
de Estado da Administração - Tocantins -TO, no uso das atribuições que 
lhes conferem, respectivamente, o Ato 39, de 01 de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.288, de 2 de janeiro de 2015, e 
o Ato 10, de 01 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado 
número 4.288, de 2 de janeiro de 2015, tornam pública a convocação, 
em cumprimento a decisão judicial, para entrega dos Exames Médicos 
relacionados no ANEXO VI do Edital do Certame, conforme abaixo:

dA EtAPA dE EXAME MÉdIco:

1.1. O candidato deverá observar todas as orientações 
constantes no Item 12 do Edital do certame.

1.2. Os exames laboratoriais e respectivos laudos deverão ser 
emitidos a, no máximo, 3 (três) meses da data da convocação.

1.2. Os candidatos acima relacionados deverão providenciar às 
próprias expensas os exames e laudos abaixo indicados:

a) raios “X” do: tórax (PA e perfil), coluna vertebral (duas 
incidências) - cervical, dorsal e lombar e crânio (PA e perfil), todos com 
seus respectivos laudos;

b) sangue: hemograma, sorologia para TA, creatinina, glicemia 
de jejum, ASAT, Gama-GT, BHCG - específico para o sexo feminino;

c) EAs;

d) eletroencefalograma com laudo;

e) teste ergométrico com laudo;

f) audiometria com laudo;

g) radiografias odontológicas: panorâmica e check-up periapical 
e bite-wing de posteriores com laudo;

h) toxicológico, do tipo “larga janela de detecção”, que acusam 
uso de substâncias entorpecentes ilícitas causadoras de dependência 
química ou psíquica de qualquer natureza e deverão apresentar resultados 
para um período mínimo de 90 (noventa) dias;

i) outros exames poderão ser solicitados na convocação para 
a fase ou para esclarecimentos de diagnósticos por solicitação da Banca 
Médica.

2. dA conVocAçÃo:

2.1.relação dos candidatos convocados para entrega dos 
exames médicos no local e nos horários indicados abaixo

local: EMs- Medicina ocupacional e segurança do trabalho.
Endereço: Quadra 104 sul, rua sE-11, lote 22, sala-02 - centro - 
Palmas- TO.

InscrIçÃo cAndIdAto dAtA horÁrIo dE chEGAdA

3816028 dIoGo sousA MAttos 09/08/2016 09h

3912574 IlMArIA AlVEs olIVEIrA dE sousA 09/08/2016 09h15

3721876 oZItÂnIA GoMEs dE souZA 09/08/2016 09h30

3627870 rAIMundo nonAto PErEIrA BArros 09/08/2016 09h45

3899217 ronAldo AlVEs dE olIVEIrA 09/08/2016 10h

3619524 ronAldo rodrIGuEs rIBEIro dA sIlVA 09/08/2016 10h15

3856801 rosAnGElA AlVEs VIAnA 09/08/2016 10h30

3409570 WAlAcE EMErson cArnEIro 09/08/2016 10h45

3440982 WAllYson GoMEs rAMos 09/08/2016 11h

Palmas/TO, 18 de julho de 2016.

GlEIdY BrAGA BIBEIro
secretária de Estado cidadania e justiça

GEfErson olIVEIrA BArros fIlho
Secretário de Estado da Administração

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL

PORTARIA Nº 053/SECAD/COGEP, DE 13 DE jULHO DE 2016.

o corrEGEdor-GErAl dE PEssoAl, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do artigo 7°, I, do decreto n° 
638/98, com fulcro nos art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, cumprindo determinação do Secretário da Administração RESOLVE:

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar sob o número 
2016/23000/001255, com o escopo de apurar infração administrativa 
supostamente praticada pelo servidor JONES SOLDERA CARNEIRO, 
número funcional 977692/1, inscrito no CPF nº 863.143.001-34, ocupante 
do cargo efetivo de Operador de Microcomputador, lotado na Secretaria da 
Administração, com exercício funcional no Gabinete do Secretário, tendo 
em vista a denúncia contida no MEMO/SECAD/DIGEP/Nº 251/2016, de 
05 de maio de 2016, da Diretoria de Desenvolvimento e Formação, o qual 
noticia que o servidor consta com mais de 30 (trinta) faltas, consecutivas e 
não justificadas, a partir de 29 de fevereiro de 2016, até a presente data, 
conduta que, a princípio, configura a infração disciplinar de abandono de 
cargo, tipificada no artigo 162, combinado com o artigo 157, inciso II, ambos 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 19 dE julho dE 20164.665DIÁRIO OFICIAL   No20

II - Convocar os membros da Terceira Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância, designados pela 
Portaria n° 067, de 27 de janeiro de 2015, publicada no D.O.E. nº 4.308, 
de 30 de janeiro de 2015, para atuarem no referido processo;

III - Determinar a instauração dos trabalhos no prazo legal de 
três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da Corregedoria-Geral de Pessoal, 
localizada no Anexo I da Secretaria da Administração, na Quadra 103 Sul,  
Rua SO-01, Conjunto 02, Lote 38 - Edifício PIPES I, 3° andar, em Palmas/TO; 

IV - Publique-se e cumpra-se.

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL, em Palmas, Capital 
do Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de julho de 2016.

hEnrIQuE AIrEs lourEIro
corregedor-Geral de Pessoal

SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA
secretária: GLEIDY BRAGA RIBEIRO 

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 35/2016

A Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor 
NOTIFICA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na Quadra 104 Sul, Rua SE 09, 
Lote 36, CEP 77.020-024, Palmas - TO, para quitarem seus débitos com 
os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no artigo 44, 
sob pena de imediata inscrição na Dívida Ativa do Estado do Tocantins.

Palmas, 15 de julho de 2016.

nElIto VIEIrA cAVAlcAntE
Superintendente de Proteção aos Direitos do Consumidor

AnEXo ÚnIco Ao EdItAl dE notIfIcAçÃo dE coBrAnçA AMIGÁVEl

ItEM f.A. noME do fornEcEdor cnPj VAlor do 
dÉBIto

01 0315-040.002-9 B2W coMPAnhIA dIGItAl 00.776.574/0013-90 4.255,98

02 0215-023.347-9 B2W coMPAnhIA dIGItAl 00.776.574/0001-56 8.511,94

03 0313.050.531-1 B2W coMPAnhIA dIGItAl 00.776.574/0013-90 4.255,98

04 0214-033.135-3 BAnco BMG sA 61.186.680/0001-74 1.276,80

05 0413-052.489-9 BAnco BonsucEsso s.A. 71.027.866/0001-34 2.553,58

06 0314-043.018-4 BAnco BrAdEsco fInAncIAMEntos 
s.A. 07.207.996/0001-50 6.383,96

07 0214-043.706-7 BAnco BrAdEsco sA 60.746.948/2671-19 1.276,80

08 1014-008.433-2 BAnco do BrAsIl sA 00.000.000/5159-49 2.553,58

09 0214-019.864-2 BAnco fInAsA s/A. 57.561.615/0001-04 25.961,44

10 0414-017.588-0
cAPPAX coMErcIo E InstAlAcAo 
dE fIltros E EQuIPAMEntos dE 
sEGurAncA ltdA - ME 

07.047.972/0001-80 1.276,80

11 0315-040.002-9 cEMAZ IndustrIA ElEtronIcA dA 
AMAZonIA s/A 04.169.843/0005-09 4.255,98

12 0313.050.531-1 cEMAZ IndustrIA ElEtronIcA dA 
AMAZonIA s/A 04.169.843/0005-09 2.127,99

13 0408-039.013-7 dlc ElEtronIcos ltdA - ME 06.043.520/0003-20 1.276,80

14 0214-014.625-0 ItAu unIBAnco s.A. 60.701.190/0001-04 15.321,50

15 0414-010.716-0 lojAs AVEnIdA s.A 00.819.201/0088-76 1.276,80

16 0414-010.716-0 lojAs AVEnIdA s.A 00.819.201/0001-15 638,40

17 0313-041.736-7 lotEAMEnto lAGo sul ltdA 11.047.506/0001-72 1.276,80

18 0215-023.347-9 MABE cAMPInAs 
ElEtrodoMEstIcos s/A 46.041.307/0001-31 8.511,94

19 0315-036.289-3 MAnoEl dE AssIs AlVEs do 
nAscIMEnto 663.241.221-15 4.255,98

20 0214-002.576-2 oI MoVEl s.A. 05.423.963/0011-93 1.276,80

21 0313-038.637-3 oI s.A. 76.535.764/0325-09 1.276,80

22 0313-028.571-4 r Motos ltdA 04.162.874/0001-04 851,20

23 0413-000.937-7 sEMP AMAZonAs s.A. 04.400.552/0001-48 3.191,98

24 0215-004.258-0 tEcnocoMEX coMErcIAl ltdA - ME 07.764.691/0001-49 2.837,32

25 0415-017.490-0 unIMEd GuruPI cooPErAtIVA dE 
trABAlho MEdIco 01.476.619/0001-30 1.276,80

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

F.A. Nº 1013-028.753-6
rEclAMAntE: GlAucIMErI AnAnIAs dos sAntos costA
rEclAMAdA: noVA PontocoM coM. ElEtrÔnIco s/A

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. n.º 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: NOVA PONTOCOM COM. ELETRÔNICO S/A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.358.108/0004-78, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez 
dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia 
autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta 
no Termo de Julgamento de nº 1.605 datado de 05/06/2014, arbitrada em 
R$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), sob pena 
de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo Estadual de Defesa 
do Consumidor - PROCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de Receita de n.º 619. Tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36,  
CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.

F.A. Nº 0314-021.869-7
rEclAMAntE: GAlBErto cErQuEIrA BrAndÃo
rEclAMAdA: YMPActus coMErcIAl ltdA - tElEXfrEE Inc

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: YMPACTUS COMERCIAL LTDA - TELEXFREE INC, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.669.325/0001-88, a 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do Julgamento em última instância administrativa de 15/02/2015, no qual 
o Superintendente do PROCON/TO manteve a decisão recorrida por seus 
próprios e legítimos fundamentos, ou seja, R$ 19.151,58 (dezenove mil, 
cento e cinquenta e um reais e cinquenta e oito centavos), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do Estado. O pagamento deverá ser efetuado em 
favor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - PROCON - através 
do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE - obtido 
via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 
619. Tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de 
Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36, CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 13 de julho de 2016.

F.A. Nº 0615-018.797-5
rEclAMAntE: lEAndro GoMEs cArdoso
rEclAMAdA: Asus - AcBZ rEPrEsEntAçÕEs coMErcIAl ltdA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: ASUS - ACBZ REPRESENTAÇÕES COMERCIAL LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.509.531/0001-89, a 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do Termo de Julgamento de nº 901 datado de 01/04/2016, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 2.553,58 (dois mil, quinhentos 
e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos), por ter infringido os 
artigos: 6º incisos IV, VI; 14; 20 e 39 do CDC, bem como os artigos 12, 
VI e 13, IV do Decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa 
oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção 
ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, 
Rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 13 de julho de 2016.

http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
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F.A. Nº 0314-039.635-7
rEclAMAntE: ÂnGElA cArVAlho sIlVA
rEclAMAdA:  construtorA BoA sortE,  Ind.  coM. 
IncorPorAdorA E urBAnIZAçÃo

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: CONSTRUTORA BOA SORTE, IND. COM. INCORPORADORA 
E URBANIZAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.455.054/0001-04, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento de nº 945 
datado de 03/03/2016, no qual concluiu-se pela improcedência da 
reclamação consumerista em tela, bem como seu encaminhamento ao 
Superintendente para julgamento em 2ª instância nos termos do artigo 52  
do decreto de nº 2.181/1997.

Palmas/TO, 14 de julho de 2016.

F.A. Nº 0316-011.014-3
rEclAMAntE: dEusIVAn GoMEs dE BrIto
rEclAMAdA: construtorA AIrEs GuIMArÃEs ltdA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. n.º 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: CONSTRUTORA AIRES GUIMARÃES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 12.655.160/0001-58, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento de 
nº 1.936 datado de 10/05/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de R$ 51.071,70 (cinquenta e um mil, setenta e um reais e 
setenta centavos), por ter infringido os artigos: 4º, I; 6º, incisos IV e VI 
do CDC, bem como os artigos 12, IV e artigo 22, II, XV e XVI do Decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36,  
CEP 77.100-070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 14 de julho de 2016.

F.A. Nº 0615-018.361-0
rEclAMAntE: frAncIscA loPEs dA sIlVA
rEclAMAdA: unIBAnco s/A

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: UNIBANCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 33.700.394/0001-40, a qual encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento de nº 1.135 
datado de 08/04/2016, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor 
de R$ 1.276,80 (um mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), 
por ter infringido os artigos: 6º; 14 e 52 do CDC, bem como os artigos 12, 
VI e artigo 13, I, IV do Decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 14 de julho de 2016.

F.A. Nº 0316-007.220-5
rEclAMAntE: AntÔnIo KErlY VoGAdo MEndEs
rEclAMAdA: BPX EMPrEEndIMEntos IMoBIlIÁrIos/BPX 
construtorA ltdA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor 
- PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR 
EDITAL da empresa: BPX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS/BPX 
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 14.235.015/0001-43, a qual encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento de nº 1.270 
datado de 22/03/2016, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor 
de R$ 425.597,44 (quatrocentos e vinte e cinco mil, quinhentos e noventa 
e sete reais e quarenta e quatro centavos), por ter infringido os artigos: 
6º, incisos IV e VI; 18 §1º, inciso I do CDC, bem como os artigos 12, III e 
artigo 13, II, XXIV do Decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 14 de julho de 2016.

F.A. Nº 0416-003.597-7
rEclAMAntE: MArcIo GArcIA coutInho
rEclAMAdA: AGIPlAn tocAntIns

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
da empresa: AGIPLAN TOCANTINS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.249.846/0039-81, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento 
de nº 828 datado de 17/03/2016, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de R$ 2.553,58 (dois mil, quinhentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta e oito centavos), por ter infringido os artigos: 6º; 14; 34; 39 e 42  
do CDC, bem como os artigos 12, inciso VI e 13, inciso IV do Decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36,  
CEP 77.100-070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.

F.A. Nº 0213-034.981-9
rEclAMAntE: EdIlson donIZEttI dA sIlVA
rEclAMAdA: coMErcIAl suPEr BIG

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: COMERCIAL SUPER BIG, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob nº 16.593.945/0001-02, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento de 
nº 2.774 datado de 22/09/2014 no qual concluiu-se pela improcedência da 
reclamação consumerista em tela, extinguindo-se o processo, pugnando 
pelo seu arquivamento, após submetê-lo ao reexame necessário do 
Superintendente para julgamento em 2ª instância.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.
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F.A. Nº 0316-004.177-8
rEclAMAntE: fÉlIX GonçAlVEs dos sAntos fIlho
rEclAMAdA: G. r. AGuIAr E cIA ltdA - ME/construtorA olInA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOtIfIcAçÃo Por EdItAl da 
empresa: G. R. AGUIAR E CIA LTDA - ME/CONSTRUTORA OLINA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.129.424/0001-08, a 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do Termo de Julgamento de nº 1.253 datado de 22/03/2016, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 2.837,32 (dois mil, oitocentos 
e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), por ter infringido os artigos: 
6º, VI e VII e artigo 18 parágrafo 1º do CDC, bem como o artigo 12, III 
e artigo 13, XXIV do Decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.

F.A. Nº 1013-051.564-0
rEclAMAntE: dIAnA MArIA MElo MorAIs
rEclAMAdA: AcM coMÉrcIo dE MÁQuInAs tAQuArAlto ltdA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
da empresa: ACM COMÉRCIO DE MÁQUINAS TAQUARALTO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento de nº 
1.792 datado de 20/04/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no 
valor de R$ 1.418,66 (um mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta e 
seis centavos), por ter infringido os artigos: 6º; 14, §1º; 30; 35; 37; 39, II 
e V e artigo 42, todos do CDC, bem como o artigo 12, II e VI do Decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36,  
CEP 77.100-070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 14 de julho de 2016.

F.A. Nº 0414-027.227-7
rEclAMAntE: AdrIAno PuPIn jAcoM
rEclAMAdA: MABE ElEtrodoMÉstIcos s/A - GE/dAKo

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
da empresa: MABE ELETRODOMÉSTICOS S/A - GE/DAKO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 46.041.307/0001-31,  
a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, 
em dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no Termo de Julgamento de nº 339 datado de 03/07/2015, 
arbitrada em R$ 2.127,99 (dois mil, cento e vinte e sete reais e noventa 
e nove centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. 
Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - PROCON - através 
do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE - obtido 
via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 
619. Tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de 
Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36, CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.

F.A. Nº 0215-006.134-9
rEclAMAntE: ElIEZEr MorAIs PErEIrA
rEclAMAdA: Ar chIP tEcnoloGIA AutoMotIVA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: AR CHIP TECNOLOGIA AUTOMOTIVA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 08.660.075/0001-00, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em 
dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no Termo de Julgamento de nº 1.166 datado de 10/01/2016, 
arbitrada em R$ 1.418,66 (um mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta 
e seis centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso 
o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor 
do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - PROCON - através do 
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE - obtido via 
Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de 
nº 619. Tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36 CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.

F.A. Nº 0415-022.877-0
rEclAMAntE: rItA souZA sAntos
rEclAMAdA: hf coMÉrcIo IMPortAçÃo E EXPortAçÃo dE 
EQuIPAMEntos/hP fIsIotErAPIA E EstÉtIcA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
da empresa: HF COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS/HP FISIOTERAPIA E ESTÉTICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 05.417.987/0001-68, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez 
dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia 
autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta 
no Termo de Julgamento de nº 2.628 datado de 30/11/2015, arbitrada em 
R$ 2.553,58 (dois mil, quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 
oito centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso 
o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor 
do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - PROCON - através do 
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE - obtido via 
Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de 
nº 619. Tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36 CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.

F.A. Nº 0315-002.384-7
rEclAMAntE: frAncIscA sousA luZ
rEclAMAdA: hÉrculEs fErrEIrA BuEno - ME/tErrA BrAsIl 
AGronEGÓcIo

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
da empresa: HÉRCULES FERREIRA BUENO - ME/TERRA BRASIL 
AGRONEGÓCIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.834.794/0001-02, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no Termo de Julgamento 
de nº 2.927 datado de 09/11/2015, arbitrada em R$ 2.553,58 (dois mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos), sob pena 
de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo Estadual de Defesa 
do Consumidor - PROCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de Receita de n.º 619. Tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36  
CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.
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F.A. Nº 0810-026.452-0
rEclAMAntE: olIVIA MorEIrA MAcEdo nunEs
rEclAMAdA: GrAdIEntE ElEtrÔnIcA s/A

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. n.º 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: GRADIENTE ELETRÔNICA S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 43.185.362/0019-36, a qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de 
Julgamento de nº 753/2016, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no 
valor de R$ 6.383,96 (seis mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa 
e seis centavos), por ter infringido os artigos: 6º, VI, VII e VIII e 18, I e 
II do CDC, bem como os artigos 12, inciso IX, “d” e 13, incisos I e XXIV 
do decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao 
Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua 
SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 11 de julho de 2016.

F.A. Nº 0215-022.261-7
rEclAMAntE: josÉ MAGdonEs GoMEs dE MorAIs
rEclAMAdA: Ecco do BrAsIl InforMÁtIcA E ElEtrÔnIcos/
BAlÃo dA InforMÁtIcA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: ECCO DO BRASIL INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS/BALÃO 
DA INFORMÁTICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.827.094/0008-67, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no Termo de Julgamento 
de nº 277 datado de 18/01/2015, arbitrada em R$ 10.639,94 (dez mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo Estadual de Defesa 
do Consumidor - PROCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de Receita de n.º 619. Tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36,  
CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 11 de julho de 2016.

F.A. Nº 0314-041.305-9
rEclAMAntE: GIlson fErrÃo cAstElo BrAnco
rEclAMAdA: MunIcÍPIo dE ArAGuAÍnA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, pessoa jurídica de direito privado, 
a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do Julgamento de Julgamento datado de 03/03/2016, no qual concluiu-se 
pela improcedência da reclamação consumerista em tela, bem como seu 
encaminhamento ao Superintendente para julgamento em 2ª instância.

Palmas/TO, 11 de julho de 2016.

F.A. Nº 0314-041.305-9
rEclAMAntE: GIlson fErrÃo cAstElo BrAnco
rEclAMAdA:  construtorA BoA sortE,  Ind.  coM. 
IncorPorAdorA E urBAnIZAçÃo

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: CONSTRUTORA BOA SORTE, IND. COM. INCORPORADORA 
E URBANIZAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.455.054/0001-04, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do Termo de Julgamento datado de 03/03/2016, 
no qual concluiu-se pela improcedência da reclamação consumerista em 
tela, bem como seu encaminhamento ao Superintendente para julgamento 
em 2ª instância nos termos do artigo 52 do Decreto de nº 2.181/1997.

Palmas/TO, 11 de julho de 2016.

F.A. Nº 0813-006.309-6
rEclAMAntE: crEnIldA APArEcIdA loPEs
rEclAMAdA: noVo Mundo

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: NOVO MUNDO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.534.080/0206-68, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento de nº 
422 datado 27/01/2015, no qual deliberou-se por sua exclusão do pólo 
passivo da reclamação consumerista em tela.

Palmas/TO, 11 de julho de 2016.

F.A. Nº 0316-007.272-0
rEclAMAntE: MArIA cInIrA VIEIrA dA sIlVA
rEclAMAdA: BPX EMPrEEndIMEntos IMoBIlIÁrIos

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: BPX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.235.015/0001-43, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
Termo de Julgamento de nº 1.231 datado de 15/03/2016, no qual concluiu-se  
pela improcedência da reclamação consumerista em tela, bem como seu 
encaminhamento ao Superintendente para julgamento em 2ª instância, 
nos termos do artigo 52 do Decreto de nº 2.181/1997.

Palmas/TO, 11 de julho de 2016.

F.A. Nº 0314-021.822-2
rEclAMAntE: lucIrEnE lIMA costA fArIAs
rEclAMAdA: BElcorP do BrAsIl dIstrIBuIdorA dE 
cosMÉtIcos ltdA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor 
- PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR 
EDITAL da empresa: BELCORP DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
COSMÉTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.342.436/0001-48, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para tomar conhecimento do Julgamento em última instância 
administrativa de 15/02/2016, no qual o Superintendente do PROCON/TO 
manteve a decisão recorrida por seus próprios e legítimos fundamentos, 
ou seja, R$ 1.134,79 (um mil, cento e trinta e quatro reais e setenta e 
nove centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. O 
pagamento deverá ser efetuado em favor do Fundo Estadual de Defesa 
do Consumidor - PROCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de Receita de n.º 619. Tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36,  
CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 11 de julho de 2016.

F.A. Nº 0512-015.806-5
rEclAMAntE: MArIEnE lEAl costA
rEclAMAdA: VIA PlAn - coMIBrÁs lItorAl coMÉrcIo E 
sErVIços ltdA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor 
- PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR 
EDITAL da empresa: VIA PLAN - COMIBRÁS LITORAL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.443.434/0001-54, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no Termo de Julgamento 
de nº 6.418 datado de 12/11/2012, arbitrada em R$ 6.383,96 (seis mil, 
trezentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo Estadual de Defesa 
do Consumidor - PROCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de Receita de n.º 619. Tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36,  
CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 08 de julho de 2016.
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F.A. Nº 0315-040.078-0
rEclAMAntE: EnIVAn MorEIrA GuEdEs
rEclAMAdA: Ar lIMA/ElEtrÔnIcA sousA sAt

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: AR LIMA/ELETRÔNICA SOUSA SAT, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.231.736/0001-04, a qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias 
a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia 
autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta 
no Termo de Julgamento de nº 724 datado de 11/02/2016, arbitrada 
em R$ 212,80 (duzentos e doze reais e oitenta centavos), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo Estadual de Defesa 
do Consumidor - PROCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de Receita de n.º 619. Tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36,  
CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.

F.A. Nº 1014-020.523-1
rEclAMAntE: MArIA do EsPÍrIto sAnto BrIto dA sIlVA
rEclAMAdA: B c nolEto fIlho/VIdrAçArIA tAQuArAlto

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: B C NOLETO FILHO/VIDRAÇARIA TAQUARALTO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.024.182/0001-08,  
a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, 
em dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no Termo de Julgamento de nº 2.489 datado de 13/10/2015, 
arbitrada em R$ 851,19 (oitocentos e cinquenta e um reais e dezenove 
centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso o 
pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor 
do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - PROCON - através do 
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE - obtido via 
Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de 
nº 619. Tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36 CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.

F.A. Nº 0309-036.386-0
rEclAMAntE: joÃo EdIlson soArEs GoMEs
rEclAMAdA: GruPo BAnK-housE

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: GRUPO BANK-HOUSE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.077.060/0001-14, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Despacho 
datado de 22/03/2016, No qual ficou determinado que proceda com o 
pagamento do valor correspondente à penalidade arbitrada, sob pena 
de inscrição na Dívida Ativa do Estado no prazo de 10 dias a contar da 
publicação desta notificação em imprensa oficial. Tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36,  
CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 11 de julho de 2016.

F.A. Nº 0614-036.570-4
rEclAMAntE: EduArdA dE sousA olIVEIrA
rEclAMAdA: cAIXA EconÔMIcA fEdErAl AG.: 2812-6

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.: 2812-6, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/2812-86, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez 
dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia 
autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta 
no Termo de Julgamento de nº 1.480 datado de 26/10/2015, arbitrada 
em R$ 10.639,94 (dez mil, seiscentos e trinta e nove reais e noventa 
e quatro centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. 
Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - PROCON - através 
do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE - obtido 
via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 
619. Tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de 
Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36 CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 12 de julho de 2016.

F.A. Nº 0213-037.252-3
rEclAMAntE: WAnEssA VIEIrA olIVEIrA
rEclAMAdA: E. r. coMÉrcIo dE cAlçAdos ltdA

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. n.º 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: E. R. COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 04.605.959/0001-01, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
Julgamento em última instância administrativa datado de 24/05/2016, no 
qual o Superintendente do PROCON/TO manteve a decisão recorrida 
por seus próprios e legítimos fundamentos, ou seja, R$ 1.702,39 (um mil, 
setecentos e dois reais e trinta e nove centavos), sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa do Estado. O pagamento deverá ser efetuado em favor 
do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - PROCON - através do 
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE - obtido via 
Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de 
nº 619. Tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36, CEP: 77.100.070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 11 de julho de 2016.

F.A. Nº 0211-007.788-5
rEclAMAntE: MArIA lEIlA rosA dE olIVEIrA
rEclAMAdA: rEdE cEl

Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: REDE CEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.564.590/0001-07, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento de nº 028 
datado de 06/01/2012, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor 
de R$ 2.553,58 (dois mil, quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta 
e oito centavos), por ter infringido os artigos: 6º incisos III, IV, VII e VIII; 
18, parágrafo 1º, inciso II; 20 inciso II do CDC, bem como os artigos 12, 
X, “d” e 13, XXIV do Decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 
104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 15 de julho de 2016.

Núbia Dias Gomes Batista
Gerente Jurídico e do Contencioso

http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
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TERMO DE jULGAMENTO DE SEGUNDA INSTÂNCIA Nº 553/2016

ProcEsso nº 0215.040.652-6
rEcorrEntE: Auto Posto VItÓrIA coM. dE coMB. ltdA
rEcorrIdo: Procon
orIGEM: Procon dE PAlMAs-to

rElAtÓrIo

trata-se de rEcurso interposto pelo fornecedor Auto 
Posto VItÓrIA coM. dE coMB. ltdA contra decisão proferida 
pela Gerência do Jurídico Contencioso do Departamento Pró Direitos e 
Deveres nas Relações de Consumo, nos autos epigrafados, em processo 
administrativo instaurado em decorrência do Auto de Infração nº 009623.

Adoto o relatório constante à fl. 15/16, “per relationem”.

No apelo de fls. 29/44, o recorrente postula o afastamento da 
sanção aplicada.

É o relatório que importa, em síntese.

dEcIdo.

Não conheço do recurso interposto, porque intempestivo.

Compulsando os autos, observo que o recorrente foi 
regularmente notificado do julgamento de primeira instância, por meio 
de publicação no Diário Oficial nº 4.565, de 23 de fevereiro de 2016, cujo 
prazo recursal findou em 04/02/2016.

Ocorre que o apelo em referência só foi protocolado neste 
órgão em 28/04/2016, dias depois de esgotado o prazo, conforme se 
afere de fl. 29.

o art. 49 do decreto 2181/97 é bastante claro ao dispor sobre 
o prazo para recorrer das decisões de primeira instâncias proferidas pelo 
Procon, a saber:

“Art. 49 - Das decisões da autoridade competente 
do órgão público que aplicou a sanção caberá 
recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias, 
contados da data da intimação da decisão, a seu 
superior hierárquico, que proferirá decisão definitiva.” 
(destaquei)

Nada obstante, pelo princípio da autotutela, baseado na Súmula 
473/STF, com relação ao valor da multa aplicada, necessário se faz fazer 
algumas ponderações, de ofício, por serem de ordem pública, que levam 
à necessidade de reforma parcial da decisão de primeira instância.

Observo no parecer técnico de fls. 15/22, que uma das 
fundamentações para a majoração do valor da multa base foi o fato de 
que não haveria nenhuma atenuante em favor do recorrente.

No entanto, depois de realizar uma busca no SINDEC, foi 
constatado que a única reclamação consumerista que o recorrente 
responde é a presente, sendo, portanto, primário, conforme se afere da 
tela em anexo.

Dispõe o artigo 25, inciso II, do Decreto nº 2.181/97:

Art. 25. Consideram-se circunstâncias atenuantes:
(...)
II - ser o infrator primário;

Assim, mesmo sendo o recurso intempestivo, razão pela 
qual deixo de analisar suas razões de mérito, é preciso considerar a 
primariedade do recorrente.

O artigo 17 da Portaria Normativa nº 01/2015, preconiza:

Art. 17. Em sede de recurso, depois de esgotada a via 
recursal prevista no artigo 49 do decreto 2.181/97, os 
processos administrativos de que resultem sanções 
poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou 
de ofício, mas somente quando surgirem fatos novos 
ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 
a inadequação da sanção aplicada ou seu erro formal.

Em que pense os fundamentos brilhantes apresentados no 
parecer técnico de fls. 15/22, que, por certo, sustentam a necessidade 
de aplicação de sanção administrativa ao recorrente, pois configurada 
a infração à norma, deixou de considerar a atenuante existente, 
circunstância relevante que justifica a inadequação da sanção aplicada.

Outra circunstância relevante é que o parecer técnico de fls. 
15/22, acolhido pelo Termo de Julgamento de fls. 24/25, indica que a multa 
foi aplicada por estimativa (artigo 36 da Portaria Normativa nº 001/2015), 
porque naquela oportunidade não era possível verificar a receita bruta 
mensal do fornecedor.

Depois de tomar conhecimento de aludido julgamento, a 
empresa trouxe para os autos o faturamento anual de 2015 (fl. 54), que 
demonstra ser esta de pequeno porte.

Pois bem.

Sabe-se que a Administração Pública é regida pelos princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade.

O princípio da razoabilidade é definido por Antônio José Calhau 
de Resende da seguinte forma:

“A razoabilidade é um conceito jurídico indeterminado, elástico 
e variável no tempo e no espaço. Consiste em agir com bom senso, 
prudência, moderação, tomar atitudes adequadas e coerentes, levando-se 
em conta a relação de proporcionalidade entre os meios empregados e 
a finalidade a ser alcançada, bem como as circunstâncias que envolvem 
a pratica do ato”. (rEsEndE, Antonio josé calhau. o princípio da 
razoabilidade dos Atos do Poder Público. revista do legislativo. Abril, 
2009.)

Neste prisma, constata-se que a administração pública, ao 
exercer suas funções, deve primar pela razoabilidade de seus atos a 
fim de legitimar as suas condutas, fazendo com que o princípio seja 
utilizado como vetor para justificar a emanação e o grau de intervenção 
administrativa imposto pela esfera administrativa ao destinatário, como 
bem assevera José Roberto Oliveira Pimenta. (olIVEIrA, josé roberto 
Pimenta. os Princípios da razoabilidade e da Proporcionalidade no 
direito Administrativo Brasileiro. 1ª Ed., são Paulo. Malheiros Editores, 
2006, p. 473.)

A importância do princípio da razoabilidade no direito 
administrativo mostra-se ainda mais evidente quando se põe em pauta 
a face sancionadora que este exerce frente aos administrados, em que 
diversas vezes ocorre por meio de dispositivos abertos e abstratos, 
utilizando da discricionariedade para tanto.

No que diz respeito ao princípio da proporcionalidade, segundo 
o mestre Dirley da Cunha Júnior, esse “é um importante princípio 
constitucional que limita a atuação e a discricionariedade dos poderes 
públicos e, em especial, veda que a Administração Pública aja com 
excesso ou valendo-se de atos inúteis, desvantajosos, desarrazoados 
e desproporcionais”. (CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Curso de Direito 
Administrativo. 7ª ed. Podium, 2009, p. 50.)

Nesse ínterim, diante da realidade comprovada por meio do 
documento de fls. 54, que a empresa multada é de pequeno porte, 
não parece razoável e nem proporcional manter a multa aplicada por 
presunção.

Justifica-se a aplicação dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, baseado no princípio da autotutela, até para não 
inviabilizar a atividade empresária.

Destarte, levando-se em conta a análise acima, a multa final a 
ser fixada, seguindo a fórmula prevista no artigo 37 da Portaria Normativa 
nº 001/2015, fica no valor de R$ 34.693,32 (trinta e quatro mil, seiscentos 
e noventa e três reais e trinta e dois centavos), conforme anexo.

II - conclusÃo

Posto Isto, deixo de conhecer do recurso interposto, porque 
intempestivo. Todavia, reformo em parte o Termo de Julgamento nº. 
877/2016, para reduzir o valor da multa aplicada de R$ 124.400,00 (cento 
e vinte e quatro mil, quatrocentos reais), para R$ 34.693,32 (trinta e quatro 
mil, seiscentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos).

Por último, determino que a multa arbitrada ao Recorrente, no 
valor de R$ 34.693,32 (trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e três reais 
e trinta e dois centavos), seja recolhida em favor do FDC - Fundo Estadual 
de Defesa do Consumidor, através de Documento de Arrecadação de 
Receitas Estaduais - DARE que segue em anexo, no prazo de 10 dias, 
consignando que o documento de arrecadação também pode ser obtido 
via Internet, pelo site www.to.gov.br/procon, com código de barras ou na 
Coletoria local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de 
nº 619. Após o recolhimento, o comprovante deverá ser encaminhado 
para o Departamento Pró Direitos e Deveres nas Relações de Consumo, 
localizada na QDR 104 SUL, Rua SE 09, Lt. 36, CEP. 77.100-070, em 
Palmas/TO, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado/Cartório 
de Protestos.

http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10456&revista_caderno=4#_ftn2
http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10456&revista_caderno=4#_ftn2
http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10456&revista_caderno=4#_ftn2
http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10456&revista_caderno=4#_ftn3
http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10456&revista_caderno=4#_ftn3
http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10456&revista_caderno=4#_ftn3
http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10456&revista_caderno=4#_ftn3
http://www.to.gov.br
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Sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação desta decisão, conforme prevê o artigo 42 da Portaria 
Normativa 001/2015.

Após o recolhimento, o comprovante deverá ser encaminhado 
ao PROCON/TO, localizado na QDR 104 SUL, Rua SE 09, Lt. 36, CEP. 
77.100-070, em Palmas/TO.

Caso seja do interesse do fornecedor o parcelamento da multa 
aplicada, poderá requerê-lo, no prazo de 10 dias, a contar do recebimento 
da notificação deste, nos moldes preconizados pelo artigo 3 da Portaria 
Normativa 001/2015.

Restituam-se os presentes autos, ao setor competente do 
Núcleo do PROCON de PALMAS, para notificar a parte interessada e 
promover a inscrição do recorrente no Cadastro Estadual de Reclamações 
Fundamentadas Não Atendidas, conforme determina o art. 44 do CDC.

Superintendência de Pró Direitos e Deveres nas Relações de 
Consumo, aos 17 de junho de 2016.

nelito Vieira cavalcante
superintendente do Procon/to

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
secretário: CLEMENTE BARROS NETO 

PORTARIA/SEAGRO Nº 162/2016

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVolVIMEnto dA AGrIculturA 
E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo ATO 
nº 31-NM, publicado no DOE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, com 
fulcro no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

considerando o despacho n° 0190/2016, de 15 de julho de 
2016, que solicita prorrogação da vigência.

Considerando a necessidade da finalização da Tomada de 
Contas Especial, devido a ausência de prestação de contas do Convênio 
nº 059/2014, conforme PORTARIA/SEAGRO/GASEC Nº 45/2016.

rEsolVE:

Art. 1° Prorrogar, pelo período de 60 (sessenta) dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas 
Especial,da PortArIA/sEAGro/GAsEc nº 45/2016;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo do dEsEnVolVIMEnto dA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, em Palmas - TO, aos 15 dias do mês de 
julho de 2016.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 1883, DE 18 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 1704, de 27 de junho de 2016, publicada na 
Edição nº 4.649, do Diário Oficial do Estado, que lotou o servidor LÁZARO 
CHAVES DE OLIVEIRA, Professor da Educação Básica, matrícula nº 
888257-3, a fim de considerar correta à carga horária de 90 horas mensais 
e Escola Estadual Vila união.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2016
(COMPRASNET)
REPETIÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016

A Secretaria da Educação, Juventude e Esportes, por meio da 
Pregoeira abaixo descrita, informa que o pregão de nº 013/2016 que se 
realizaria às 09:00 horas do dia 20 de julho de 2016, tudo em conformidade 
com o Processo Administrativo n° 2016/27000/001404, tendo como objeto 
a contratação de empresa especializada em aquisição de camisetas 
destinadas à realização dos Jogos Estudantis do Tocantins 2016, XXVI 
JETS e III PARAJETS, foi adiado para o dia 29 de julho de 2016 às 09:00 
horas, não havendo qualquer alteração em seu edital e anexos. Legislação 
Aplicável: Lei Federal nº 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/1993, Decreto 5.450/2005, Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei complementar 147/2014, Decreto Estadual 2.434/205, observadas 
as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. O 
edital poderá ser examinado ou retirado nos sites: www.comprasnet.gov.br  
e www.seduc.to.gov.br.

Palmas/TO, 15 de julho de 2016.

Maria da Glória Moura fonseca
Pregoeira

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: EDSON RONALDO NASCIMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 623, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

IntErroMPEr,

no dia 12 de agosto de 2016, para participação em Treinamento da 
secretaria do tesouro nacional - stn; a fruição de férias legais do servidor 
WENDER TEODORO DA SILVA, CPF n° 762.367.491-91, matrícula 
nº 849320-7, Analista Fazendário - Contabilidade, lotado na Diretoria 
Administrativa e Financeira, previstas para o período de 18 de julho a 
16 de agosto de 2016, período aquisitivo 2015/2016, assegurando-lhe o 
direito de usufruir o dia interrompido no dia 17 de agosto de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 624, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

susPEndEr,

a partir de 04 de julho de 2016, por estar presidindo sindicâncias 
Administrativas Decisórias; a fruição de férias legais do servidor ALVENIR 
LIMA E SILVA, CPF n° 087.192.761-68, matrícula nº 169162-2, Gestor 
Público fazendário, lotado na corregedoria fazendária, previstas para 
o período de 04 de julho a 02 de agosto de 2016, período aquisitivo 
2011/2012, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

PORTARIA SEFAZ Nº 625, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEMoVEr, por necessidade e relevância do serviço,

DORACY DIAS DA CUNHA, CPF n° 800.523.801-06, matrícula nº 898433-3,  
Auxiliar de serviços Gerais fazendário, do Gabinete do secretário para 
a Agência de Atendimento de Arraias, a partir de 14 de julho de 2016.

http://www.seduc.to.gov.br
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PORTARIA SEFAZ Nº 626, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEMoVEr, por necessidade e relevância do serviço,

THAIS AVELINO CAMARGO, CPF n° 028.370.241-98, matrícula nº 
1282417-1, Assistente Administrativo Fazendário, do Gabinete do 
Secretário para a Agência de Atendimento de Colinas do Tocantins, a 
partir de 12 de julho de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 627, DE 15 DE jULHO DE 2016.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição do 
Estado, com fulcro no art. 26, inciso III, do Decreto 3.114, de 21 de agosto 
de 2007 e Ato nº 1.097 - DSG, de 23 de março de 2011, resolve:

hoMoloGAr

O resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho de 2015, 
referente ao interstício de 01/06/2015 a 31/05/2016 dos Auditores Fiscais 
da Receita Estadual desta Pasta, na forma abaixo indicada:

Matrícula Servidor(a) nota

237210-1 AdAIr tEodoro tErrA 92,31

546255-2 AdAlGIZA rIBEIro BuEno lEAl 100,00

328550-2 AdAo VIlArInho fErrEIrA 99,88

194685-1 AdEMIr josE cArdoso 98,92

174625-1 AdEMIr olIVEIrA sAntos 99,23

470354-3 AdEMIr rIBEIro dE souZA 98,31

201410-1 AdEuVAldo dE souZA rodrIGuEs 90,73

598784-1 AdIl dE ArAujo soBrAl 99,81

325470-1 AdIlson rodrIGuEs dE AlMEIdA 100,00

554987-1 AdrIA cArlA GoMEs PErEIrA MullEr 99,81

696680-1 AdrIAnA luIZA PInGuEllo 100,00

562054-4 Afonso solIdonIo sIlVA fIlho 98,58

416682-1 AfrAnIo dE AlBuQuErQuE uchoA fIlho 95,62

370256-1 AGEMIro dE sousA MorAEs 100,00

228695-1 AGuInAldo loPEs dE lIMA 95,27

280371-3 AldEIr rIBEIro dE sousA 98,31

471036-3 AlEssAndrA frAnco fonsEcA 100,00

720978-1 AlEssAndro rAMos MArQuEs 99,81

618291-1 AlEXAndrE fErnAndEs VAndErlEI 100,00

972207-1 AlEXAndrE tEIXEIrA dE cArVAlho 99,85

234490-1 AlfrEdo cruZ rEIs 96,88

208453-2 AlfrEdo MArQuEs dE ArAujo 98,38

133957-1 AlfrEdo ZAGAllo dos sAntos nEto 98,96

145327-1 Alonso PEssoA sAntos 98,73

156052-1 AltAMIro MorEIrA dE souZA 100,00

729088-1 AMAurI GoMEs AlBIno 89,31

307893-1 AnA lucIA noGuEIrA MotA 96,42

235602-2 AnA MArIA lEdA BArros MEndoncA 99,85

590232-1 AnA roGErIA EnGElBErG dA sIlVA fArIA 100,00

391.636 AnA rosA BArBosA MEnEsEs sAntos 98,08

243477-1 AnAtAlIA AlVEs dE olIVEIrA 100,00

223703-2 AnIsIA dE cArVAlho rIBEIro 98,85

218872-1 AnIsIo fErrEIrA dAMAcEnA 99,54

894129-1 AntonIA rodrIGuEs dos sAntos 99,81

234282-1 AntonIEl fErnAndEs lustosA 94,27

1003607-2 AntonIo BAtIstA dE olIVEIrA 100,00

643870-1 AntonIo cArlos EVAnGElIstA ArAujo 98,96

140494-2 AntonIo cIPrIAno GoMEs 99,38

412329-1 AntonIo dA sIlVA 99,54

314381-1 AntonIo dE PAduA MAchAdo lIMA 95,96

504492-1 AntonIo dE PAduA MEssIAs 98,23

252855-1 AntonIo EuGEnIo dE souZA 91,04

572023-1 AntonIo EVErton lIMA IZIdIo 100,00

247045-2 AntonIo fElIcIAno BorGEs 98,50

138591-1 AntonIo fErnAndEs GoMEs 100,00

576223-1 AntonIo frAncIsco dE lElEs 100,00

885979-1 AntonIo GErAldo AlVEs dE olIVEIrA 99,54

479679-1 AntonIo GoncAlVEs fArIAs 97,50

329130-1 AntonIo josE PErEIrA dA sIlVA 100,00

251000-1 AntonIo justo dA sIlVA fIlho 99,84

570348-1 AntonIo luIZ AlVEs 100,00

498042-3 AntonIo luIZ dE sousA fIlho 99,85

119158-1 AntonIo olIMPIo dA rochA fArIA 99,35

211269-2 AntonIo sArAIVA cArVAlho sAlAME 95,04

430265-1 AntonIo tEIXEIrA BrIto fIlho 99,88

335128-1 APArIcIo VIEIrA dA fonsEcA 100,00

805522-1 ArI MArcos rABElo cunhA 97,23

474529-2 ArIstotElEs fonsEcA E costA 99,92

666364-1 ArlEnA BorGEs MAchAdo 99,81

577768-1 ArMAndo jorGE costA MElo 98,38

455950-2 ArnAldo PEssoA 98,31

171211-2 AssIlon dIAs cArnEIro 90,85

167943-2 AuGusto rodrIGuEs VAlEntE nEto 98,38

259230-1 BAlBInA rufIno dA sIlVA 100,00

486350-2 BAsIlIo loPEs dE olIVEIrA fIlho 99,54

726210-1 BEn hur XAVIEr 98,46

168297-2 BEnEdIto dE MElo AIrEs 98,65

322043-1 BEnEdIto GoncAlVEs dE olIVEIrA nEto 99,54

202530-1 BEnjAMIM AIrEs cIrInEu 97,92

440611-1 BEnVIndA AntonIo soArEs 100,00

629112-1 cArlos AlBErto rodrIGuEs 98,96

482666-1 cArlos EduArdo ZAGAllo dA sIlVA 100,00

464901-2 cArlos hEnrIQuE frEIrE 99,38

343370-1 cArlos hEnrIQuE rodrIGuEs sAMPAIo 100,00

219542-1 cArlos huMBErto fonsEcA corrEIA 100,00

241493-2 cArlos huMBErto VIEIrA PEIXoto 99,85

583963-1 cArlos josE AssuncAo dE olIVEIrA 100,0

602970-1 cArlos josE sAntos MorEIrA junIor 99,53

607633-1 cArlos solIMAr BrAGA dA sIlVA 98,85

197170-2 cArMoZInA GonZAGA cAMPos 99,31

217132-2 cAuBI VIEIrA PEIXoto 98,08

664513-1 cEjAnA dE fAtIMA BEZErrA MEndoncA rIBEIro 99,46

375590-1 cEjAnE costA soArEs 98,62

397821-1 cElIA MArIA dA sIlVA 99,54

467100-1 cErEs costA dAntAs sIlVEIrA 98,42

257518-2 cEZAr AuGusto dE MorAIs 98,96

649743-1 cIrlEI sIlVErIo corrEA 99,54

379788-1 clArIsMAr fErnAndEs dos sAntos junIor 100,00

455328-1 clAudIA MArIA dA PontE 98,73

402488-1 clAudIo InfrAn sAnchEs 99,54

79938-1 clAudIo luIs dE cArVAlho lorEdo 100,00

392926-1 clAudIo MurIlo dE ArAujo sAntAnA 99,54

551070-1 clAudIoMAr fErrEIrA dA sIlVA 100,00

1014366-1 clAudIonor PErEIrA dE olIVEIrA 98,38

390760-1 clEBEr dE PAulA sIlVA 99,54

707767-1 clEIdE dE fAtIMA dAMBros 99,54

173906-1 clEon fErnAndEs dA sIlVA 100,00

339353-1 clErA dE MArIA AndrAdE nAscIMEnto 94,69

362545-1 clEuBEr jAMEs lustosA noGuEIrA 100,00

559195-1 clEusson josE sIlVA cArVAlho 99,85

235183-1 cloVEs dA sIlVA cunhA 100,00

588900-1 cloVIs AuGusto souZA dE lIMA 98,38

169277-1 colEMAr MorEIrA coElho 98,15

243349-1 cordEIro BorGEs dE frEItAs 99,54

355954-2 crEuZA BorGEs fErrEIrA sArdInhA 99,46

695959-1 crIstIAnE dA sIlVA frEItAs 97,81

808535-1 crIstIAnE fErrEIrA dE AlMEIdA MAltA 100,00

1019830-1 crIstIAno dE olIVEIrA sIlVA 99,19

235559-1 custodIA PErEIrA nEtA 99,42
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438549-1 dAnIEl fErrEIrA dA rochA 93,77

325690-4 dAnIEl PErEIrA dA sIlVA 99,77

703026-1 dAnIlo AlVEs dourAdo 97,69

845040-1 dArIo dE cArVAlho lIMA 100,00

628430-2 dArlAn dE cArVAlho lIMA 100,00

379818-1 dAVI hEnrIQuE dE souZA 100,00

274966-2 dEcIo WAndEr BrAGA 99,46

197110-1 dEIdEs fErrEIrA loPEs 100,00

209238-1 dElIo AMorA MAcIEl nEto 100,00

182518-1 dElMA odEtE rIBEIro 100,00

197649-1 dEMErVAl EVArIsto PErEIrA 99,08

714085-1 dEnIsE BAIochI AlVEs 100,00

850096-1 dIlson huMBErto dE sAntAnA 100,00

560379-1 dIrcElIA cAndIdo MArtIns BErnArdo 98,19

167190-1 doMInGos BEZErrA soArEs 99,54

356570-1 doMInGos MourA dA sIlVA 99,42

392940-1 donIZEth APArEcIdo sIlVA 100,00

506221-1 dorcIdEs dE sousA rIBEIro 98,50

218306-1 douGlAs AGuIAr 99,54

205622-1 dourIVAM dIAs dos sAntos 99,69

439827-1 EdEs dIVIno dE olIVEIrA 99,81

914943-3 EdGArd MAGAlhAEs cAVAlcAntE fIlho 98,38

571778-3 EdIlEnE MIrIAM dE souZA ArAujo 100,00

362673-1 EdIlMAr MArQuEs ArAujo cArVAlho 99,42

398825-1 EdIVAldo dA sIlVA torrEs 99,92

452169-2 EdIVAnEtE BArnABE MAchAdo MArInho 99,42

126709-3 Edson AntonIo dIAs 99,92

198046-1 Edson luIZ lAMounIEr 100,00

585157-1 EduArdo fuKushIMA dA sIlVEIrA 99,54

429913-1 EdVAldo rochA dE sousA 98,23

182002-1 ElAdIo torrEs fErnAndEs 98,38

237052-3 ElEnA PErEs PIMEntEl 99,77

617584-1 ElEusA dE MElo rodrIGuEs 98,31

531318-2 ElIAnA BArBosA dE sousA 98,69

155000-1 ElIAnA PErEIrA 100,00

486.969 ElIAnE MArIA dE BrIto nAscIMEnto 97,58

664501-1 ElIs rEGInA rABElo dos sAntos 100,00

853395-1 ElIsAnGElA MArIA dE sousA 98,50

573040-1 EMErson olIVEIrA dA sIlVA 100,00

504091-2 EnoQuE MontEIro junIor 99,42

664367-2 ErAldo GoulArt dE MEdEIros 99,88

672900-2 ErlI nEVEs dA costA 99,08

273652-1 ErnAndEs AlMEIdA dA sIlVA 99,08

553867-1 ErVAl BAlIZA MAcEdo 98,50

219402-2 EsdrAs AVElIno dos rEIs 99,04

552036-1 EuclIdEs dAMAcEno sAntos 98,31

337850-1 EuclIdEs dIVIno dE olIVEIrA 100,00

165624-1 EudIVAl coElho BArros 100,00

503335-1 EurIPEdEs VIEIrA PontEs 99,54

536572-2 EuVAldo cArVAlho dos Anjos 98,65

507894-1 EVAnItA BEZErrA cruZ 99,92

346151-2 EVAnItEr cordEIro tolEdo 99,85

879220-2 EVElusIA fEItosA lIMA 95,73

619908-1 EVErton dIAs dA sIlVA 99,62

731721-1 EVErton nAVEs sIVIEro do VAlE 98,26

231773-1 EXPEdIto VIEIrA dos sAntos 96,19

656620-1 fABIAnA soArEs MotA 100,00

770180-1 fABrIcIo dE olIVEIrA AlVEs 98,42

736020-1 fABrIcIo PArAGuAssu fErrEIrA 100,00

577975-1 fAtIMA GoncAlVEs MElo 100,00

495995-3 fErnAndo BAtIstA dE olIVEIrA 99,54

567015-1 fErnAndo hEnrIQuE toME nAVEs 98,77

339092-1 fErnAndo sErGIo fArIAs dE olIVEIrA 99,35

285710-1 florIAno BrIto dos sAntos 91,81

556753-1 florIAno GonZAGA dE cAMPos 100,00

649081-1 frAncEAndrA MEndEs chAVEs 99,27

625349-1 frAncIsco clAYrton fErnAndEs rIBEIro 95,46

307601-1 frAncIsco dAs chAGAs sAntos dE cArVAlho 100,00

219931-1 frAncIsco dAs chAGAs VIEIrA 99,85

610450-1 frAncIsco duKs 100,00

603536-1 frAncIsco PEtronIo dA sIlVA 99,85

449079-1 frAncIsco ronAldo rIBEIro loPEs 97,92

444021-1 frAncIsco sIMonsEn dE sousA soArEs 98,38

374249-1 frAnKlIn BrInGEl coElho 100,00

814419-1 frEdErIco dIAs lAMPErt 100,00

403286-1 frEdErIco nErI dE cErQuEIrA 99,88

272120-1 fulVIo rAnGEl PErEIrA AVElAr 99,54

309786-1 GArdEn dE ArAujo lEItAo 98,85

635070-1 GAsPAr MAurIcIo MotA dE MAcEdo 99,68

848673-1 GEAncArlo AGuIAr dE jEsus 98,50

838503-1 GEnIVAl AlVEs Porto 98,31

644071-1 GEorGE Artur fErrEIrA sArMEnto 100,00

191738-2 GErAlcI MEssIAs GoncAlVEs 97,34

258067-1 GErAldo PErEIrA dE olIVEIrA 98,23

610802-1 GErArdo dos sAntos nAscIMEnto 95,15

455870-2 GErson soArEs dos sAntos 99,31

153154-1 GIlBErto GoMEs cAsEMIro 100,00

713718-1 GIlBErto joAo Kuss 100,00

619556-1 GIldo fErro BArBosA 98,96

563.370 GIlMAr ArrudA dIAs 100,00

724789-1 GIlsoMAr AlVEs GoMEs 99,88

488360-1 GIlVAn dos sAntos 99,54

602702-1 GIoVAnnI cArdoso dA sIlVA 99,88

852524-1 GIusEPPE AlEssAndro dos sAntos E souZA 99,92

581413-1 GlEIB AdElIno loPEs rEZEndE 100,00

371406-1 GlorIA MArIA PrAdo dos sAntos 98,27

110106-1 GuIlhErME MorBEcK KunZE 100,00

710389-1 GuIlhErME sAlEs dE cArVAlho 99,46

297255-1 hAMIlton fErnAndEs nAVEs 99,00

179933-1 hAMIlton luIZ lEMos 98,23

262034-2 hEBEr WolnEY PoVoA MEllo 97,08

566874-1 hEldEr frAncIsco dos sAntos 100,00

813956-1 hElIo BEZErrA dE souZA 98,85

385340-1 hElton joE ABrEu dE jEsus 100,00

199889-2 hEVErton luIZ dE sIQuEIrA BuEno 100,00

407176-1 hIlArIo BEhrEnd 99,54

113168-1 hYun suK lEE 100,00

283323-3 IArA AMArIllEs VIEIrA fonsEcA 100,00

543175-1 IEdA GIrArdEllo VArGAs 97,85

230707-1 IEdA MArIA BAtIstA dE souZA cArVAlho 98,00

246132-1 InAcIo frAncIsco dA rochA 99,92

308710-1 IrIsnEIdE GuIMArAEs dE cAstro 100,00

663946-1 IsAQuE cAIro GuIMArAEs 100,00

380717-1 IsMAEl MEndEs dE ArAujo 96,12

163755-2 IsMArlEI VAZ dA sIlVA 99,88

646961-2 IsrAEl rodrIGuEs VIEIrA 93,42

195240-1 ItAjAcY BArBosA dA sIlVA 98,85

283268-1 ItAMAr fErrEIrA dA costA 100,00

429263-1 IudIsnEIA dA cruZ MAchAdo 100,00

813518-1 IVAldo PAchEco lEssA cAstro 99,77

624758-1 IVAnA dE jEsus PErEIrA dos sAntos 98,50

274097-1 IVAnIldo cArVAlho 99,54

637443-1 IVonAldo MArcElo dA cunhA 95,46

816568-1 jAdson dE olIVEIrA dos sAntos 99,23

411374-2 jAIME GuIMArAEs PErEIrA 98,50

461596-2 jAlEs PInhEIro BArros 100,00

359856-1 jAMAr GoMEs VIAnA 96,08

816131-1 jAndIr cArdoso dE VAsconcElos 100,00

881.986 jAnEtE rIBEIro dIAs 99,69

320381-1 jAnEY MorAEs MAcEdo 98,15

794561-1 jAnIo dE olIVEIrA 98,50

339742-1 jAno rIcArdo PErEIrA sAntos 98,77
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372423-1 jArI BArBosA BrAGA 99,92

452996-1 jEAn cArlos dA sIlVA 99,54

570695-1 jEruZA nAscIMEnto AlMEIdA 98,42

390814-1 jEtEr dE olIVEIrA rEIs 99,69

227253-2 joAo ABAdIo olIVEIrA E sIlVA 98,23

189884-1 joAo AlBErto BArBosA dIAs 100,00

199087-1 joAo AntonIo coElho dos sAntos 99,85

352539-1 joAo AuGusto dE lIMA 99,54

189665-1 joAo BAtIstA dE ArAujo 100,00

435573-2 joAo BAtIstA jorGE PErEIrA 99,08

153063-1 joAo BAtIstA nEPoMucEno soBrInho 95,15

205038-1 joAo BEZErrA lIMA 98,73

209147-3 joAo cAMPos dE ABrEu 99,85

875603-1 joAo cArlos lIMA dA cruZ 100,00

736603-4 joAo cArVAlho dA costA 100,00

443995-1 joAo dA cruZ dos sAntos clIMAco 98,96

159181-3 joAo fErrEIrA chAVEs 96,27

274050-1 joAo GoncAlVEs dos sAntos 98,50

729271-2 joAo hErculAno junIor 99,81

182.361 joAo joAQuIM dos sAntos 98,96

391363-1 joAo PAulo coElho nEto 100,00

325706-1 joAo rodrIGuEs nEto 99,27

180650-1 joAQuIM MArIA rochA MAscArEnhAs 99,38

219931-1 jocIldA noVAEs PErEIrA juruBEBA 100,00

585674-4 joEl AlVEs ModEsto 100,00

625544-1 joElMA dIAs BAtIstA 98,50

314538-1 jonEY nunEs WolnEY dE MEllo 100,00

572035-1 jonh chArlEs IZIdIo 94,69

442462-1 jorGE AlBErto PIrEs dE MEdEIros 98,65

343083-2 jorGE AntonIo dE souZA 99,42

213424-1 jorGE MArInho rAMos 96,65

666285-1 jorGE MArIo dAMAscEno sAntos 98,50

523875-1 jorGEAno MArQuEs dE AndrAdE 93,19

527339-1 josE AdErIto MArtIns dA sIlVA 99,92

499915-1 josE AlBErto AlVEs fIlGuEIrAs 100,00

211853-1 josE AlBErto costA dE olIVEIrA 98,50

165399-1 josE BArtoldo BrAGA AIrEs 99,88

622580-1 josE cAlAZAncIo sAntAnA junIor 99,42

207679-2 josE cAndIdo dE MorAEs 100,00

376234-1 josE cArlos cAstro MAcEdo 99,42

681638-1 josE cIrIlo dE ArAujo fIlho 97,62

449146-1 josE cordEIro dE MElo fIlho 99,42

348524-1 josE crIstoVAo sAntos 99,54

267068-1 josE dE rIBAMAr rochA costA 99,15

277220-1 josE dIVIno AIrEs PInhEIro 99,54

272799-1 josE do cArMo VIEIrA BEnto 99,54

337058-3 josE ElcIMAr AMorIM GAMA 100,00

294187-1 josE ErAldo dA rochA 94,12

425877-1 josE EurIPEdEs lEMEs dE olIVEIrA 100,00

102213-2 josE EurIPEdEs PIGnAtA MArtIns dA sIlVA 99,92

295064-1 josE fErnAndEs dA sIlVA 99,38

251620-1 josE fErrEIrA dA costA 93,19

209.421 josE fErrEIrA dA sIlVA 99,54

474402-2 josE fonsEcA costA 98,50

321129-1 josE IlIo VIEIrA dE MElo 100,00

482848-1 josE ItArAcI GuIMArAEs 98,50

974654-1 josE lAElson VIEIrA dA sIlVA 98,50

338877-1 josE lEItE lIMA fIlho 96,54

449020-1 josE MArconE loPEs nunEs 95,73

460968-1 josE MArdonIo BEZErrA fEItosA 98,50

341335-1 josE MArIA dE souZA AMArAl 98,23

146885-1 josE PErEIrA ArrAIs 99,35

428350-1 josE PIMEntEl dA sIlVA 100,00

376489-1 josE rEnAldo loPEs BrAndAo 100,00

267081-1 josE rIcArdo dE sousA BorGEs 100,00

704304-1 josE roGErIo sIlVA jAtoBA 98,81

395526-1 josE ronAldo dos sAntos 98,62

171235-2 josE VIEIrA GlorIA 94,46

555268-1 josE WAGnEr PIo dE sAntAnA 100,00

591467-1 josE WIlson sABIno 100,00

412410-1 josIMAr GoMEs dAs chAGAs 96,65

242394-1 josuE tABIrA dA sIlVA nEto 97,92

316791-1 juArEZ BErnArdo MAdAlEnA 100,00

347600-1 jurAcI BArBosA fIlho 99,54

175642-3 juscElIno cArVAlho dE BrIto 100,00

349012-3 juscElIno dE olIVEIrA cEsAr 98,73

305021-2 juscElIno PInhEIro do cArMo 99,31

730546-3 jussArA EsPIndolA costA BAtIstA VAZ dE lIMA 97,88

628960-4 KArlA sIMonE cArdoso BEnto dE olIVEIrA 98,38

740.096 KAtIA PAtrIcIA BorGEs PorfIrIo 99,88

1004123-1 KEIlA dE olIVEIrA cArVAlho 100,00

513810-1 KEnId dE AlMEIdA costA 100,00

454907-1 lAErcIo BArBosA AlMEIdA 100,00

610334-1 lAIBnIs rodrIGuEs olIVEIrA lIMA 98,38

186020-1 lAurIndo ArrudA dE MIrAndA 95,73

168510-3 lAZAro MArQuEs dA sIlVA 100,00

519045-2 lEAndro dE frEItAs GArcIA 98,50

406494-3 lEIdE rodrIGuEs lEAl PArEntE 97,73

879669-1 lEonArdo AlVEs dE PAulA olIVEIrA 100,00

404473-1 lucIAno fErrEIrA dA sIlVA 100,00

1030973-2 lucIEnE souZA GuIMArAEs PAssos 99,92

527790-3 lucIlEnE soArEs dA sIlVA 99,85

472934-1 lucIo GoncAlVEs dA costA 98,38

885839-1 lucIo lEMos rochA 98,35

188594-1 lucIo soArEs MElo 98,96

225130-1 luIs cArlos rodrIGuEs PErEIrA 95,81

163020-2 luIZ AlBErto BrAsIl dE cArVAlho 98,15

627760-1 luIZ AlVEs cArnEIro 98,38

390401-1 luIZ AMAdEus BEnItEs VIlAMAIor 100,00

442176-2 luIZ AntonIo BorGEs 100,00

257208-1 luIZ BrAGA dE QuEIroZ 99,54

293.171 luIZ cArlos VIEIrA 99,85

362302-1 luIZ crIsostoMo dE olIVEIrA frAncA 99,92

406342-1 luIZ joVInIAno GoMEs nEto 96,65

166264-2 luIZ loPEs dE souZA 99,23

200387-2 luIZ MElchIAdEs GoMEs nEto 99,08

674828-1 luIZ rodrIGuEs ArAujo fIlho 98,50

316298-1 MAnoEl AlVEs dos sAntos 100,00

530909-1 MAnoEl AlVEs GoMEs 100,00

118804-1 MAnoEl BoMfIM GoMEs dE MAtos 99,19

467940-1 MAnuEl dE sousA BrIto nEto 100,00

535312-1 MArcElIo rodrIGuEs lIMA 100,00

752694-1 MArcElo BuEno duArtE 100,00

796466-1 MArcElo cAMInhA dE AZEVEdo 91,81

303528-1 MArcIA fonsEcA dIAs 99,00

500437-1 MArcIA MAntoVAnI 100,00

613013-2 MArcIA MEndEs MArQuEs BrAGA 99,81

470068-1 MArcIlEnE souZA cArVAlho 98,50

290583-2 MArcIlIo sArdInhA 100,00

508618-1 MArcIo GEnEroso dE frEItAs 100,00

972128-1 MArcIo VEronEsE 98,35

450677-1 MArco AntonIo dA sIlVA MEnEZEs 99,54

293.158 MArcos AntonIo do PrAdo 99,23

731990-1 MArcos AntonIo MAcIEl cArdoso 99,85

692612-1 MArcos hEnrIQuE cAMArGo 100,00

152022-1 MArcos rIBEIro dos sAntos 99,58

820948-1 MArcus AuGusto hEIn rodrIGuEs 100,00

686648-1 MArcus julIAno soBrInho 99,54

846100-1 MArcus VInIcIus luZ frAncA lIMA 100,00

354299-1 MArIA AlVEs dE PAulA 98,40

790087-1 MArIA APArEcIdA dos sAntos lustosA 98,73

341268-1 MArIA APArEcIdA lIMA 100,00
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153580-1 MArIA cÁssIA dE souZA 100,00

292658-1 MArIA dA concEIcAo AlMEIdA dE sousA 100,00

360561-4 MArIA dA sIlVA sAntos MAcEdo 100,00

668087-1 MArIA dAlVA dA sIlVA sAntos 100,00

251206-1 MArIA dAs GrAcAs fErrEIrA dIAs 99,54

689972-3 MArIA dE fAtIMA cArVAlho cAVAlcAntE 98,38

297607-1 MArIA dE fAtIMA MAcIEl cArVAlho 100,00

302111-1 MArIA do cArMo sIlVA 100,00

456965-1 MArIA do rosArIo BrAndAo AlVArEnGA 100,00

515672-1 MArIA EMIfrAM BrIto sIlVA 100,00

210691-3 MArIA hElEnA dA sIlVA sAlAME 94,35

476708-1 MArIA IldEtE MorAIs dE PInho dA fonsEcA 98,46

349231-2 MArIA joAnA BAndEIrA lIMA soArEs 96,00

424824-1 MArIA josE BEZErrA dE cArVAlho olIVEIrA 99,54

247343-1 MArIA josE PIrEs dA costA MIrAndA 100,00

615605-2 MArIA josEnEtE dAlVEs hEnrIQuE 97,50

704365-2 MArIA MAGAlY GuEdEs fAIslon sAntAnA 98,96

236760-1 MArIA nAscIMEnto GlorIA rIBEIro BEnEVIdEs 98,96

485072-3 MArIA rAIMundA costA AMorIM 99,23

674269-1 MArIA rEjAnE BArros dE BrIto 99,77

550714-1 MArIA VEronIcA dE MEdEIros 98,54

432160-2 MArIA ZuldIlEnE QuEIroZ dos sAntos 98,85

204848-1 MArIA ZulIMA lEItE XIMEnEs dE sousA 96,62

134597-2 MArIo coElho PArEntE 100,00

201562-1 MArIsVAlto loPEs dE MIrAndA 98,31

170541-1 MArlEI roBErto costA 100,00

436360-3 MArlEnE rodrIGuEs PoVoA 99,88

443.077 MArusAn AntonIo BAlIZA 98,50

312359-1 MAurIcIA dA solEdAdE sIlVA tEIXEIrA sAntos 99,54

232200-1 MAurIcIo sABoIA PEIXoto 94,12

629379-1 MAXlEY cAEtAno rolIndo 100,00

207527-1 MIlton BErnArdEs 99,42

94290-1 MIrAldIno PErEIrA dA sIlVA 97,88

156544-3 MIrIAM suZuE oKurA do AMArAl 98,92

527029-1 MoAcY lIMA dA sIlVA 99,69

372344-1 MoIsEs josE dE BArros 97,19

639.683 MosAnIEl MArtIns cAldEIrA 99,42

430277-1 nEdson dE BrIto rIBEIro 97,50

875354-1 nEIdE MArtIns coElho 99,81

354251-2 nElIA rodrIGuEs VAlEntE rIBEIro 98,50

276616-3 nElIo dA sIlVA rosAl 100,00

618357-1 nElson junIor dA sIlVA 98,30

496057-1 nElton BEnIncAsA MAcIEl 99,54

298806-3 nEuZA dE jEsus cArnEIro sIlVA 100,00

442036-1 nIdEs PErEIrA GoMEs junIor 98,00

464550-1 nIlMA BorGEs nAPP 98,42

554483-1 nIlo AlVEs dE MElo junIor 99,65

355980-1 nIlson GoMEs jAIME 99,54

707998-1 nIlson GuEdEs cIrInEu fIlho 98,42

590426-1 norMA luIZA soArEs costA 98,96

510352-1 osMAr PEdro dA sIlVA 96,31

505976-1 otAcIlIo junIor AIrEs dA fonsEcA 98,38

665761-1 PAtrIcIA fErnAndA sAntos cAVAlcAntE 99,54

179507-2 PAulo Afonso tEIXEIrA 99,58

476010-1 PAulo AuGusto BIsPo dE MIrAndA 99,54

842609-1 PAulo chAn 98,73

335190-1 PAulo GoMEs soArEs 87,19

224628-3 PAulo hEnrIQuE MArAnhAo VAsconcElos 100,00

554197-1 PAulo hEnrIQuE tElEs GonZAGA 98,38

611089-1 PAulo josE lIMA dA sIlVA 98,50

639889-1 PAulo PErEIrA dA costA 100,00

228877-1 PAulo roBErIo AGuIAr dE AndrAdE 99,54

315348-2 PAulo roBErt tEIXEIrA MAscArEnhAs 100,00

182610-1 PAulo roMEro dA sIlVA 100,00

505940-1 PAulo sErGIo dA sIlVA 99,54

517000-1 PAulo VInIcIus lIMA BArros 97,69

282010-1 PEdro cAldEIrA fIlho 99,27

625428-1 PEdro frAncIsco dA cunhA 98,50

391776-1 PEdro hEnrIQuE lucIAno tEIXEIrA 96,65

253.318 PEdro tAVArEs E sIlVA 98,73

527583-3 rAIMundA dA sIlVA sAntos dE frAncA 98,96

242035-1 rAIMundA nolEto sAntos nEtA 100,00

504390-1 rAIMundA nonAtA dos rEIs 98,73

187.826 rAIMundA olGA sIQuEIrA chIn 95,73

198162-1 rAIMundo BAtIstA cABrAl 94,46

228117-2 rAIMundo coElho sIlVA 98,92

223314-1 rAIMundo crAVEIro dA sIlVA junIor 100,00

139200-1 rAIMundo nonAto dos sAntos 99,00

537345-2 rAIMundo nonAto PArEntE fIlho 99,92

166926-1 rAIMundo nonAto VIEIrA 91,69

295702-1 rAIMundo tAcIo GoncAlVEs loPEs 96,54

86834-1 rAMonA ZorIo MorAto cArnEIro 98,12

885189-1 rAndEr AlVEs dE olIVEIrA 98,50

118087-3 rEGInA AlVEs PInto 100,00

205075-3 rEGInA fAtIMA PErEIrA 99,81

852731-1 rEGInA rodrIGuEs rEZEndE 99,54

722409-1 rEGInAldo fErnAndEs do AMArAl 100,00

483294-1 rEIdson clEBEr dE ArAujo MArtIns 96,42

461079-1 rEInAldo cAldEIrA 99,54

220155-1 rEnAto AMErIco dE ArAujo fIlho 98,50

216498-1 rEnAto BrAGA 98,08

168066-4 rIcArdo shInItI KonYA 100,00

517978-1 rIldo fErnAndEs dE lIMA 99,54

380043-2 rIVAldo PInto dA sIlVA 99,15

445748-1 roBErto BArros coElho 97,81

300151-1 roBErto loPEs 99,54

436050-1 roBErto nEVEs cArVAlho 95,15

677945-3 roBIsPIErrE MElo XAVIEr 98,31

675456-1 roBson GErAldo dA rochA 98,50

727547-1 roGErIo AlVEs MAGAlhAEs 100,00

304454-1 roMEro cAllou dE AlEncAr 98,08

347271-1 roMulo cEsAr BElo dE AlMEIdA 98,38

502896-1 ronAld MElo dE sousA 100,00

598735-1 ronAldo AlMEIdA dA sIlVA 100,00

796326-1 ronEY josE PIrEs 100,00

129589-1 ronIlson drEGEr dA sIlVA 98,35

560252-1 rosIMEIrY MorAIs BuEno PrAdo 99,54

536006-1 rosInEl dE fAtIMA cAMArGo 97,88

456199-1 rouBErth cArlos fErrEIrA dA sIlVA 91,12

1058223-2 ruBEns MArcElo sArdInhA 100,00

324453-1 ruBIo MorEIrA 100,00

203492-1 ruI BArtoloMEu MArtIns rodrIGuEs 99,54

645968-2 ruI josE dIEl 100,00

372642-1 sAloMAo PInhEIro coElho 99,54

646511-2 sAMuEl AndrAdE dos sAntos 98,96

353118-1 sAndrA MArIA MArAnhAo MorEIrA 97,00

795681-1 sAndrA VAlErIA dA sIlVA MArInho 98,46

856517-1 sAntIAGo dE AlMEIdA 100,00

213631-1 sAturnIno lIMA coElho 98,35

522536-2 sAulo BArrEIrA sIlVA 100,00

218781-1 sEBAstIAo BAtIstA dA sIlVA 98,58

499046-1 sEBAstIAo MEsQuItA MotA 96,54

246.533 sEBAstIAo soArEs fErrEIrA 81,88

92440-1 sElMo nunEs PErEIrA 100,00

452418-1 sErGIo rochA lIMA 95,15

812642-1 sEVErIno GoncAlVEs dA costA junIor 100,00

338373-1 sIlEnE lIMA dE olIVEIrA 99,23

127258-2 sIlVAnIo dE MAtos 98,50

62926-1 solon BEZErrA dE lIMA 98,54

560355-1 sonIA MArA dA sIlVA BorGEs 100,00

306931-1 sostEnEs GoMEs rIBEIro 98,38

246788-1 suElMI AMorIM GAMA 100,00
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417832-3 suZAno lIno MArQuEs 99,77

628946-1 tAnIA MArIA dE ArAujo 100,00

444239-1 tAnIA rEGInA cIntrA MArQuEs 99,42

296846-1 tAnIo PAIXAo dE olIVEIrA sAntos 99,85

330970-1 tElMA hEnrIQuE PEttInE dIAs 98,96

306750-1 tEodorA EVAnGElos hAlVAntZIs 100,00

186950-3 tErEZInhA BArros dA sIlVA 96,08

248220-1 toMAZ cAfE dE olIVEIrA nEto 100,00

512981-1 uBIrAtAn cArlos BArrEto ArAujo 98,65

431075-4 urIVAnE IrInEu dE cArVAlho 99,54

561207-2 VAldIlEnE AlVEs lIMA 99,42

55065-1 VAldIr BEnEdIto BArBosA 100,00

149.059 VAlnEIdE roBErto dutrA 100,00

242679-1 VAltEcIo corrEIA GoulArt 94,19

177882-1 VAltEIr PErEIrA nunEs 99,38

796739-1 VAndErlEI MullEr 100,00

481467-1 VAnIA MArIA dA sIlVEIrA E olIVEIrA 99,15

243118-1 VErA rEGInA olIVEIrA BAndEIrA 100,00

175757-1 VIlMAr cArlos rodrIGuEs 99,88

195938-1 VIlMAr nunEs PArEntE 98,19

147.580 VIlMon AlBIno fErrEIrA 99,88

861148-4 VItor AntonIo MorAEs dE cArVAlho 100,00

570.415 WAGnEr BorGEs 100,00

732026-1 WAGnEr dAntAs BrAndAo 98,42

276422-2 WAGnEr GArcIA dE souZA 98,73

355486-1 WAllAcE MourA BEntEs 99,54

200624-1 WAltEr ABrEu curAdo 98,27

454695-1 WAndErlEY nunEs nolEto 98,92

439591-1 WArllEM GuIMArAEs dos sAntos 96,19

189.422 WAshInGton AlVEs GuIMArAEs 98,85

706027-3 WAshInGton luIZ MorEIrA rosAl 98,85

310715-1 WElInGton luIs PAulEttI 100,00

411945-1 WElIton AurElIo PInto rIBEIro 99,54

260360-3 WEllInGton luIZ BAtIstA 100,00

558221-1 WErAMAr sAlEs dIAs MEIEr 100,00

168571-1 WIlMAr AlVEs dE rEZEndE 99,19

446960-1 WIlton fErrEIrA MAchAdo 100,00

235651-2 WIrMo dElVAn AlVEs dA sIlVA 99,69

431.312 ZAcArIAs lEAl dos sAntos 98,38

388509-1 ZAIdA lEAl ArrudA BrAGA 100,00

324465-1 ZEnAIdE AlVEs PErEIrA 98,85

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2016
sEcrEtArIA do MEIo AMBIEntE E rEcursos hÍdrIcos

PROCESSO Nº 00.052/3900/2016

O Pregoeiro da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações comunica aos interessados o adiamento “Sine Die” da licitação 
em epígrafe, tendo como objeto aquisição de pneus, para alterações a 
serem procedidas no Termo de Referência, Anexo I do edital.

Palmas, 15 de julho de 2016.

KÁssIo sKlEY VIAnA nAscIMEnto
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAl dE 
lIcItAçÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. Outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da SCCL.

EdItAl dE PrEGÃo ElEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 
140/2016. Abertura dia 02.08.2016 às 09h00min visando à aquisição de 
veículo, para atender às necessidades da SETAS, Proc. 00.113/4100/2016, 
recurso: fnAs Pregoeira. cElEstE rodrIGuEs dE AlMEIdA 
GoulArt. dEstInAdo EXclusIVAMEntE A PArtIcIPAçÃo dE 
ME/EPP.

EdItAl dE PrEGÃo ElEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 
137/2016. Abertura dia 29.07.2016 às 15h00min visando à prestação 
de serviços (confecção de identificação funcional (crachás)), para 
atender às necessidades da SECIJU, Proc. 00.861/1701/2016, Recurso: 
tesouro. Pregoeira. dorcElInA MArIA tEIXEIrA. dEstInAdo 
EXclusIVAMEntE A PArtIcIPAçÃo dE ME/EPP.

dIsPonÍVEl no sItE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 18 de julho de 2016.

MEIrE lEAl doVIGo PErEIrA
Diretora de Licitações

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE l IcItAçÃo da 
suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAl dE lIcItAçÕEs 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no art. 2º do 
Decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão Gerenciador, 
registra a Intenção de registro de Preços da AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns para futura, eventual 
e parcelada Aquisição de Uniformes (boné, calça, camisa social, etc) 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do termo de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - Solicitação de Compras - serviços/materiais;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O termo de referência deverá ser solicitado via email: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63.3212.4540/4551.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
22/07/2016 às 18hs.

Palmas, 18 de julho de 2016.

VIVIAnnE frAntZ BorGEs dA sIlVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
secretário: SÉRGIO LEÃO 

ORDEM DE SERVIÇO

o secretário da Infraestrutura, habitação e serviços Públicos, 
no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, inciso IV,  
da constituição Estadual, autoriza a Empresa NA Participações e 
Empreendimentos LTDA, a dar início aos serviços de implantação de 
redes de distribuição de água, coleta de esgoto sanitário, drenagem de 
águas pluviais, pavimentação com sinalização e calçadas de vias na 
Quadra ALC NO 33/43, em Palmas, no Estado do Tocantins, através da 
Secretaria da Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos, conforme RDC 
nº 002/2013, e contrato nº 087/2013, Lote 03, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de emissão desta Ordem de Serviço, sob 
pena de aplicação de sanções contratuais.

Palmas-TO, 18 de julho de 2016.

jorge Mendes
superintendente de habitação

sérgio leão
secretário

http://www.sgl.to.gov.br


Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 19 dE julho dE 20164.665DIÁRIO OFICIAL   No32

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA/GABSEC Nº 999, DE 13 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores;

Considerando o processo nº 2016/30550/003488, bem como o 
processo em apenso de nº 2016/30550/003487;

Considerando as informações contidas no MEM. 17/2016 - SALE, 
oriundo da Superintendência de Administração e Logística Especializada 
da sEsAu, solicitando instauração de sindicância investigativa para apurar 
supostas infrações disciplinares cometidas por servidora pública lotada 
no Hospital e Maternidade Dona Regina, às fls. 02 e 03 do processo nº 
2016/30550/003488;

Considerando os fatos narrados no documento constante às 
fls. 04 e 05 do processo nº 2016/30550/003488, relatando algumas 
situações que supostamente estariam ocorrendo no setor de serviço 
social do hMdr;

Considerando as demandas protocoladas na ouvidoria 
de nºs 1711262 e 1716328/2016 constantes no processo de nº 
2016/30550/003487;

Considerando o Memo nº 446/2016/SESAU/SAJ/GDC;

Considerando que é dever da Administração Pública apurar toda 
e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os princípios 
basilares do procedimento administrativo disciplinar;

rEsolVE:

Art. 1º RECONDUZIR a Terceira Comissão Permanente de 
Sindicância ao Processo nº. 2016/30550/003488, e nº 2016/30550/003487 
(processo apenso), aberto por força da Portaria nº 300, de 09 de Março 
de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.582 do dia 17 de Março de 2016, 
pelo período de 30 (trinta) dias.

Art. 2º PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo da Portaria 
nº 685, de 11 de Maio de 2016, Publicada no Diário Oficial nº 4.621 do 
dia 16 de Maio de 2016, prorrogada pela Portaria/GABsEc nº 769, de 17 
de Maio de 2016, Publicada no Diário Oficial nº 4.632, de 03 de Junho de 
2016, que determinou o afastamento preventivo da Servidora F.M.C.S, 
matrícula funcional nº 1200526-1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Parágrafo primeiro - Os efeitos dos prazos constantes no art. 
1º desta portaria retroagem a 17 de Julho de 2016.

§2º os efeitos dos prazos constantes no art. 2º desta portaria 
passam a valer a partir de 16 de Julho de 2016.

PORTARIA GABSEC/SESAU Nº 1000, DE 13 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o Ato nº 15 - NM, de 02/01/2015, e os 
dispostos no §1º, incisos I e IV, do art. 42, da constituição do Estado do 
Tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, 
caput, do art. 173, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, e suas alterações posteriores;

consIdErAndo a Portaria nº 144, de 19/02/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.571, de 02/03/2016, que instituiu a Quinta Comissão 
Permanente de Sindicância Investigativa para apurar e tomar providências 
cabíveis quanto aos fatos narrados no Comunicado Interno nº 08/2016 
da Direção de Enfermagem e no comunicado interno nº 01/2016 da 
Coordenação Médica Alojamento Conjunto, ambos do Hospital e 
Maternidade Dona Regina, às fls. 04/05 dos autos;

CONSIDERANDO o Memo nº 445/2016/SESAU/SAJ-GDC, 
emitido pela Quinta Comissão Permanente de Sindicância, indicando 
a materialidade e autoria de conduta infracional cometida por servidor 
público, que descumpriu o art. 133, IX, da Lei nº 1.818/2007;

rEsolVE:

Art. 1º converter a sIndIcÂncIA InVEstIGAtIVA, instaurada 
pela Portaria nº 144, de 19/02/2016, publicada no Diário Oficial nº 4.571, 
de 02/03/2016, em SINDICÂNCIA DECISÓRIA, em desfavor de F.O.C., 
matrícula nº 45291/4, enfermeira, lotada no Hospital e Maternidade Dona 
Regina, para apurar suas responsabilidades diante das informações 
contidas no processo nº 2016/30550/001363;

Art. 2º designar a QuIntA coMIssÃo PErMAnEntE dE 
SINDICÂNCIA, nomeada pela Portaria nº 461, de 22 de maio de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.381, de 26 de maio de 2015, para 
apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, relatório conclusivo;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU Nº 1001, DE 12 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 
42, da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º, do artigo 166, caput, do art. 173, todos da Lei Estadual nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO os Procedimentos Administrativos 
disciplinares instaurados para apurar supostas condutas irregulares de 
nossos servidores;

CONSIDERANDO que o servidor público faz jus a 30 dias de 
férias, podendo ser parceladas em duas etapas, observado o interesse 
da Administração Pública, conforme preceitua o art. 83, da Lei Estadual 
nº 1.818/2007;

CONSIDERANDO que a Presidente da Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância da Secretária de Estado da Saúde, fruirá 
férias no período de 13 a 30 de julho do corrente ano;

rEsolVE:

Art. 1º Suspender os prazos processuais por 18 (dezoito) dias, 
no período compreendido entre 13/07/2016 a 30/07/2016, sem prejuízo 
de conclusão das diligências já iniciadas, bem como da juntada de 
documentos, dos seguintes Processos Administrativos Disciplinares de 
sindicância:

I. Processo nº 2011/2900/000904;

II. Processo nº 2015/30550/002229;

III. Processo nº 2016/30550/003822;

IV. Processo nº 2016/30550/003514.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na da data de sua publicação, 
e seus efeitos retroagem a partir do dia 13 de julho de 2016.

PORTARIA/SESAU/Nº 1003, DE 15 DE jULHO DE 2016.
Processo nº 2015.30550.003390.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. III, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a Instrução Normativa TCE-TO nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem encargo de Fiscal e Suplente do Contrato 
elencado a seguir:

oBjEto fIscAl do contrAto suPlEntE do fIscAl do 
contrAto

crEdEncIAMEnto dE PEssoA 
jurÍdIcA

Danillo Gomes Sertão
Matricula: 104763-4

Maria Amélia do N. Franco Maia
Matricula: 292490-1

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;
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II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria do Laboratório Central de Saúde Pública para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
Federal 8.666/93.

PORTARIA/SESAU/GABSEC Nº 1004/2016.
Processo nº 2016.30550.005194

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. III, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a Instrução Normativa TCE-TO nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem encargo de Fiscal e Suplente do Contrato 
elencado a seguir:

contrAto ProcEsso oBjEto
contEMPlAdo/

unIdAdE 
hosPItAlAr

fIscAl do 
contrAto

suPlEntE 
do fIscAl do 

contrAto

057/2016 2016/3055/005194

Fornecimento de Órteses, 
P r ó t e s e s  e  M a t e r i a i s 
E s p e c i a i s  ( O P M E ) , 
destinados a realização de 
cirurgia cardíaca (bradicardia 
e taquicardia),  c i rurgia 
vascular e endovascular

hospital Geral de 
Palmas

silvio Alves da 
silva

Matrícula: 
508643-1

leonardo de 
oliveira toledo 

silva
Matrícula: 
1036955-8

057/2016 2016/3055/005194

Fornecimento de Órteses, 
P r ó t e s e s  e  M a t e r i a i s 
E s p e c i a i s  ( O P M E ) , 
destinados a realização 
de cirurgia de cardíaca 
(bradicardia e taquicardia), 
c i r u r g i a  v a s c u l a r  e 
endovascular

hospital regional 
de Araguaína

Adriana Maria 
Pereira de Abreu

Matrícula: 
9756100

francisco de 
Assis ribeiro 

da silva
Matrícula: 
12296806

057/2016 2016/3055/005194

Fornecimento de Órteses, 
P r ó t e s e s  e  M a t e r i a i s 
E s p e c i a i s  ( O P M E ) , 
destinados a realização 
de cirurgia de cardíaca 
(bradicardia e taquicardia), 
c i r u r g i a  v a s c u l a r  e 
endovascular

hospital regional 
de Gurupi

feliph cássio 
sobrinho Brito

Matrícula: 
105780042

José Arimatéia 
Maria

Matrícula: 
112271171

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria do Laboratório Central de Saúde Pública para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
Federal 8.666/93.

PORTARIA/SESAU/N° 1005, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV da 
Constituição do Estado do Tocantins e em conformidade com o art. 67 da 
Lei Federal nº 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal de Convênio 
e respectivo Substituto, do convênio elencado a seguir:

Fiscal do Convênio fiscal substituto Número do Convênio Objeto do Convênio

Dênis Gomes Rodrigues, 
matrícula 703.221-3

Maria do socorro Medeiros 
Barbosa, matrícula 

681.584-1
797.659/2013

capacitação de 
Profissionais Que Atuem 

na Atenção aos Pacientes 
Portadores de doenças 

Hematológicas.

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Convênio:

I. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no convênio;

II. anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como dar 
conhecimento, por escrito, a(s) autoridade(s) superior(es) com cópia para 
a Gerência de Contratos e Convênios/DRS/SEFES/SESAU;

III. determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
a(s) autoridade(s) superior(es), com cópia para a Gerência de Contratos 
e Convênios/DRS/SEFES/SESAU, sobre tais eventos para ciência e 
apreciação das providências;

IV. relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não da execução do convênio;

V. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 80 (oitenta) 
dias do final da vigência, logo após, encaminhar para a(s) autoridade(s) 
superior(es), com cópia para a Gerência de Contratos e Convênios/DRS/
SEFES/SESAU, sobre tais eventos para as devidas providências;

VI. justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII. atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos objetos contratados;



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 19 dE julho dE 20164.665DIÁRIO OFICIAL   No34

VIII. observar a execução do convênio, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados, nos termos contidos no 
mesmo e na legislação pertinente;

IX. informar por escrito, quinzenalmente, à Diretoria de gestão da 
Hemorrede do Tocantins, na pessoa do(a) seu(ua) Diretor(a), em forma de 
relatório, o andamento dos processos relativos à execução do convênio;

Art. 3º A solicitação de substituição do Fiscal de Convênio 
e/ou do Substituto deverá ser encaminhada á Diretoria de Gestão da 
Hemorrede do Tocantins que, imediatamente, deverá informar a Gerência 
de Contratos e Convênios/DRS/SEFES/SESAU, para providências.

Art. 4º Havendo remanejamento, remoção, exoneração ou a 
demissão do servidor designado como Fiscal do presente Convênio e o 
mesmo ocorrendo em relação ao servidor designado como Substituto, 
a responsabilidade pelas atribuições do Fiscal de Convênio passa a 
ser exercida pelo(a) Diretor(a) de Diretoria de Gestão da Hemorrede 
do Tocantins, até a devida indicação do novo Fiscal de Convênio e seu 
respectivo substituto.

Art. 5º Fica revogada a Portaria/SESAU/Nº 756, de 23 de julho 
de 2015, publicada no DOE - Diário Oficial do Estado nº 4.425, de 29 de 
julho de 2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA/SESAU/N° 1006, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV da 
Constituição do Estado do Tocantins e em conformidade com o art. 67 da 
Lei Federal nº 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal de Convênio 
e respectivo Substituto, do convênio elencado a seguir:

Fiscal do Convênio fiscal substituto Número do Convênio Objeto do Convênio

Edimar Teodoro Mourão 
Silingowschi matrícula 

844.035-1

Pedro nelson Barros 
Junior, matrícula 350.968-6 Siconv 794.315/2013

Aquisição de Equipamento 
e Material Permanente 

para atenção aos 
portadores de doenças 

Hematológicas.

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Convênio:

I. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no convênio;

II. anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como dar 
conhecimento, por escrito, a(s) autoridade(s) superior(es) com cópia para 
a Gerência de Contratos e Convênios/DRS/SEFES/SESAU;

III. determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
a(s) autoridade(s) superior(es), com cópia para a Gerência de Contratos 
e Convênios/DRS/SEFES/SESAU, sobre tais eventos para ciência e 
apreciação das providências;

IV. relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não da execução do convênio;

V. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 80 (oitenta) 
dias do final da vigência, logo após, encaminhar para a(s) autoridade(s) 
superior(es), com cópia para a Gerência de Contratos e Convênios/DRS/
SEFES/SESAU, sobre tais eventos para as devidas providências;

VI. justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII. atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos objetos contratados;

VIII. observar a execução do convênio, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados, nos termos contidos no 
mesmo e na legislação pertinente;

IX. informar por escrito, quinzenalmente, à Diretoria de Gestão 
da Hemorrede do Tocantins, na pessoa do(a) seu(ua) Diretor (a), em forma 
de relatório, o andamento dos processos relativos à execução do convênio;

Art. 3º A solicitação de substituição do Fiscal de Convênio 
e/ou do Substituto deverá ser encaminhada á Diretoria de Gestão da 
Hemorrede do Tocantins que, imediatamente, deverá informar a Gerência 
de Contratos e Convênios/DRS/SEFES/SESAU, para providências.

Art. 4º Havendo remanejamento, remoção, exoneração ou a 
demissão do servidor designado como Fiscal do presente Convênio e o 
mesmo ocorrendo em relação ao servidor designado como Substituto, 
a responsabilidade pelas atribuições do Fiscal de Convênio passa a 
ser exercida pelo(a) Diretor(a) da Diretoria de Gestão da Hemorrede 
do Tocantins, até a devida indicação do novo Fiscal de Convênio e seu 
respectivo substituto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA/SESAU/N° 1007, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV da 
Constituição do Estado do Tocantins e em conformidade com o art. 67 da 
Lei Federal nº 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal de Convênio 
e respectivo Substituto, do convênio elencado a seguir:

Fiscal do Convênio fiscal substituto Número do Convênio Objeto do Convênio

Edimar Teodoro Mourão 
Silingwschi matrícula 

844.035-1

Pedro nelson Barros 
Junior, matrícula 350.968-6

conV. nº 654-2009 
(Siconv 727.966/2009)

Aquisição de unidade 
Móveis Equipamentos e 

Material Permanente Para 
Hemorrede

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Convênio:

I. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no convênio;

II. anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como dar 
conhecimento, por escrito, a(s) autoridade(s) superior(es) com cópia para 
a Gerência de Contratos e Convênios/DRS/SEFES/SESAU;

III. determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
a(s) autoridade(s) superior(es), com cópia para a Gerência de Contratos 
e Convênios/DRS/SEFES/SESAU, sobre tais eventos para ciência e 
apreciação das providências;

IV. relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não da execução do convênio;

V. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 80 (oitenta) 
dias do final da vigência, logo após, encaminhar para a(s) autoridade(s) 
superior(es), com cópia para a Gerência de Contratos e Convênios/DRS/
sEfEs/sEsAu, sobre tais eventos para as devidas providências;

VI. justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII. atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos objetos contratados;

VIII. observar a execução do convênio, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados, nos termos contidos no 
mesmo e na legislação pertinente;

IX. informar por escrito, quinzenalmente, à Diretoria de Gestão 
da Hemorrede do Tocantins, na pessoa do(a) seu(ua) Diretor(a), em forma 
de relatório, o andamento dos processos relativos à execução do convênio;

Art. 3º A solicitação de substituição do Fiscal de Convênio 
e/ou do Substituto deverá ser encaminhada á Diretoria de Gestão da 
Hemorrede do Tocantins que, imediatamente, deverá informar a Gerência 
de Contratos e Convênios/DRS/SEFES/SESAU, para providências.
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Art. 4º Havendo remanejamento, remoção, exoneração ou a 
demissão do servidor designado como Fiscal do presente Convênio e o 
mesmo ocorrendo em relação ao servidor designado como Substituto, 
a responsabilidade pelas atribuições do Fiscal de Convênio passa a 
ser exercida pelo(a) Diretor(a) de Diretoria de Gestão da Hemorrede 
do Tocantins, até a devida indicação do novo Fiscal de Convênio e seu 
respectivo substituto.

Art. 5º fica revogada a Portaria/sEsAu/nº 027, de 10 de janeiro 
de 2013, publicada no DOE - Diário Oficial do Estado nº 3.794, de 14 de 
janeiro de 2013.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0935/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR 
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ElEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços n° 008/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.847.837/0001-10

ItEM Qtd unId dIscrIMInAçÃo MArcA VAlor 
unItÁrIo r$

VAlor 
totAl r$

75 574.685 PAr luVA cIrÚrGIcA 
EstÉrIl nº 6.5 - PArEs MAXItEX 1,14 655.140,90

77 699.028 PAr luVA cIrÚrGIcA 
EstÉrIl nº 6.5 - PArEs MAXItEX 1,14 796.891,92

VALOR TOTAL (R$) 1.452.032,82

01. condIçÕEs GErAIs

Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse 
da Administração, conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da saúde.

Palmas-TO, 11 de julho de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

thIAGo BorGEs sIlVA
Pregoeiro

MArcElo AlVEs dE cArVAlho
CPF 811.300.581-15

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico Nº 008/2016 - Processo Administrativo Nº 
2015/30550/0935, conforme segue:

cIEntÍfIcA MÉdIcA hosPItAlAr ltdA
CNPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado R$ 1.452.032,82.

O valor total adjudicado R$ 1.452.032,82. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 18 de julho de 2016.

KÁssIA dIVInA PInhEIro BArBosA KoElln
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o 
pregão eletrônico n° 058/2016, realizado às 09 horas do dia 20/06/2016, 
objetivando o registro de preços de reagentes e insumos, no 
sistema Comprasnet, restou FRACASSADO (Processo Administrativo 
2015/30550/005347).

Palmas, 18 de julho de 2016.

KÁssIA dIVInA PInhEIro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

secretaria de Estado da saúde

TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000935

Aos vinte e sete dias do mês de junho de 2016 a SECRETARIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns inscrita no cnPj sob nº 
25.053.117/0001-64, neste ato representada pelo Excelentíssimo 
Senhor Secretário da Saúde, Marcos Esner Musafir, brasileiro, residente 
e domiciliado nesta capital, nomeado Secretário da Saúde, pelo Ato 
Governamental de nº 96 - NM. publicado no Diário Oficial do Estado nº 
4.548, de 27 de janeiro de 2016,

rEsolVE:

Cancelar parcialmente o Registro de preços para fornecimento de 
materiais hospitalares, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
nº 4.590, de 31 de março de 2016, nos termos do item informado abaixo, 
proveniente da sessão pública do Pregão Eletrônico Nº 008/2016, 
sucedido em sua sessão inicial realizada no dia 10 de março de 2016 
pelo provedor Publinexo.
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1- fundAMEnto lEGAl

1.1. Fundamento Legal: O inciso XXIII do artigo 4º da Lei 
10.520/02 prescreve que, se o licitante vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, aplicada o 
inciso XVI do mesmo disposto.

1.2. Motivação: Conforme item 18.3 do Edital “Quando a 
empresa adjudicatária, após convocada, recusar-se a retirar a “Nota de 
Empenho”, não apresentar situação fiscal regular, não assinar o contrato, 
negar ou retardar a entrega do(s) produto(s) objeto deste Pregão, a 
SESAU/TO convocará formalmente os Licitantes remanescentes na 
ordem de classificação do certame para contratar com a Administração”.

2- do fornEcEdor E dos ItEns do dEstrAto
QuAdro dE rEGIstro dE PrEços

Fica(m) o(s) preço(s) a seguir, registrado(s) para a empresa abaixo, conforme segue:

Empresa: VPHARMA HOSPITALAR LTDA - EPP cnPj: 21.595.412/0001-91

Endereço: rua 4A, Quadra 1 A, lote 24, n° 1.575, setor Aeroporto, 
Goiânica-Go. Telefone: (62) 3110-6410

E-mail: vendas@vpharma.com.br

Item Qtd. unid. descrição Marca V. unit. r$ V. total r$

74 205611 PAr luVA cIrurGIcA EstErIl nº 6.0 Maxitex 0,98 201.498,78

75 574685 PAr luVA cIrurGIcA EstErIl n.6.5 
- PArEs Maxitex 0,94 540.203,90

77 699028 PAr luVA cIrurGIcA EstErIl n.7.5 
- PArEs Maxitex 0,94 657.086,32

78 364124 PAr luVA cIrurGIcA EstErIl n.8.0 
- PArEs Maxitex 0,94 342.276,56

79 25740 PAr luVA cIrurGIcA EstErIl n.8.5 
- PArEs Maxitex 0,9400 24.195,60

VALOR TOTAL (R$) 1.765.261,16

3- DAS ASSINATURAS

3.1. Assinam o presente termo, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação e o Secretario Estadual de Saúde.

KÁssIA dIVInA PInhEIro B. KoElln
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de Brasília

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

- Pregão Eletrônico nº 070/2016 - Processo 4874/2016. Objeto: 
Equipamentos laboratoriais (Ultra freezer). Data/Horário: 10/08/2016 às 
09 horas. Site: www.comprasnet.gov.br. Pregoeira: Wiviane Mendes;

- Pregão Eletrônico nº 074/2016 - Processo 5057/2015. Objeto: 
Órtese e Prótese. Data/Horário: 08/08/2016 às 09 horas. Site: www.
publinexo.com.br. Pregoeira: Wiviane Mendes.

Os editais também encontram-se disponíveis no site www.saude.
to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1722/3098.

Palmas, 14 de julho de 2016.

Kássia divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o 
pregão eletrônico n° 065/2016, realizado às 09 horas do dia 13/07/2016, 
objetivando a aquisição de órtese e prótese, no sistema Publinexo, restou 
DESERTO (Processo Administrativo 2015/30550/003709).

Palmas, 13 de julho de 2016.

KÁssIA dIVInA PInhEIro BArBosA KoElln
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

secretaria de Estado da saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

INFORMATIVO

A Diretoria Estadual de Vigilância Sanitária, em cumprimento ao 
exposto no art. 28 da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e art. 124  
§Único da Portaria 06, de 29 de janeiro de 1999, torna público a aprovação 
do cadastro da empresa JULIANA CAMARA E CIA LTDA (FARMÁCIAS 
BOM PREÇO DRUGSTORE) CNPJ: 20.047.381/0001-71, Inscrição 
Estadual: 29.459.327-0, estabelecida à AV. CÔNEGO JOÃO LIMA, 
Nº 1470, LT 34, VILA ROSÁRIO, no município de ARAGUAÍNA-TO, 
sob responsabilidade técnica da farmacêutica, GEENE OLIVEIRA DE 
ARAÚJO, CRF-TO Nº 1092, para comercialização de medicamentos de 
uso sistêmico à base de substâncias isotretinoína (lista “C2”-retinóicas), 
sujeitos a controle especial.

Palmas, 08 de julho de 2016.

GrAcIlAnE VIcEntE AGuIAr
diretora de Vigilância sanitária

ADAPEC
Presidente: HUMBERTO VIANA CAMELO 

PORTARIA Nº 253, DE 15 DE jULHO DE 2016.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

CONSIDERANDO que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsolVE:

Art. 1º designar a servidora tÁssIA BArros GuIMArÃEs 
FALCÃO, matrícula funcional nº 1093606-4, como titular, para exercer o 
cargo de fiscal do seguinte contrato:

1) contrato nº 22/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo nº 
2016 3443 002831, firmado com ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA NETO, 
cPf n° 007.009.981-28.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3° Designar a servidora ANA CLAUDIA AZEVEDO BUSO, 
matrícula funcional nº 11501742/1, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº 254, DE 15 DE jULHO DE 2016.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 3.481, 
de 1º de setembro de 2008 e nos termos do art. 2º da Lei nº 1.082, de 1º 
de julho de 1999, o §2º do art. 1º e o §1º do art. 2º do decreto nº 860, de 
11 de novembro de 1999.

Considerando a ocorrência de Mormo no Estado do Tocantins;

Considerando a Instrução Normativa nº 24, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de 05 de abril de 2004, que aprova 
as normas para o controle e a erradicação do Mormo;

Considerando que o Mormo é uma doença infectocontagiosa 
que acomete os equídeos, causada pela Burkholderia mallei, pode ser 
transmitida ao homem e o trânsito de equídeos pode contribuir para a 
disseminação da doença e infecção de outros equídeos;

Considerando que a disseminação do Mormo compromete o 
status sanitário do plantel de equídeos no Estado do Tocantins, sendo, 
portanto, uma doença de interesse sanitário, econômico e social;

Considerando a necessidade de proteção do rebanho equídeo 
no Estado do Tocantins mediante adoção de medidas de defesa sanitária 
animal.

rEsolVE:

Art. 1º Estabelecer medidas de controle para o trânsito de 
equídeos para fins de fiscalização e defesa sanitária animal.

Art. 2º O trânsito de equídeos dentro do Estado do Tocantins 
independente da finalidade deverá:

I - estar acompanhado de Guia de Trânsito Animal - GTA;

II - apresentar resultado de exame negativo para mormo na prova 
de Fixação de Complemento, em laudo original, realizado em laboratório 
credenciado pelo MAPA, com prazo de validade suficiente para todo o 
período do trânsito ou do evento;

III - apresentar demais documentos sanitários e fiscais exigidos 
pela legislação sanitária animal vigente;

Art. 3º Para o trânsito interestadual: entrada de equídeos com 
origem nas unidades da Federação onde foi confirmada a presença do 
agente causador do mormo; saída de animais do Estado do Tocantins, 
independente da finalidade, faixa etária ou sexo, deverá:

I - estar acompanhado de Guia de Trânsito Animal - GTA;

II - apresentar resultado de exame negativo para mormo na prova 
de Fixação de Complemento, em laudo original, realizado em laboratório 
credenciado pelo MAPA, com prazo de validade suficiente para todo o 
período do trânsito ou do evento;

III - apresentar demais documentos sanitários e fiscais exigidos 
pela legislação sanitária animal vigente;

Parágrafo único - A validade do exame referenciado no inciso II 
deste artigo é de cento e oitenta (180) dias para propriedades monitoradas 
e sessenta (60) dias para as demais propriedades.

Art. 4º Os exames laboratoriais para diagnóstico de Mormo 
(prova de Fixação do Complemento), sem suspeita clínica da enfermidade, 
deverão ser realizados em laboratórios credenciados pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§1º As despesas com a realização de exames necessários 
ao diagnóstico do Mormo serão integralmente de responsabilidade do 
proprietário do animal, independentemente de resultado negativo ou 
positivo para a enfermidade.

§2º A coleta e envio de material para a realização de exame 
laboratorial de Mormo somente poderá ser realizada por médico 
veterinário do serviço oficial ou por médico veterinário credenciado junto a 
Superintendência Federal da Agricultura do Estado do Tocantins - SFA/TO.

§3º A coleta e envio de material para a realização de exame 
laboratorial de Mormo, objetivando diagnóstico de suspeita ou realizado 
em propriedade interditada com foco da doença, somente pode ser feita 
por médico veterinário oficial.

Art. 5º As propriedades onde for diagnosticado o Mormo serão 
interditadas, submetidas a regime de saneamento e os animais positivos 
sacrificados, nos termos previstos na Lei Estadual nº 1082, de 1º de julho 
de 1999, Decreto Estadual nº 860, de 11 de novembro de 1999, Instrução 
Normativa MAPA nº 24, de 05 de abril de 2004 e Decreto nº 24.548, de 
03 de julho de 1934.

Art. 6º Qualquer sinal indicativo de suspeita de enfermidade 
infectocontagiosa em equídeos deverá ser imediatamente comunicado 
a AdAPEc.

Art. 7º todos os proprietários, transportadores e depositários 
de equídeos, promotores de eventos que concentrem esses animais, 
bem como todos aqueles que a qualquer título tiverem equídeos sob seu 
poder ou guarda ficam obrigados ao cumprimento das medidas de defesa 
sanitária animal estabelecidas nesta Portaria.

Art. 8º Qualquer ajustamento de conduta para realização de 
aglomeração de animais só serão aceitos caso houver a participação 
da AdAPEc.

Art. 9º Fica revogada a Portaria nº 351, de 22 de julho de 2015.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com exceção do art. 2º que terá sua vigência a partir do dia 01/08/2016, 
exceto para finalidade aglomerações.

APOSTILAMENTO

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI e XIII, do Regimento interno, aprovado pelo Decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 3º da Lei nº 1.027, de 10 de 
dezembro de 1998, resolve:

APOSTILAR: o Processo 2016 34430 001669 junto a TAM 
lInhAs AÉrEAs s/A:

Acrescenta-se: dotAçÃo orçAMEntÁrIA
Classificação Orçamentária 2016 34430 20 609 1148 4067 0000;
Natureza de Despesa: 3.3.90.39;
fonte: 0100666666;
Valor Estimado: R$ 7.225,00 (Sete mil duzentos e vinte e cinco reais);
Vigência: período de 12 meses, ou até a utilização de todo seu quantitativo, 
a partir da data da autenticação, em 31 de março de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: Nº 2016/34430/001669
contrAtAntE: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - AdAPEc/to.
contrAtAdA: tAM lInhAs AÉrEAs s.A.
oBjEto: Aquisição de prestação de serviços de transporte aéreo de 
encomendas/materiais perecíveis.
VALOR: Total de R$ 7.225,00 (Sete mil duzentos e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 meses ou até a utilização de todo o seu quantitativo, 
contados da data da autenticação do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016
sIGnAtÁrIos: huMBErto VIAnA cAMÊlo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
tAM lInhAs AÉrEAs s.A.
Empresa Contratada.

AEM-TO
Presidente: RAIMUNDO ARRUDA BUCAR 

PORTARIA/AEM/Nº 68, DE 15 DE jULHO DE 2016.

Dispõe sobre concessão de férias a servidor desta 
AEM/to.

o Presidente da AGÊncIA dE MEtroloGIA, AVAlIAçÃo 
dA conforMIdAdE, InoVAçÃo E tEcnoloGIA do EstAdo do 
TOCANTINS - AEM/TO, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. n° 42, inciso II da constituição Estadual, pela lei nº 2.812, de 
27 de dezembro de 2013, pelo art. 86 §único da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007 e pelo Ato nº 19-nM, de 1º de janeiro de 2015, resolve:
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I - CONCEDER 15 (quinze) dias de férias a servidora DIENE 
MARIA LIMA, matrícula nº 881664-1, suspensas pela Portaria de nº 40, 
de 06/05/2016, publicada no Diário Oficial nº 4.616, referente ao período 
aquisitivo de: 2014/2015, a serem gozadas no período de 25/07/2016 à 
04/08/2016, do referido benefício.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PuBlIQuE-sE:

Gabinete da Presidência da AGÊNCIA DE METROLOGIA, 
AVAlIAçÃo dA conforMIdAdE, InoVAçÃo E tEcnoloGIA do 
ESTADO DO TOCANTINS - AEM/TO, em Palmas, aos 15 dias do mês 
de julho de 2016.

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR
Presidente: CARLOS jÚNIOR SPEGIORIN SILVEIRA 

PORTARIA/ATR Nº 055, DE 15 DE jULHO DE 2016.

Designa Servidores para exercerem o encargo de 
fiscal de contrato.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGulAçÃo, controlE E fIscAlIZAçÃo dE sErVIços PÚBlIcos 
- ATR, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e Ato nº 20 - NM, de 02 de janeiro do ano de 2015,

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e respectivo substituto do instrumento contratual da 
tabela abaixo:

fiscal de contrato substituto do fiscal nº Processo nº contrato Empresa 
contratada objeto

huriel cesar 
frança Azevedo 

Matrícula: 
11179694-1

rosiron neres de 
Lacerda Matrícula: 

11511885-2
2016/38990/000200 002/2016 dAnIEl tEnÓrIo 

VArGAs

Locação de imóvel 
para abrigar a nova 

sede da Atr

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

1. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e das 
cláusulas avençadas;

2. anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

3. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

4. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

5. atestar o recebimento dos serviços e sinalizar para pagamento.

Art. 3º Esta Portaria retroage à data de assinatura do contrato.

PuBlIQuE-sE E cuMPrA.

PORTARIA/ATR Nº 056, DE 15 DE jULHO DE 2016.

Designa Servidores para exercerem o encargo de 
fiscal de contrato.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGulAçÃo, controlE E fIscAlIZAçÃo dE sErVIços PÚBlIcos 
- ATR, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e Ato nº 20 - NM, de 02 de janeiro do ano de 2015,

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e respectivo substituto do instrumento contratual da 
tabela abaixo:

fiscal de contrato substituto do fiscal nº Processo nº contrato Empresa 
contratada objeto

Amauri Aparecido 
de santana

Matrícula:487299-1

rosiron neres de 
lacerda

Matrícula: 
11511885-1

2016/38990/000484 004/2016 ferrari & cardoso 
ltdA

contratação de 
serviço de lavagem 
de veículos oficiais

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

1. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e das 
cláusulas avençadas;

2. Anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

3. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

4. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

5. atestar o recebimento dos serviços e sinalizar para pagamento.

Art. 3º Esta Portaria retroage da data de assinatura do contrato.

PuBlIQuE-sE E cuMPrA.

PORTARIA/ATR Nº 057, DE 15 DE jULHO DE 2016.

Designa Servidores para exercerem o encargo de 
fiscal de contrato.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGulAçÃo, controlE E fIscAlIZAçÃo dE sErVIços PÚBlIcos 
- ATR, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e Ato nº 20 - NM, de 02 de janeiro do ano de 2015,

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e respectivo substituto do instrumento contratual da 
tabela abaixo:

fiscal de contrato substituto do fiscal nº Processo nº contrato Empresa 
contratada objeto

Marisa daudt 
santos fontoura 

Matrícula:1274015-1

huriel cesar 
frança Azevedo 

Matrícula: 
11179694-1

2016/38990/000207 01/2016 Viagens johnson 
ltdA ME

Prestação de serviços 
de cotação, reserva 

e fornecimento 
de passagens 

aéreas nacionais 
e internacionais e 

emissão de seguro de 
assistência em viagem 
internacional por meio 

de sistema “online” 
via web

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

1. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e das 
cláusulas avençadas;

2. anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

3. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

4. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

5. atestar o recebimento dos serviços e sinalizar para pagamento.

Art. 3º Esta Portaria retroage à data de assinatura do contrato.

PuBlIQuE-sE E cuMPrA.
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PORTARIA/ATR Nº 058, DE 15 DE jULHO DE 2016.

Designa Servidores para exercerem o encargo de 
fiscal de contrato.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGulAçÃo, controlE E fIscAlIZAçÃo dE sErVIços PÚBlIcos 
- ATR, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e Ato nº 20 - NM, de 02 de janeiro do ano de 2015,

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e respectivo substituto do instrumento contratual da 
tabela abaixo:

fiscal de contrato substituto do fiscal nº Processo nº contrato Empresa Contratada objeto

huriel cesar 
frança Azevedo 

Matrícula: 
11179694-1

Marisadaudt 
santos fontoura 

Matrícula:1274015-1
2016/38990/000686 03/2016

Companhia de 
Saneamento 
do tocantins - 
sAnEAtIns

Abastecimento 
de água tratada e 

coleta e tratamento 
de esgoto sanitário

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

1. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e das 
cláusulas avençadas;

2. anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

3. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

4. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

5. atestar o recebimento dos serviços e sinalizar para pagamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PuBlIQuE-sE E cuMPrA.

AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (respondendo)

PORTARIA/AGETO Nº 294, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
TRANSPORTES E OBRAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e os Atos de nº 14 - NM, de 01 
de janeiro de 2015 e 67 - dsG, de 15 de janeiro de 2015 e MP nº 21, de 
16 de junho de 2016; rEsolVE:

IntErroMPEr a fruição das férias legais do servidor, 
HAROLDO RIBEIRO DA COSTA JÚNIOR, matrícula nº 11165499-1, 
Engenheiro Civil, referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista 
para 01/07/2016 a 30/07//2016, 30 (trinta) dias, a partir de 05/07/2016, 
restando 26 (vinte e seis) dias para fruí-los em data oportuna.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGETO, em Palmas, aos 15 
dias do mês de Julho de 2016.

PORTARIA/AGETO Nº 295, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
TRANSPORTES E OBRAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e os Atos de n.º 14 - NM, de 1º 
de janeiro de 2015 e 67 - dsG, de 15 de janeiro de 2015 e MP nº 21, de 
16 de junho de 2016; rEsolVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, EdIMAr 
ALVES GOMES, matrícula nº 447721-2, Assistente Administrativo, da 
Agência Tocantinense de Transportes e Obras, referente ao período 
aquisitivo 2009/2010, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria 
490, de 08 de julho de 2011, publicada no D.O.E 3.422, 30 (trinta) dias, 
para fruí-los de 03/07/2016 a 01/08/2016.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGETO, em Palmas, aos 15 
dias do mês de Julho de 2016.

PORTARIA/AGETO Nº 296, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
TRANSPORTES E OBRAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e os Atos de n.º 14 - NM, de 01 
de janeiro de 2015 e 67 - dsG, de 15 de janeiro de 2015 e MP nº 21, de 
16 de junho de 2016; rEsolVE:

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor sAlVAdor 
RIBEIRO DA COSTA, matrícula nº 259904-1, Motorista, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 18/07/2016 a 
16/08/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
21/07/2016 a 19/08/2016.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGETO, em Palmas, aos 15 
dias do mês de Julho de 2016.

FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT
Presidente: MARIA VALÉRIA MIRANDA KUROVSKI

PORTARIA/FUNDAÇÃO - REDESAT/GABPRES Nº 059/2016.

A PrEsIdEntE dA fundAçÃo rAdIodIfusÃo EducAtIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos I, VII, X e XII do Estatuto 
da fundação, resolve,

Art. 1º dEsIGnAr o servidor jAIlson WAllYsson E sIlVA, 
matrícula funcional n° 832800-1, Operador de Microcomputador, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder interinamente pelo expediente da 
Assessoria Técnica e de Planejamento na ausência da Titular, no período 
de 18/07/2016 a 04/08/2016.

Art. 2º A Presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15 de julho de 2016.

Publique-se

GABInEtE dA PrEsIdEntE dA fundAçÃo rAdIodIfusÃo 
EDUCATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT, em Palmas - TO, 
aos 15 dias do mês de julho de 2016.

PORTARIA FUNDAÇÃO - REDESAT/GABPRES Nº 061/2016.

A PrEsIdEntE dA fundAçÃo rAdIodIfusÃo EducAtIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos I, VII, e XII do Estatuto 
da fundação, c/c o art. 86 da lei nº 1818/2007. rEsolVE:

Art. 1º CONCEDER, 30 (trinta) dias de Férias legais da 
servidora Marinalva de Vasconcelos Feitosa nº funcional: 331184-2, cargo: 
Assistente Administrativo (FCA-6), de 18/07/2016 a 16/08/2016, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
porém, retroagindo seus efeitos ao dia 18/07/2016.

Publique-se

GABInEtE dA PrEsIdEntE dA fundAçÃo rAdIodIfusÃo 
EDUCATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT, em Palmas - TO, 
aos 18 dias do mês de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO

contrato nº: 10/2016
Processo nº: 2015/20340/000195.
contratante: fundação radiodifusão Educativa do Estado do tocantins 
- rEdEsAt.
Contratada: Gráfica e Editora Capital LTDA- Me
Valor do Contrato: R$ 1.683,50 (um mil seiscentos e oitenta e três reais 
e cinquenta centavos)
objeto: Prestação de serviços de confecção de Carimbos
Vigência: A partir da data de sua assinatura até 31/12/2016.
data da assinatura: 14/07/2016
signatários: Maria Valéria Miranda Kurovski, luiz carlos Alves de oliveira 
e Edmar Alves De oliveira.
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EXTRATO DO CONTRATO

contrato nº: 11/2016
Processo nº: 2015/20340/000195.
contratante:fundação radiodifusão Educativa do Estado do tocantins 
- rEdEsAt.
Contratada: Carimbos Carimpres Eireli-Me
Valor do Contrato: R$ 257,22 (duzentos e cinquenta e sete reais e vinte 
e dois centavos)
Objeto: Prestação de Serviços de Confecção de Carimbos
Vigência: A partir da data de sua assinatura até 31/12/2016.
data da assinatura: 14/07/2016
signatários: Maria Valéria Miranda Kurovski e Ana ferreira da silva.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: jACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 555/AP, DE 14 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação 
Judicial 4511-18.2016.4.01.4300, de 21 de junho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, a luZIA frEIrEs dE jEsus, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais.

PROCESSO Nº: 2016/24830/002211
IntErEssAdA: luZIA frEIrEs dE jEsus
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 92495/4
QuAdro: Quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: III
rEfErÊncIA: “j”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 1.699,08
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 556/AP, DE 14 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
Ordinária nº 4726-91.2016.4.01.4300, de 24 de junho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A dIlZA AnAnIAs dE MEdEIros, nA 
forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoluntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIçÃo, coM ProVEntos 
IntEGrAIs.

PROCESSO Nº: 2016/24830/002210
IntErEssAdA: dIlZA AnAnIAs dE MEdEIros
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MATRÍCULA: 53406/4
QuAdro: Quadro do Magistério
CARGO: Professor Normalista
nÍVEl: II
rEfErÊncIA: “B”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 3.633,56
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 557/AP, DE 14 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
Ordinária nº 4720-84.2016.4.01.4300, de 24 de junho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A juscIlEnE dE sousA sIlVA, nA 
forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoluntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIçÃo, coM ProVEntos 
IntEGrAIs.

PROCESSO Nº: 2016/24830/002212
IntErEssAdA: juscIlEnE dE sousA sIlVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 86762/4
QuAdro: Quadro do Magistério
CARGO: Professor Normalista
nÍVEl: II
rEfErÊncIA: “A”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 3.493,29
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 558/AP, DE 14 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
Ordinária nº 0004727-76.2016.4.01.4300, de 24 de junho de 2016, da 2ª 
Vara federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A lEonIcIA MIrAndA ArAÚjo, nA 
forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoluntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIçÃo, coM ProVEntos 
IntEGrAIs.

PROCESSO Nº: 2016/24830/002215
IntErEssAdA: lEonIcIA MIrAndA ArAÚjo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 88480/4
QuAdro: Quadro do Magistério
CARGO: Professor Normalista
nÍVEl: III
rEfErÊncIA: “B”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 3.931,40
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 559/AP, DE 14 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
Ordinária nº 4722-54.2016.4.01.4300, de 24 de junho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A MArIA InAcIA frEItAs dA 
sIlVA, nA forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE 
APosEntAdorIA VoluntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIçÃo, 
coM ProVEntos IntEGrAIs.

PROCESSO Nº: 2016/24830/002216
IntErEssAdA: MArIA InAcIA frEItAs dA sIlVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MATRÍCULA: 113751/4
QuAdro: Quadro do Magistério
CARGO: Professor Normalista
nÍVEl: II
rEfErÊncIA: “A”
CARGA HORÁRIA: 113 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 2.193,01
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
rEAjustE: Paridade
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2016

Autos do Processo nº: 2014/24830/002798
contrato: 011/2016
contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IGEPrEV
contratada: VÉrtIcE construtorA EIrElI - EPP
Objeto: Aditamento de valor ao Contrato nº11/2016
Valor: R$ 27.444,32 (vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e trinta e dois centavos)
Fundamentação Legal: Termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
Dotação orçamentária: 09.122.1122.3068.0000
Elemento de despesa: 44.90.51
fonte recurso: 0241444444
Vigência: 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de serviço
Assinatura: 12/07/2016
signatários: jacques silva de sousa - Presidente do IGEPrEV-to
terezinha Maria dos santos Araújo - representante da contratada

RURALTINS
Presidente: PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº. 2011/3449/00211
TERMO DE CONTRATO Nº: 193/2011
tErMo AdItIVo nº 05/2015
CONTRATANTE: Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do 
tocantins - ruraltins
contrAtAdo: Energisa tocantins distribuidora de Energia s.A.
OBJETO: Alteração das cláusulas Terceira da Vigência e Quinta da 
Dotação Orçamentária
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3449.20.122.1132.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.39; Fonte: 0100666998
VIGÊNCIA: Prorroga a vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 10 
de junho de 2016 a 10 de junho de 2017
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente Termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dA AssInAturA: 08/06/2016
sIGnAtÁrIos: PEdro dIAs corrÊA dA sIlVA - Presidente do 
ruraltins - contratante
julIAno fErrAZ dE PAulA e AlAnKArdEK fErrEIrA MorEIrA - 
diretores da Energisa tocantins distribuidora de energia s.A - contratada

PROCESSO Nº. 2011/3449/00245
tErMo dE contrAto nº: 005/2011
tErMo AdItIVo nº 05/2015
contrAtAntE: Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do 
tocantins - ruraltins
contrAtAdo: Energisa tocantins distribuidora de Energia s.A.
OBJETO: Alteração das cláusulas Sétima da Dotação Orçamentária e a 
Oitava da Vigência
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3449.20.122.1132.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.39; Fonte: 0100666998
VIGÊNCIA: Prorroga a vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 10 
de junho de 2016 a 10 de junho de 2017
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente Termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dA AssInAturA: 08/06/2016
sIGnAtÁrIos: PEdro dIAs corrÊA dA sIlVA - Presidente do 
ruraltins - contratante
julIAno fErrAZ dE PAulA e AlAnKArdEK fErrEIrA MorEIrA - 
diretores da Energisa tocantins distribuidora de Energia s.A - contratada

jUCETINS
Presidente: CARLOS ALBERTO DIAS DE MORAES 

PORTARIA jUCETINS Nº 102, DE 12 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA juntA coMErcIAl do EstAdo do 
TOCANTINS - JUCETINS, no uso de suas atribuições legais, pela 
competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 28-NM, de 01 de janeiro de 
2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, e consoante 
o disposto no art. 87, §1°, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

rEsolVE:

Art. 1° dEtErMInAr a fruição das férias da rhAYAnE lEItE 
GOMES, CPF nº 031.549.111-62, matrícula nº 1272527-1, Assistente 
Administrativo, no período de 04/07/2016 a 02/08/2016, relativo ao 
período aquisitivo de 2015/2016, suspensa pela PORTARIA/JUCETINS 
Nº 59/2016, de 09 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Tocantins, nº 4.619, de 12 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de julho de 2016.

Palmas, 12 de julho de 2016.

UNITINS
reitora: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 252

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAl do tocAntIns-
UNITINS, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o 
art. 13, §2º, alínea “f” do Estatuto da Fundação e considerando o Ato n. 
400 - nM,

Considerando a mudança da natureza jurídica da UNITINS, 
ocasionando assim, a necessidade de incorporar seus bens ao Sistema 
de Patrimônio do Poder Executivo Estadual, sendo necessária comissão 
para proceder com a avaliação de todo acervo patrimonial existente para 
que se exerça a referida incorporação,

rEsolVE:

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Avaliação de Acervo 
Patrimonial:

I - owederson ricardo de oliveira Alves - Assessor de controle 
e Levantamento - Presidente;

II - Murillo Tavares Cirqueira de Oliveira - Assistente Administrativo 
- Coordenadoria de Patrimônio;

III - Germano Oliveira Vieira - Coordenador Contábil;

IV - creones Aires ribeiro - Assessor técnico de Manutenção;

V - Marcos roberto c. de Vasconcelos - Assessor de 
Manutenção e suporte técnico;

VI - francisco da silva Monteiro - Assessor Especial II/AEu - 2 
- diretoria de Engenharia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAl 
DO TOCANTINS-UNITINS, em Palmas - TO, aos 12 dias do mês de 
julho de 2016.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE l IcItAçÃo da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, em obediência 
ao disposto no art. 4º do Decreto Estadual nº 5.344/2015, divulga a Intenção 
de registro de Preços da fundAçÃo rAdIodIfusÃo EducAtIVA do 
ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT (Órgão Gerenciador) para futura 
e eventual aquisição de EQUIPAMENTOS (DECODER E ENCODER), 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento de ofício com sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e 
respectivas especificações a esta Comissão, afirmando sua concordância 
com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - Solicitação de Compras - serviços/materiais - indicando a 
fonte de recurso, quantitativos e prazo;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do “Órgão 
Participante Inicializador” aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

Poderá ser apresentado ainda, termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
lei federal 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de 
preços do qual pretende fazer parte, juntamente com os documentos 
acima mencionados.

O Termo de Referência deverá ser solicitado via e-mail: 
unitins.licitacao@gmail.com. Maiores informações pelos telefones (63) 
3218-2995. O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
15/07/2016, às 18hs.

Palmas-TO, 15 de julho de 2016.

hosana da silva de Melo
Pregoeira

(Portaria/Fundação UNITINS/GRE/nº 184/2016)

mailto:unitins.licitacao@gmail.com
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DEFENSORIA PÚBLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

PORTARIA Nº 681, DE 06 DE jULHO DE 2016.
republicada para correção

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio 
de 2009, tendo em vista que lhe compete à prática dos atos de gestão 
administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
no 8.666/93, e a Instrução Normativa TCE-TO nº 02/2008, de 07/05/2008,

rEsolVE:

Art. 1º designar os seguintes servidores e respectivos substitutos 
em caso de impedimentos e afastamentos legais do titular para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de 
contrato, dos contratos elencados a seguir:

Número 
do 

contrato

Número do 
Processo

fiscal do 
contrato

fiscal 
substituto contratado e objeto do contrato

014/2016 16.0.000000067-5

Heliana Gomes 
da silva, 

Matrícula nº 
886.548-5

Atair de Lima 
junior,

Matrícula nº 
886456-0

Aquisição de chocolate em pó, café em 
grãos torrado e Leite em pó granulado para 
a utilização em maquina de café expresso 
instalada na Sede Administrativa da Defensoria 
Pública do Estado do tocantins.
Termo de Dispensa nº 006/2016.
Empresa: Mendes & si lva café 
Expresso ltda-Me.

015/2016 16.0.000000931-1

Ludmylla Soares 
de carvalho, 
Matrícula nº 
809.029-5

Marcos 
Vinicius 
Martins 
Guedes, 

Matrícula nº 
907.369-8

Locação do imóvel urbano, localizado na 
Rua 11, Qd. 44, Lote 13, Centro, Formoso de 
Araguaia - to.
ref: Portaria de dispensa de licitação nº 
576/2016.
locador: Paulo Pereira Barros

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria responsável sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
Diretoria competente para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria responsável para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Defensor Público-Geral, em Palmas, aos 06 dias 
do mês de junho de 2016.

MArlon costA luZ AMorIM
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 894, DE 14 DE jULHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBlIco-GErAl do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 2ª Classe, ELSON 
STECCA SANTANA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
Defensora Pública de 2ª Classe, JADE SOUSA MIRANDA, em suas 
atribuições na Defensoria Pública de Novo Acordo - TO, em razão de 
licença maternidade, no período de 18 de julho a 02 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos catorze dias do mês de julho de 2016.

AlEXAndrE AuGustus loPEs ElIAs El ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 895, DE 14 DE jULHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBlIco-GErAl do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, FABIANA 
RAZERA GONÇALVES, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela 8ª Defensoria Pública de Infância e Juventude de 
Palmas - TO, no período de 20 de julho a 16 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos catorze dias do mês de julho de 2016.

AlEXAndrE AuGustus loPEs ElIAs El ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 896, DE 14 DE jULHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBlIco-GErAl do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, VALDETE 
CORDEIRO DA SILVA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
Defensora Pública de 1ª Classe, ANDREIA SOUSA MOREIRA DE LIMA 
GOSELING, em suas atribuições na 7ª Defensoria Pública de Família e 
Sucessões de Palmas - TO, em razão de férias legais concedidas por 
meio da Portaria nº 1552/2015, referente ao exercício 2016/1, no período 
de 18 de julho a 16 de agosto de 2016.

Art. 2º rEVoGAr a Portaria nº 744, de 14 de junho de 2016, 
publicada no DOE nº 4643, de 20 de junho de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos catorze dias do mês de julho de 2016.

AlEXAndrE AuGustus loPEs ElIAs El ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 899, DE 15 DE jULHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBlIco-GErAl do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

rEsolVE:

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 15/07/2016 a 13/08/2016, das férias do Defensor Público 
de 1ª Classe, DYDIMO MAYA LEITE FILHO, matrícula nº 90003228-
6, referente ao exercício 2015/2, concedidas por meio da Portaria n° 
934/2015, publicada no Diário Oficial n° 4.419, de 21 de julho de 2015, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 18/07/2016 a 
16/08/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral, em Palmas, aos quinze 

dias do mês de julho de 2016.

AlEXAndrE AuGustus loPEs ElIAs El ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 900, DE 15 DE jULHO DE 2016.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio 
de 2009, tendo em vista que lhe compete à prática dos atos de gestão 
administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, e a Instrução Normativa TCE-TO nº 02/2008, de 07/05/2008,

rEsolVE:

Art. 1º designar os seguintes servidores e respectivos substitutos 
em caso de impedimentos e afastamentos legais do titular para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de 
contrato, dos contratos elencados a seguir:

Número do 
contrato

Número do 
Processo fiscal do contrato fiscal substituto contratado e objeto do contrato

018/2016 15.0.0000002997-9

Clédiston Ancelmo 
dos santos souza, 

Matrícula nº 
908423-1

rose dayanne 
santana nogueira, 

Matrícula nº 
908065-1

Prestação de serviço de clipping 
diário de mídia eletrônica (rádio e TV), 
impressa (jornais e revistas) e digital 
(sites e blogs), com apresentação 
de relatório mensal com o total de 
minutos, centímetros/coluna e linhas 
veiculados, bem como a mensuração 
dos impactos positivos e negativos 
das notícias nos diferentes veículos
ref: Pregão Presencial nº 09/2016.
contratada: l c o Pereira EPP.

019/2016 16.0.0000000478-6
Mateus Batista 

Coelho, Matrícula 
nº 886462-4

Bartyra Viana 
dos reis sandini, 

Matrícula nº 
908005-8

Fornecimento de energia elétrica, 
para atender a Unidade Consumidora 
nº 1.468.163-3, necessária ao 
funcionamento das instalações 
da defensoria Pública do Estado 
do tocantins localizada no distrito 
federal, sob sua responsabilidade, 
com exceção da Iluminação Pública.
ref.: Portaria de dispensa de 
licitação nº 726/2016.
contratada: cEB distribuição s/A.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria responsável sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
Diretoria competente para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria responsável para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Defensor Público-Geral, em Palmas, aos quinze 
dias do mês de julho de 2016.

MArlon costA luZ AMorIM
defensor Público-Geral

SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 449, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
republicada para correção

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs 
dA dEfEnsorIA PÚBlIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsolVE:

Art. 1° ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 07/04/2016 a 16/04/2016, das férias do servidor RENAN 
GOMES DE CARVALHO FONTES, Assessor III, matrícula nº 894839-9, 
relativas ao período aquisitivo 2014/2015, assegurando-lhe o direito de 
usufruí-las no período de 15/08/2016 a 24/08/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de abril de 2016.

Gabinete da Superintendente de Administração e Finanças, em 
Palmas, aos doze dias do mês de abril de 2016.

MounIrA AlVEs hAWAt
Superintendente de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 451, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
republicada para correção

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs 
dA dEfEnsorIA PÚBlIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsolVE:

Art. 1° ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 11/04/2016 a 20/04/2016, das férias do servidor JAIRO DE 
OLIVEIRA DA SILVA, Analista em Gestão Especializado - Administração, 
matrícula nº 908079-1, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 07/12/2016 a 
16/12/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de abril de 2016.

Gabinete da Superintendente de Administração e Finanças, em 
Palmas, aos doze dias do mês de abril de 2016.

MounIrA AlVEs hAWAt
Superintendente de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 898, DE 14 DE jULHO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs 
dA dEfEnsorIA PÚBlIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsolVE:

Art. 1° SUSPENDER em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 01/08/2016 a 09/08/2016, das férias da servidora 
GLENYA LEAO DE SOUZA, Analista Jurídico de Defensoria Pública, 
matrícula nº 908109-7, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 12/09/2016 a 
20/09/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da Superintendente de Administração e Finanças, em 
Palmas, aos quatorze dias do mês de julho de 2016.

MounIrA AlVEs hAWAt
superintendente de Administração e Finanças
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE”
PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2016

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através do Pregoeiro 
da secretaria Municipal de finanças, torna público a susPEnsÃo 
“sine die”, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, do PREGÃO 
ElEtrÔnIco nº 074/2014, do tipo MEnor PrEço Por ItEM, cujo 
objeto é a aquisição de equipamentos de informática para atender a 
Central de Atendimento ao Cidadão - Unidades: Resolve Palmas Centro 
e Resolve Palmas Sul, conforme especificações do ANEXO I do Edital, 
processo nº 2016033946, em razão de alterações do edital, face as 
impugnações e pedidos de esclarecimentos. Maiores informações poderão 
ser obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 
802 Sul, Alameda 03, APM 15-B, Av. NS-02, Bairro Plano Diretor Sul, 
no 3º piso do prédio do PREVIPALMAS, em horário comercial, em dias 
úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelos fones (63) 
2111-2736/ 2737 ou email cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 18 de julho de 2016.

Antonio luiz cardozo Brito
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA

EXTRATO CONTRATUAL
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2015

ModAlIdAdE dE lIcItAçÃo: PrEGÃo PrEsEncIAl nº 020/2015
PArtEs: fundo MunIcIPAl dE sAÚdE dE ArAGuAcEMA-to E 
AndrEIA cAndIdo BArBosA. oBjEto: Prestação de serviços de 
farmacêutico. VIGÊNCIA: Prorrogado para o prazo de 01 (um) mês, 
fundamento legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, SIGNATÁRIOS: LEILA 
fErrEIrA souZA soArEs E AndrEIA cAndIdo BArBosA, pela 
contratada. DATA DA ASSINATURA: 30 de Maio de 2016. ENDEREÇO 
DO CONTRATADO: Residente e domiciliada em Araguacema/TO.

ArAGuAcEMA-to, 02 de junho de 2016.

EXTRATO CONTRATUAL
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2014

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2013
PArtEs: fundo MunIcIPAl dE sAÚdE dE ArAGuAcEMA-to E 
MArIA fErnAndA dAntAs dI florA GAMBA. oBjEto: Prestação de 
serviços de Enfermagem. VIGÊNCIA: Prorrogado para o prazo de 06 (seis) 
meses, fundamento legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.SIGNATÁRIOS: 
lEIlA fErrEIrA souZA soArEs E MArIA fErnAndA dAntAs dI 
florA GAMBA pela contratada. dAtA dA AssInAturA: 29 de junho 
2016, ENDEREÇO DO CONTRATADO: Residente e domiciliado em 
Araguacema/TO.

EXTRATO CONTRATUAL
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 010/2014

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2013
PArtEs: fundo MunIcIPAl dE sAÚdE dE ArAGuAcEMA-to 
E josElEnA nEVEs MourÃo oBjEto: Prestação de serviços de 
Enfermagem. VIGÊNCIA: Prorrogado para o prazo de 06 (seis) meses, 
fundamento legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.SIGNATÁRIOS: LEILA 
fErrEIrA souZA soArEs E josElEnA nEVEs MourÃo pela 
contratada. dAtA dA AssInAturA: 29 de junho de 2016. EndErEço 
DO CONTRATADO: Residente e domiciliado em Araguacema/TO.

EXTRATO CONTRATUAL
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2014

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2013
PArtEs: fundo MunIcIPAl dE sAÚdE dE ArAGuAcEMA-to E 
MArtA luZIA AlVEs lIMA dE olIVEIrA. oBjEto: Prestação de 
serviços de Enfermagem. VIGÊNCIA: Prorrogado para o prazo de 06 (seis) 
meses, fundamento legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.SIGNATÁRIOS: 
lEIlA fErrEIrA souZA soArEs E MArtA luZIA AlVEs lIMA dE 
olIVEIrA pela contratada. dAtA dA AssInAturA: 29 de junho de 
2016.ENDEREÇO DO CONTRATADO: Residente e domiciliado em 
Araguacema/TO.

ArAGuAcEMA-to, 05 de julho de 2016.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAl dE sAÚdE dE ArAGuAcEMA-to, 
através da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, torna público 
que fará realizar na sala de reuniões da CPL, situada na Praça Gentil 
Veras nº 380, Centro, Araguacema - TO: REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 025/2016, dia 02 de Agosto de 2016 às 09h00min, tipo 
Menor Preço, Aquisição de uma motocicleta, 0km ano/modelo 2016, 
Monocilíndrico 04 tempos, mínimo de 160 cilindradas, partida elétrica, 
combustível (gasolina), garantia mínima de 01 ano, para atender a 
demanda da Vigilância Sanitária do Fundo Municipal de Saúde de 
Araguacema-TO. O edital devera ser retirado junto à CPL, das 07:00 às 
12:00 horas, de segunda a sexta-feira, Tel. (63) 3472-1315.

Araguacema-TO, 14 de julho de 2016.

rafael nogueira leite
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO

EXTRATOS DE CONTRATOS

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
contrAto nº 26/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
concessionário: WAldElucYA PErEIrA dA sIlVA GonçAlVEs, 
brasileira, maior, inscrita no CPF sob nº 256.850.582-68, portadora da 
carteira de identidade nº 1.417.858 - SSP / TO, residente e domiciliada 
na Rua José Rocha nº 32, Bairro Centro, Barra do Ouro - TO, CEP. 
77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 01/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no contrato nº 26/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 101,00 (cento e um reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
contrAto nº 27/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: JOSÉ RIBAMAR SOUZA SANTOS, brasileiro, maior, 
inscrito no cPf sob nº 185.502.402-06, portador da carteira de identidade 
nº 250.527 / SSP /TO, residente e domiciliado na Rua Antônio Sousa Porto, 
nº s/n, Bairro centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 02/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no contrato nº 27/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 100,50 (cem reais e cinquenta 
centavos).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 19 dE julho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.665 45

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
contrAto nº 28/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: LUZIABLSCZAK OLIPA, brasileira, maior, inscrita no CPF 
sob nº 057.152.669-12, portadora da carteira de identidade nº 8.649.225-
3 - SSP / PR, residente e domiciliado na Av. Esperança, nº 744, Bairro 
centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 03/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no contrato nº 28/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 102,50 (cento e dois reais e cinquenta 
centavos).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
contrAto nº 29/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: IRES COSTA ARAUJO, brasileira, maior, inscrita no CPF 
sob nº 013.388.141-50, portadora da carteira de identidade nº 473.172 - 
SSP / TO, residente e domiciliado na Av. Neres Cirqueira, nº s/n, Bairro 
centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 04/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no contrato nº 29/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 101,70 (cento e um reais e setenta 
centavos).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 30/2016.
concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: ADEUVALDO DE SOUSA MIRANDA, brasileiro, maior, 
inscrito no CPF sob nº 238.688.563-15, portador da carteira de identidade 
nº 282.191 / SSP /TO, residente e domiciliado na Rua Zeca Pinheiro, nº 
s/n, Bairro centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 05/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 30/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 102,00 (cento e dois reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 31/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
concessionário: lucIVAldo VAsconcElos dos sAntos, brasileiro, 
maior, inscrito no CPF sob nº 027.861.971-12, portador da carteira 
de identidade nº 813.479 / SSP / MA, residente e domiciliado na Av. 
Esperança, nº s/n, Bairro centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 06/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 31/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 103,00 (cento e três reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 32/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: MAURISVAN DE SOUSA SANTANA, brasileiro, maior, 
inscrito no CPF sob nº 028.011.351-00, portador da carteira de identidade 
nº 812.461 - SSP / TO, residente e domiciliado na Av. Josino de Moura, 
nº 41, Bairro centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 07/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 32/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 102,00 (cento e dois reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 33/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: EDMILSON ROCHA ROLINS, brasileiro, maior, inscrito 
no cPf sob nº 810.251.811-15, portador da carteira de identidade nº 
5.614.222. - SSP / GO, residente e domiciliado na Av. Anselmo Sousa, 
nº s/n, Quadra 02, lote 12, Bairro centro, Barra do ouro - to, cEP. 
77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 08/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 33/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 102,00 (cento e dois reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.
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ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 34/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: SANDRA SARAIVA SILVA, brasileira, maior, inscrita 
no cPf sob nº 925.068.081-68, portadora da carteira de identidade nº 
050.913 - SSP / TO, residente e domiciliado na Rua João Lemes Duarte, 
nº s/n, Bairro centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 09/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 34/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 102,00 (cento e dois reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 35/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do ouro - tocantins, cEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
concessionário: rEnAtA rodrIGuEs dA MotA PInhEIro, brasileira, 
maior, inscrita no CPF sob nº 034.064.331-54, portadora da carteira 
de identidade nº 811.958 - SSP / TO, residente e domiciliado na Rua 
Margarida Gonçalves, nº 164, Bairro centro, Barra do ouro - to, cEP. 
77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 10/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 35/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 100,00 (cem reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 36/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: LIBERTINA VIANA DA MOTA, brasileira, maior, inscrita 
no CPF sob nº 911.943.931-87, portadora da carteira de identidade nº 
033.788 - SSP / TO, residente e domiciliada na Rua Francisco Balsinha, 
s/nº, setor Vila nova, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 11/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 36/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 100,00 (cem reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 37/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: MARIA DE NAZARÉ SILVA SOUSA, brasileira, maior, 
inscrita no CPF sob nº 789.043.743-91, portadora da carteira de identidade 
nº 02213218200-6 - SSP/MA, residente e domiciliada na Avenida 
Esperança, s/nº, centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 12/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 37/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 101,00 (cento e um reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 38/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: CONCEIÇÃO SOUSA MOTA, brasileira, maior, inscrita 
no CPF sob nº 857.471.493-34, portadora da carteira de identidade nº 
033.781 - SSP/TO, residente e domiciliada na rua josé rocha, nº 60, 
centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 13/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 38/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 100,00 (cem reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 39/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: CORACY ARAÚJO DA SILVA, brasileira, maior, inscrita 
no CPF sob nº 369.657.071-00, portadora da carteira de identidade nº 
2.580.861 - SSP/GO, residente e domiciliada na Avenida Esperança, nº 
791, centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 14/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 39/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 101,00 (cento e um reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
contrAto nº 40/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: IZAIAS CRUZ DA SILVA, brasileiro, maior, inscrita no 
CPF sob nº 917.447.411-15, portador da carteira de identidade nº 432.875 
- SSP/TO, residente e domiciliado na Avenida Esperança, s/nº, centro, 
Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 15/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no contrato nº 40/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 102,00 (cento e dois reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
contrAto nº 41/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: JOSUÉ PEREIRA DA SILVA, brasileiro, maior, inscrita 
no cPf sob nº 032.657.971-04, portador da carteira de identidade 
nº 031670172006-9 - SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida 
Esperança, nº 728, centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 16/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no contrato nº 41/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 101,00 (cento e um reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.
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ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
contrAto nº 42/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: RAIMUNDO JOSÉ GOMES DA SILVA, brasileiro, maior, 
inscrita no CPF sob nº 027.362.581-00, portador da carteira de identidade 
nº 470.938 - SSP/TO, residente e domiciliado na Avenida Ancelmo Sousa, 
centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 17/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no contrato nº 42/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 103,00 (cento e três reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
CONTRATO Nº 43/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: JANE KEITILLA ALVES RIBEIRO, brasileira, maior, 
inscrita no CPF sob nº 033.403.041-22, portadora da carteira de identidade 
nº 994.001 - SSP/TO, residente e domiciliada na Avenida Esperança, nº 
1039, centro, Barra do Ouro - TO, CEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 18/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no Contrato nº 43/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 103,00 (cento e três reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 16/2016.
concorrÊncIA nº 01/2016.
contrAto nº 44/2016.
Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro - TO, com sede na 
Avenida Anselmo Sousa, s/nº, Centro, Barra do Ouro - Tocantins, CEP: 
77.765-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.612.818/0001-28.
Concessionário: MARIA DE JESUS DA SILVA CRUZ, brasileira, maior, 
inscrita no CPF sob nº 005.517.043-90, portadora da carteira de identidade 
nº 0582719720160 - SSP/MA, residente e domiciliada na Avenida Zeca, 
s/nº, centro, Barra do ouro - to, cEP. 77.765-000.
Objeto da concessão: Concessão de direito de uso remunerado de 
Área Pública - Quiosques nº 19/20, pertencente ao Município de Barra 
do Ouro, com localização na Praia do Município de Barra do Ouro - TO, 
conforme especificações anexas ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
processo administrativo nº 16/2016, de uso exclusivo para a exploração 
comercial, conforme as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, e subordinadas às condições e exigências 
estabelecidas no contrato nº 44/2016.
Valor mensal da remuneração: R$ 100,00 (cem reais).
Vigência da cessão: 15 de julho de 2016 a 14 de julho de 2036.
data de assinatura do contrato de concessão: 15 de julho de 2016.

GIlMAr rIBEIro cAVAlcAntE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE BrAsIlÂndIA do tocAntIns 
torna pública que fará realizar-se: PrEGÃo PrEsEncIAl PArA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2016 do tipo Menor Preço por Item, 
visando a futura e eventual aquisição de Materiais de construção, 
Elétricos, hidráulicos e outros para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social (Órgãos participantes) de Brasilândia do Tocantins-TO. Abertura: 
dia 05 de Agosto de 2016 às 09h00min. Local: Prefeitura de Brasilândia 
do Tocantins. Mais informações através do telefone (63) 3461-1164.

Brasilândia do tocantins/to, 18 de julho de 2016.

thayanne Pereira da silva souza
Presidente da cPl

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2016

ProcEsso nº: 001/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 003/2016
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Brasilândia do tocantins
CONTRATADA: WILTON BRITO DA SILVA,CNPJ n.º 21.832.872/0001-96
OBJETO: Prestação de serviços de horas de solda, manutenção e 
reparação de equipamentos agrícolas, hidráulicos e serviços de confecção 
de armações metálicas a serem prestadas no município de Brasilândia 
do tocantins
DATA ASSINATURA: 25/01/2016. VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR: R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais)

EXTRATO DO CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016

ProcEsso nº: 002/2016 
contrAto nº: 022/2016
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Brasilândia do tocantins
CONTRATADA: GUILHERME OLIVEIRA FELIPE, CPF de nº 033.450.301-95 
OBJETO: Contratação de Pessoa Física para a Prestação de serviços 
de Fiscalização de Obras do Município, Atualização do Sistema Simec, 
Sismob, FNDE e Solução de Pendencias junto a GICOV/CAIXA, bem como 
realização de medições de Obras Durante o Exercício 2016.
DATA ASSINATURA: 25/02/2016. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
VALOR: R$ 30.800,00 (Trinta mil e oitocentos reais)

EXTRATO DO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016

PROCESSO Nº: 003/2016
contrAto nº: 020/2016
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Brasilândia do tocantins
CONTRATADA: Odeir Lopes do Amaral, CPF de nº 311.661.721-04
OBJETO: Contratação de 1.350 horas de prestação de serviços de um 
veículo com carroceria aberta, com capacidade mínima para 3.500 kg, 
para prestar serviços diverso para a secretaria municipal de infraestrutura 
no município de Brasilândia do Tocantins.
DATA ASSINATURA: 25/02/2016. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
VALOR: R$ 87.750,00 (Oitenta e Sete Mil, Setecentos e Cinquenta Reais)

EXTRATO DO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016

ProcEsso nº: 004/2016 
contrAto nº: 024/2016 e 025/2016
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Brasilândia do tocantins
CONTRATADOS: Antônio Carlos Da Silva, CPF nº 795.934.611-91, e José 
odaizo Barbosa da silva, cPf nº 451.425.641-20. 
OBJETO: Locação de Veículos para os serviços de transporte escolar de 
alunos residentes em área rural para o município e vise versa ou de área 
rural para estradas onde passa o ônibus escolar, para prestar serviços 
para a Secretaria Municipal de Educação do município de Brasilândia 
do tocantins.
DATA ASSINATURA: 01/03/2016. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
VALOR: R$ 68.648,80 (Sessenta e Oito Mil, Seiscentos e Quarenta e Oito 
reais e oitenta centavos).

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2016

ProcEsso nº: 009/2016 
AtA dE rEGIstro dE PrEços nº: 005/2016
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Brasilândia do tocantins
CONTRATADA: Lavor Comercio de Importados Ltda-EPP, CNPJ: 
09.326.942/0001-39
OBJETO: Aquisição de materiais didáticos e pedagógicos para 
desenvolver atividades educativas com crianças do Ensino Infantil do 
Município de Brasilândia do Tocantins.
DATA ASSINATURA: 26/04/2016. VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR: R$ 8.234,05 (Oito Mil, duzentos e trinta e Quatro reais e cinco 
centavos)

João Emídio Felipe de Miranda
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2015

ProcEsso nº: 055/2015 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2015
ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Assistência Social
dEtEntor: dIAs E nunEs ltdA-ME, cnPj: 10.614.172/0001-09
oBjEto: Aquisição de cestas Básica, com especificações e valores 
relacionados no Termo de Referência constante no Anexo I do Edital.
DATA ASSINATURA: 11/12/2015. VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR: R$ 20.928,00 (Vinte Mil, Novecentos e Vinte e Oito reais).

EXTRATO DO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2015

ProcEsso nº: 067/2015 
contrAto nº: 012/2016
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Brasilândia 
do tocantins
CONTRATADA: Locadora de Veícu los Araguaia ltdA, cnPj: 
01.419.973/0001-22
OBJETO: Locação de 01 (um) automóvel tipo utilitário (pick-up)conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital, para prestar serviços para 
o Fundo Municipal de Assistência Social de Brasilândia do Tocantins - TO
DATA ASSINATURA: 14/01/2016. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
VALOR: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais)

VAldEcI PErEIrA dE sousA
Gestor do fundo Municipal de Assist. social

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 032/2015

PROCESSO: 023/2015. TERMO ADITIVO: PRIMEIRO. CONTRATO: 
032/2015
ModAlIdAdE: Pregão Presencial nº 019/2015
contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de Brasilândia do tocantins-to 
contrAtAdo: juliana M. s. f. Vinhal, cPF: 023.278.061-78, OAB/
TO 6307
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar o prazo 
de vigência do contrato n° 032/2015 nos termos do art. 57, II da Lei n° 
8.666/93, ficando o mesmo prorrogado por 180 dias, iniciando-se em 01 
de janeiro de 2016 até 30 de junho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2016

ProcEsso nº: 002/2016. PrEGÃo PrEsEncIAl nº 001/2016- srP
ÓrGÃo GErEncIAdor: fundo Mul. de saúde de Brasilândia do 
tocantins.
DETENTOR: Fabrica Comunicação e Eventos Eireli-ME, CNPJ: 
19.663.944/00001-77.
OBJETO:Contratação de empresa para aquisição de Materiais Gráficos, 
Serigráficos e Camisetas para atender a demanda do Fundo Municipal 
de saúde de Brasilândia do tocantins.
DATA ASSINATURA: 15/03/2016. VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR: R$ 104.274,00 (Cento e Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Quatro 
reais).

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 032/2015

PROCESSO: 023/2015. TERMO ADITIVO: SEGUNDO. CONTRATO: 
032/2015
ModAlIdAdE: Pregão Presencial nº 019/2015
contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de Brasilândia do tocantins-to
CONTRATADO: Juliana M. S. F. Vinhal, CPF: 023.278.061-78, OAB/
TO 6307
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar o prazo 
de vigência do contrato n° 032/2015 nos termos do art. 57, II da Lei n° 
8.666/93, ficando o mesmo prorrogado por 180 dias, iniciando-se em 01 
de Julho de 2016 até 31 de dezembro de 2016.

clésio Alves da silva
Gestor do fMs

PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/SRP/2016

no dia 18 de julho de 2016, após analisados todos os atos e 
adjudicado o Pregão Presencial nº 009/2016/SRP, homologo o referente 
processo e autorizo a despesa a vencedora laelton Martins oliveira, cPf 
945.165.291-49, no valor estimativo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Raimundo Nonato Belas dos Santos
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DARCINÓPOLIS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016/SRP

no dia 18 de julho de 2016, após analisados todos os atos e 
adjudicado o referente Pregão Presencial nº 012/2016/SRP, homologo o 
referente processo e autorizo a despesa à empresa vencedora abaixo: 
Santa Ines Comercio de Medicamentos Ltda - ME, CNPJ 10.646.285/0001-
96, no valor geral de R$ 30.653,60 (trinta mil seiscentos e cinquenta e 
três reais e sessenta centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016

no dia 18 de julho de 2016, após analisados todos os atos 
e adjudicado o referente Pregão Presencial nº 008/2016, homologo o 
referente processo e autorizo a despesa à empresa vencedora abaixo: 
INTRACOR - Instituto de Tratamento do Coração Ltda -ME, CNPJ 
08.380.711/0001-40, no valor total de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil 
e quinhentos reais);

Otávio Caitano Jácome
secretário Municipal de saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARINA

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE juArInA-to torna público que 
prorroga a abertura do Pregão Presencial srP do tipo Maior desconto 
Por Item, Processo nº 022/2016, Procedimento nº 014/2016, Contratação 
de empresa para o fornecimento de peças e acessórios, que foi publicado 
no Diário Oficial nº 4.660, página 76, terça-feira, dia 12 de julho de 2016, 
para o dia 27/07/2016, às 09h00min. Mas informações estarão disponíveis 
pelos telefones 0XX63 3434 1134/1240.

juarina-to, 18 de julho de 2016.

VErA lÚcIA rodrIGuEs dE sousA AlVEs
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de registro de Preços 018/2016. objeto: Aquisição 
Parcelada de Materiais Básicos para construção. fornecedores: 
cIMMEntAl dIstrIBuIdorA dE cIMEnto EIrElI - EPP inscrita no 
CNPJ sob n° 24.012.769/0001-98, com os seguintes Itens: 1 com o Valor 
Unitário de R$ 24,50 - ITENS 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 ficaram DESERTOS. 
Valor Total Registrado no Pregão Presencial 20/2016 é de R$ 36.750,00. 
VAlIdAdE: 12 Meses. dAtA dE AssInAturA: 01 de julho de 2016. 
clayton Paulo rodrigues - Prefeito

Ata de registro de Preços 019/2016. objeto: registro de Preços 
pelo Período de 12 (doze) meses para eventual Aquisição Parcelada de 
Materiais para construção. fornecedores: j r rodrIGuEs dE olIVEIrA 
ME inscrita no CNPJ sob n° 02.142.198/0001-73, com os seguintes Itens: 
de 1 a 336, - Valor Total Registrado no Pregão Presencial 21/2016 é de 
R$ 382.422,45. VALIDADE: 12 Meses. DATA DE ASSINATURA: 01 de 
julho de 2016. clayton Paulo rodrigues - Prefeito

Ata de registro de Preços 020/2016. objeto: registro de Preços 
pelo Período de 12 (doze) meses para eventual Prestação de Serviços 
de Limpa Fossa. Fornecedores: SAMUEL R. PINTO inscrita no CNPJ sob 
n° 18.548.728/0001-18, com os seguintes Itens: 1 com o Valor Unitário 
de R$ 330,00 - Valor Total Registrado no Pregão Presencial 17/2016 é 
de r$ 16.500,00. VAlIdAdE: 12 Meses. dAtA dE AssInAturA: 01 de 
julho de 2016. clayton Paulo rodrigues - Prefeito
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Ata de registro de Preços 021/2016. objeto: registro de 
Preços pelo Período de 12 (doze) meses para eventual Aquisição 
Parcelada de Tubulação de PVC para Revestimento de Poços Artesianos. 
fornecedores: r. r. nEVEs & cIA ltdA-ME inscrita no cnPj sob n° 
13.595.389/0001-07, com os seguintes Itens: de 1 Valor Unitário de R$ 
340,00, 2 Valor Unitário de R$ 215,00, 3 Valor Unitário de R$ 395,00, 4 
Valor Unitário de R$ 300,00 e 5 Valor Unitário de R$ 450,00, - Valor Total 
registrado no Pregão Presencial 22/2016 é de r$ 85.000,00. VAlIdAdE: 
12 Meses. dAtA dE AssInAturA: 01 de julho de 2016. clayton Paulo 
rodrigues - Prefeito

Ata de registro de Preços 022/2016. objeto: registro de Preços 
pelo Período de 12 (doze) meses para eventual Aquisição Parcelada de 
Materiais diversos para Instalação de Poços Artesianos. fornecedores: 
R. R. NEVES & CIA LTDA-ME inscrita no CNPJ sob n° 13.595.389/0001-
07, com os seguintes Itens: de 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 
e 15, - Valor total registrado no Pregão Presencial 24/2016 é de r$ 
37.937,24. VALIDADE: 12 Meses. DATA DE ASSINATURA: 06 de Julho 
de 2016. clayton Paulo rodrigues - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, 
por intermédio da Presidente da Comissão de Pregão nomeada através 
da Portaria nº 039/2015, avisa aos interessados que, fará realizar no dia 
05 de agosto de 2016 às 13:00 (Treze) horas, horário de Brasília, na sede 
deste Órgão, situado à AVENIDA GOIÁS, nº 1284 - CENTRO - NOVA 
OLINDA - TO - CEP - 77.790-000, Licitação Pública, na modalidade 
“Pregão Presencial - para registro de Preço n° 14/2016 - PMno”, visando 
a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no 
Edital e na Lei Federal 10.520/2002 e ainda pela Lei Federal nº 8.666/93, 
e alterações posteriores.

Objeto: Aquisição Futura e Parcelada de Combustível, para atender as 
secretarias municipais do município, nos termos do Edital e seus anexos.
Modalidade: Pregão Presencial - srP - n° 14/2016 - PMno
TIPO: menor preço POR ITEM.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial, de Execução 
Indireta, 
Abertura: 05 de agosto de 2016 às 13:00 (Treze horas) horário de Brasília.

os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia dos 
respectivos Editais de Tomada de preço como assim dispõe o §1º, do art. 
21, da Lei nº 8.666/93, em até 03 (três) dias úteis antes ao da abertura 
desta licitação PESSOALMENTE. Maiores informações poderão ser 
dadas pessoalmente no endereço também acima, pelo telefone: (63) 
3452-1408, ou através do e-mail: cpl_pmno2016@outlook.com e ainda 
pelo site www.novaolinda.to.gov.br, exclusivamente de segunda a sexta-
feira no horário de expediente e atendimento ao público de 07:00 (sete) 
às 13:00 (treze) horas.

nova olinda, to, 18 de julho de 2016.

MArcIEnE InEs MArtIns
Presidente da Comissão Permanente de Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, por 
intermédio do Presidente da Comissão de Licitação nomeado através da 
Portaria nº 038/2015, avisa aos interessados que, fará realizar no dia 05 de 
agosto de 2016 às 11:00 (onze) horas, horário de Brasília, na sede deste 
Órgão, situado à AVENIDA GOIÁS, nº 1284 - CENTRO - NOVA OLINDA 
- TO - CEP - 77.790-000, Licitação Pública, na modalidade “Tomada de 
Preço n° 07/2016 - PMno”, visando a contratação e/ou compra, de acordo 
com as disposições contidas no Edital e na Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores.

Objeto: Obra de construção de sala de atendimento no prédio da APAE 
- nova olinda, objeto do convenio nº 04/2015, Processo n° 2015 4100 
000345, firmado com Secretaria do Trabalho e Assistência Social do 
Estado, nos termos do Edital e seus anexos . 
Modalidade: Tomada de Preço - n° 07/2016 - PMNO
TIPO: menor preço global.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial, de Execução 
Indireta.
Abertura: 05 de agosto de 2016 às 11:00 (Onze horas) horário de Brasília.

os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia dos 
respectivos Editais de Tomada de preço como assim dispõe o §1º, do art. 
21, da Lei nº 8.666/93, em até 03 (três) dias úteis antes ao da abertura 
desta licitação PESSOALMENTE. Maiores informações poderão ser 
dadas pessoalmente no endereço também acima, pelo telefone: (63) 
3452-1408, ou através do e-mail: cpl_pmno2016@outlook.com e ainda 
pelo site www.novaolinda.to.gov.br, exclusivamente de segunda a sexta-
feira no horário de expediente e atendimento ao público de 07:00 (sete) 
às 13:00 (treze) horas.

nova olinda, to 18 de julho de 2016.

cIcEro hEnrIQuE GuEdEs
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através do Fundo Municipal de 
Saúde, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação nomeado 
através da Portaria nº 038/2015, avisa aos interessados que, fará realizar 
no dia 05 de agosto de 2016 às 10:00 (dez) horas, horário de Brasília, 
na sede deste Órgão, situado à AVENIDA GOIÁS, nº 1284 - CENTRO - 
NOVA OLINDA - TO - CEP - 77.790-000, Licitação Pública, na modalidade 
“Tomada de Preço n° 02/2016 - FMS”, visando a contratação e/ou compra, 
de acordo com as disposições contidas no Edital e na Lei Federal nº 
8.666/93, e alterações posteriores.

Objeto: Obra de paisagismo e construção de muro na área da Unidade 
Básica de Saúde, no setor ferro velho na sede do município, nos termos 
do Edital e seus anexos.
Modalidade: Tomada de Preço - n° 02/2016 - FMS
TIPO: menor preço Global.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial, de Execução 
Indireta, 
Abertura: 05 de agosto de 2016 às 10:00 (dez horas) horário de Brasília.

os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia dos 
respectivos Editais de Tomada de preço como assim dispõe o §1º, do art. 
21, da Lei nº 8.666/93, em até 03 (três) dias úteis antes ao da abertura 
desta licitação PEssoAlMEntE. Maiores informações poderão ser 
dadas pessoalmente no endereço também acima, pelo telefone: (63) 
3452-1408, ou através do e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com e ainda 
pelo site www.novaolinda.to.gov.br, exclusivamente de segunda a sexta-
feira no horário de expediente e atendimento ao público de 07:00 (Sete) 
às 13:00 (Treze) horas.

nova olinda, to 18 de julho de 2016.

cIcEro hEnrIQuE GuEdEs
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através do Fundo Municipal de 
Saúde, por intermédio de sua pregoeira nomeada através da Portaria nº 
039/2015, avisa aos interessados que, fará realizar no dia 05 de agosto de 
2016 às 14:00 (Quatorze) horas, horário de Brasília, na sede deste Órgão, 
situado à AVENIDA GOIÁS, nº 1284 - CENTRO - NOVA OLINDA - TO - 
CEP - 77.790-000, Licitação Pública, na modalidade “Pregão Presencial 
- para registro de Preço n° 06/2016 - fMs”, visando a contratação e/ou 
compra, de acordo com as disposições contidas no Edital e na Lei Federal 
10.520/2002 e ainda pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores.

Objeto: Aquisição futura e parcelada de Equipamentos, Material 
Permanente e móveis, para atender as necessidades da Unidade Básica 
de Pronto Atendimento, do Município de Nova Olinda - TO.
Modalidade: Pregão Presencial - srP - n° 06/2016 - fMs
TIPO: menor preço por item
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial, de Execução 
Indireta.
Abertura: 05 de agosto de 2016 às 14:00 (Quatorze horas) horário de 
Brasília.

os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia dos 
respectivos Editais de Pregão Presencial como assim dispõe o §1º, 
do art. 21, da Lei nº 8.666/93, em até 03 (três) dias úteis antes ao da 
abertura desta licitação PEssoAlMEnTE. Maiores informações poderão 
ser dadas pessoalmente no endereço também acima, pelo telefone: (63) 
3452-1408, ou através do e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com e ainda 
pelo site www.novaolinda.to.gov.br, exclusivamente de segunda a sexta-
feira no horário de expediente e atendimento ao público de 07:00 (Sete) 
às 13:00 (Treze) horas.

nova olinda, to 18 de julho de 2016.

MArcIEnE InÊs MArtIns
Presidente da Comissão Permanente de Pregão

mailto:cpl_pmno2016@outlook.com
http://www.novaolinda.to.gov.br
mailto:cpl_pmno2016@outlook.com
http://www.novaolinda.to.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016 - PROC. 
Nº 271/2016 

ESPÉCIE: serviços de hospedagem
contrAtAntE: Prefeitura de Pedro Afonso.
CONTRATADA: Benfica Palace Hotel Ltda.
OBJETO: Constitui objeto do presente futuras aquisições de hospedagem 
para atender a demanda da Prefeitura.
VIGÊNCIA: A vigência da ata será de 12 meses, contados a partir da 
sua publicação.
BAsE lEGAl: Processo nº 271/2016, Pregão Presencial nº 017/2016, 
Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 41.080,00 (Quarenta e um mil e oitenta reais)
RECURSOS: Classificação Funcional: 04.122.0003.2.0006 e Natureza 
da despesa: 3.3.90.39.00, Fonte: 10. 
SIGNATARIOS: Jairo Soares Mariano e Benfica Palace Hotel 

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016 - PROC. 
Nº 275/2016

ESPÉCIE: serviços de locação de mesas e cadeiras
contrAtAntE: Prefeitura de Pedro Afonso.
CONTRATADA: Melquíades Lemes Ferreira - ME.
OBJETO: Constitui objeto do presente futuras aquisições de locação de 
mesas e cadeiras  para atender a demanda da Prefeitura.
VIGÊNCIA: A vigência da ata será de 12 meses, contados a partir da 
sua publicação.
BAsE lEGAl: Processo nº 275/2016, Pregão Presencial nº 018/2016, 
Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
RECURSOS: Classi f icação Funcional :  27.122.0003.2.054, 
23.695.018.2.007 e Natureza da despesa: 3.3.90.39.00, Fonte: 10. 
SIGNATARIOS: Jairo Soares Mariano e Melquíades Lemes Ferreira

EXTRATO DE CONTRATO

contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Pedro Afonso - to
contrAtAdA: nAturAls consultorIAs ltdA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para consultoria e assessoria técnica 
especializada para execução de procedimentos administrativos para 
recuperação e aumento de arrecadação de valores correspondentes ao 
ISSQN especificamente Auditorias específicas na construção Civil e Cartão 
de Crédito, incrementar o índice dos repasses municipal do ICMS e outros
BASE LEGAL: Conforme previsto no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e Processo nº 218/2015. VALOR a ser pago 
será r$ 15,00 reais para cada r$ 100,00 recuperados.
PRAZO: até 31/12/2016
RECURSOS: Classificação Funcional: 14.452.0014.2036, Natureza da 
despesa: 3.3.90.39, Fonte: 0010
sIGnAtArIos: jairo soares Mariano e nAturAls consultorIAs 
ltdA - ME

AVISO DE LICITAÇÃO

rEPuBlIcAdo- toMAdA dE PrEços - nº 006/2016 - Proc. 
279/2016 - Abertura dia 04/08/2016 às 10:hs00min, visando a contratação 
de empresa para execução de serviços na construção de ponte mista, para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Pedro Afonso.

toMAdA dE PrEço - nº 001/2016 - Proc. 288/2016 -fMs 
Abertura dia 04/08/2016 às 09:hs00min, visando a contratação de empresa 
para execução de serviços na reforma dos postos de saúde, para atender 
a demanda do Fundo de Saúde de Pedro Afonso. 

 Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os 
interessados na sala de licitações por meios magnéticos (CD ROM; PEN 
DRIVE e IMPRESSOS, no horário compreendido entre as 07:00hs e 
13:00hs. Mais informações através do Fone: (063) 3466 - 1220, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 

Pedro Afonso, 14 de julho de 2016.

Joelma Gorete C. de Oliveira
Presidente da cPl

fundo MunIcIPAl dE EducAçÃo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 277/2016 - PROC. Nº 277/2016

ESPÉCIE: prestação de serviços de arbitragem durante eventos esportivos
contrAtAntE: Prefeitura de Pedro Afonso.
contrAtAdA: liga Esportiva de Pedro Afonso
OBJETO: Constitui objeto do presente contratação de empresa para 
prestação de serviços arbitragem em jogos esportivos.
VIGÊNCIA: A vigência será a partir da sua publicação até 31/12/2016.
BAsE lEGAl: Processo nº 277/2016, contrato nº 0277/2016, Pregão 
Presencial nº 020/2016 Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais)
RECURSOS: Classificação Funcional: 27.122.0003.2.054 e Natureza da 
despesa: 3.3.90.39. Fonte 10
sIGnAtArIos: jairo soares Mariano e liga Esportiva de Pedro Afonso

fundo MunIcIPAl dE sAÚdE

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 - PROC. 
Nº 272/2016

ESPÉCIE: Aquisição de Gêneros alimentícios perecíveis 
contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de Pedro Afonso.
contrAtAdA: W V B VArGAs - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente futuras aquisições de gêneros 
alimentícios perecíveis para atender a demanda da Prefeitura.
VIGÊNCIA: A vigência da ata será de 12 meses, contados a partir da 
sua publicação.
BAsE lEGAl: Processo nº 272/2016, Pregão Presencial nº 004/2016, 
Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 54.850,00 (Cinquenta e quatro mil oitocentos e 
cinquenta reais)
RECURSOS: Classificação Funcional: 04.122.0003.2.0006 e Natureza 
da despesa: 3.3.90.30.00, Fonte: 10. 
sIGnAtArIos: josé Martins de frança e W V B VArGAs - ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 007/2016/FMAS

O Município de Porto Nacional - TO torna público a rEtIfIcAçÃo 
do Aviso de Publicação do Edital do Pregão Presencial nº 007/2016/fMAs, 
quanto a data de abertura do certame, onde se lê “FARÁ REALIZAR NO 
DIA 27 DE ABRIL DE 2016 ÀS 14:30” Leia-se “FARÁ REALIZAR NO DIA 
27 DE JULHO DE 2016 ÀS 14:30 “.

Porto nacional, 15 de julho de 2016.

douGlAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 015/2016/FMS

O Município de Porto Nacional - TO torna público que fará 
realizar no dia 1º de Agosto de 2016 às 08:30, licitação na modalidade 
PrEGÃo PrEsEncIAl tipo MEnor PrEço Por ItEM, visando 
rEGIstro dE PrEços PArA AQuIsIçÃo dE MEdIcAMEntos E 
MAtErIAl MÉdIco hosPItAlAr, PArA o fundo MunIcIPAl dE 
sAÚdE. o edital deverá ser retirado junto ao site da prefeitura www.
portonacional.to.gov.br.

Porto nacional, 18 de julho de 2016.

douGlAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 025/2016

O Município de Porto Nacional - TO torna público que fará 
realizar no dia 03 de Agosto de 2016 às 09:00 horas, licitação na 
modalidade Pregão Presencial tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando 
o rEGIstro dE PrEços PArA contrAtAçÃo dE EMPrEsA 
PArA PrEstAçÃo dE sErVIço dE locAçÕEs dE MÁQuInAs 
E VEÍculos PEsAdos PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs 
dAs unIdAdEs AdMInIstrAtIVAs dA PrEfEIturA dE Porto 
nAcIonAl. o edital deverá ser retirado junto ao site da prefeitura www.
portonacional.to.gov.br.

Porto nacional, 18 de julho de 2016.

douGlAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2016

O Município de Porto Nacional - TO torna público que a nova 
sessão da TOMADA DE PREÇO Nº 003/2016 tipo MENOR PREÇO 
GloBAl, visando contrAtAçÃo dE EMPrEsA PArA EXEcuçÃo 
GLOBAL DA 2ª e 3ª ETAPA DA REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL, 
será realizada no dia 09 de Agosto de 2016 às 09:00. O edital deverá ser 
retirado junto ao site da prefeitura www.portonacional.to.gov.br.

Porto nacional, 15 de julho de 2016.

douGlAs rEsEndE AntunEs
Presidente de cPl

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÁ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAMBIOÁ

EXTRATO DE CONTRATO

contrato nº 020/2016.
Edital de licitação n° 001/2016.
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços.
contratante: fundo MunIcIPAl dE sAÚdE- fMs
Contratada: A & T CONTRUÇÕES LTDA- ME, CNPJ n°: 19.311.008/0001-05.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço 
especializado de engenharia para conclusão da obra e serviço de 
ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família do Povoado Manchão 
do Meio (CNES 7170157), conforme especificações e detalhamento 
contidos no Projeto Básico.
Dotação Orçamentária: 10.302.0210-1-035
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00- (Obras e Instalações),
Fontes de Recursos: 0409.00.000- (Outras Transferências de Recursos 
do Sistema Único de Saúde- SUS); 0040.00.000- (Ações de Serviço 
Público de saúde).
Valor do Contrato: R$ 239.886,15 (duzentos e trinta e nove mil, oitocentos 
e oitenta e seis reais e quinze centavos)
data de Assinatura: 10/05/2016. 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 
signatários: filipe ferreira duailibe Barbosa - Gestor do fMs- contratante 
e Audo Parente da silva - representante legal- contratada.

contrato nº 021/2016.
Edital de licitação n° 012/2016.
Modalidade de licitação: Pregão Presencial.  
contratante: fundo MunIcIPAl dE sAÚdE- fMs
Contratada: DISTRIBUIDORA VIDA LTDA, CNPJ sob n° 03.460.198/0001-84
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender 
às necessidades da Unidade Básica de Saúde, vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária: 10.301.0052.1034
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 (Equipamentos e Materiais 
Permanente)
Fontes de Recursos: 0409.00.000- (Outras Transferências de Recursos 
do Sistema Único de Saúde- SUS); 0040.00.000- (Ações de Serviço 
Público de saúde).
Valor do Contrato: R$ 230.900,91 (duzentos e trinta mil, novecentos reais 
e noventa e um centavos)
data de Assinatura: 25/05/2016. 
Vigência: 60 (sessenta) dias. 
signatários: filipe ferreira duailibe Barbosa - Gestor do fMs- contratante 
e Antonio Pereira lopes - representante legal- contratada.

contrato nº 022/2016.
Edital de licitação n° 002/2016.
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços.
contratante: fundo MunIcIPAl dE sAÚdE- fMs
Contratada: A & T CONTRUÇÕES LTDA- ME, CNPJ n°: 19.311.008/0001-05.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço 
especializado de engenharia com a finalidade de concluir os serviços de 
ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família do Povoado Chapada 
(CNES 7170149), conforme especificações e detalhamento contidos no 
Projeto Básico.
Dotação Orçamentária: 10.302.0210.1035
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00- (Obras e Instalações),
Fontes de Recursos: 0409.00.000- (Outras Transferências de Recursos 
do Sistema Único de Saúde- SUS); 0040.00.000- (Ações de Serviço 
Público de saúde).
Valor do Contrato: R$ 214.766,24 (duzentos e quatorze mil, setecentos 
e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos).
data de Assinatura: 01/07/2016.
Vigência: 120 (cento e vinte) dias.
signatários: filipe ferreira duailibe Barbosa - Gestor do fMs- contratante 
e Audo Parente da silva - representante legal- contratada.

Xambioá/TO, 12 de Julho de 2016.

fIlIPE fErrEIrA duAIlIBE BArBosA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Xambioá

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa J. R. C. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ 08.262.635/0002-50, torna público que requereu à 
Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas a Licença Municipal 
de Operação para o empreendimento Residencial Mirante Du Park, com 
endereço na QUADRA ARSE 32, lotes L, Alameda 01, Palmas - TO. 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 
e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002, que 
dispõem sobre licenciamento ambiental. A Responsabilidade Técnica pelo 
processo de licenciamento ambiental é da empresa Meyer Engenharia 
e consultoria.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Stancorp Participações Brasil LTDA,CNPJ: nº 
04.193.768/0001-80, torna público que requereu à Fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas, a renovação Licença Ambiental de Instalação, 
para o empreendimento de parcelamento de solo do Loteamento Jardim 
América 1, localizada 103 Norte Av. JK, Lote 12, Centro, PALMAS/TO, o 
empreendimento se enquadra na Resolução COEMA -TO Nº 007/2005 e 
a Lei Federal n.º 6766/1999, que dispõem sobre licenciamento ambiental 
de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Stancorp Participações Brasil LTDA,CNPJ: nº 
04.193.768/0001-80, torna público que requereu à Fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas, a renovação Licença Ambiental de Instalação, 
para o empreendimento de parcelamento de solo do Loteamento Jardim 
América 2, localizada 103 Norte Av. JK, Lote 12, Centro, PALMAS/TO, o 
empreendimento se enquadra na Resolução COEMA-TO Nº 007/2005 e 
a Lei Federal n.º 6766/1999, que dispõem sobre licenciamento ambiental 
de atividade.
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PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE MATRICULA DE IMÓVEL 
RURAL (art. 213,11, da Lei Federal n° 6.015/73)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE
(PRAZO: 15 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO)

O Registrador de Imóveis de Mateiros, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais,

fAZ sABEr que rAMIrEs Arcos GAlVÃo, funcionário 
público, portador da cI/rG. n° 494.969-ssP/Mt, e cPf/Mf n° 
474.762.731-68, casado com VIVIAN SESTARI GALVÃO, do lar, ambos 
brasileiros, residentes e domiciliados à 404 Norte, Alameda 25-B, lote 
02, Palmas, Estado do Tocantins, requereram a retificação da descrição 
do Imóvel objeto da Matrícula n° 476 lote n° 11, do Loteamento Ponte 
Alta -Gleba 16 - 2ª Etapa, desta Serventia de Registro de Imóveis de 
Mateiros - TO., processado nos termos dos art. 212 e 213 da Lei dos 
Registros Públicos (Lei n° 6.015/73). E, diante da falta da expressa 
anuência na planta e no Memorial Descritivo do proprietário do Imóvel 
objeto da Matrícula n° 476, lote nº  11, do Loteamento Ponte Alta - Gleba 
16 - 2ª Etapa, que lhe é confrontante, fica o proprietário do Imóvel Lote 
n° 10 do Loteamento Ponte Alta Gleba - 16 - 2ª Etapa, Matrícula n° 
881, o Senhor JOSÉ LUIZ DIAS, brasileiro solteiro, maior, fazendeiro, 
portador da CI/RG. n° 123.234-SSP/GO., e CPF/MF n° 190.072.801-04, 
residente e domiciliado à Rua 808, quadra 928, lote 08, Jardim Moema, 
Goiânia - Goiás, notificado do inteiro teor dos trabalhos técnicos que de 
encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 
§ 2° do artigo 213, impugnar fundamentalmente os presentes trabalhos, 
no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os 
documentos enumerados no art. 213 da Lei dos Registros Públicos, os 
quais se encontram disponíveis nesta Serventia Registral  para exame e 
conhecimento do Notificando. 

ADVERTÊNCIA: Nos termos do §40º  do artigo 213 da LPR, 
a falta de impugnação no prazo de notificação resulta na presunção 
legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. 
Portanto, as opções que a Lei confere ao NOTIFICADO são: 1) Impugnar 
fundamentalmente; 2) Anuir expressamente; e 3) Deixar transcorrer o 
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, 
que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem 
novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos 
presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos 
termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 
§ 5°, da LPR). Decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da 
primeira publicação deste Edital que será publicado duas vezes, poderá 
ser deferida a retificação pretendida.

Mateiros-TO, 03 de Junho de 2016.

joão Antonio da silva
Oficial do Registro

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE
(PRAZO: 15 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO)

O Registrador de Imóveis de Mateiros, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais,

fAZ sABEr que rAMIrEs Arcos GAlVÃo, funcionário 
público, portador da cI/rG. n° 494.969-ssP/Mt., e cPf/Mf n° 
474.762.731-68, casado com VIVIAN SESTARI GALVÃO, do lar, ambos 
brasileiros, residentes e domiciliados à 404 Norte, Alameda 25-B, lote 
02, Palmas, Estado do Tocantins, requereram a retificação da descrição 
do Imóvel objeto da Matrícula n° 475 lote n° 07, do Loteamento Ponte 
Alta -Gleba 16 - 3º Etapa, desta Serventia de Registro de Imóveis de 
Mateiros - TO., processado nos termos dos art. 212 e 213 da Lei dos 
Registros Públicos (Lei n° 6.015/73). E, diante da falta da expressa 
anuência na planta e no Memorial Descritivo do proprietário do Imóvel 
objeto da Matrícula n° 475, lote nº 07, do Loteamento Ponte Alta - Gleba 
16 - 3ª Etapa, que lhe é confrontante, fica o proprietário do Imóvel Lote 
n° 10-A do Loteamento Ponte Alta Gleba - 16 - 3ª Etapa, Matrícula n° 
463, o Senhor FRANCISCO SOARES DE AMORIM, agricultor,portador 
da CI/RG. n° 123.521-SSP/TO., e CPF/MF n° 275.347.821-04, casado 
com ALFONCINA LEITE DE AMORIM, ambos brasileiros, residentes 
e domiciliados na Fazenda Rio Novo, Município de Mateiros, estado 
do Tocantins, notificado do inteiro teor dos trabalhos técnicos que de 
encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 
§ 2° do artigo 213, impugnar fundamentalmente os presentes trabalhos, 
no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os 
documentos enumerados no art. 213 da Lei dos Registros Públicos, os 
quais se encontram disponíveis nesta Serventia Registral  para exame e 
conhecimento do Notificando.

ADVERTÊNCIA: Nos termos do §4º do artigo 213 da LPR, 
a falta de impugnação no prazo de notificação resulta na presunção 
legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. 
Portanto, as opções que a Lei confere ao NOTIFICADO são: 1) Impugnar 
fundamentalmente; 2) Anuir expressamente; e 3) Deixar transcorrer o 
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, 
que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem 
novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos 
presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos 
termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 
§ 5°, da LPR). Decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da 
primeira publicação deste Edital que será publicado duas vezes, poderá 
ser deferida a retificação pretendida.

Mateiros-TO, 03 de Junho de 2016.

joão Antonio da silva
Oficial do Registro

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE
(PRAZO: 15 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO)

O Registrador de Imóveis de Mateiros, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais,

fAZ sABEr que rAMIrEs Arcos GAlVÃo, funcionário 
público, portador da CI/RG. n° 494.969-SSP/MT, e CPF/MF n° 474.762.731-
68, casado com VIVIAN SESTARI GALVÃO, do lar, ambos brasileiros, 
residentes e domiciliados à 404 Norte, Alameda 25-B, lote 02, Palmas, 
Estado do Tocantins, requereram a retificação da descrição do Imóvel 
objeto da Matrícula n° 475 lote n° 07, do Loteamento Ponte Alta -Gleba 
16 - 3º Etapa, desta Serventia de Registro de Imóveis de Mateiros - TO., 
processado nos termos dos art. 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos 
(Lei n° 6.015/73). E, diante da falta da expressa anuência na planta e 
no Memorial Descritivo do proprietário do Imóvel objeto da Matrícula n° 
475, lote nº 07, do Loteamento Ponte Alta - Gleba 16 - 3ª Etapa, que lhe 
é confrontante, fica o proprietário do Imóvel Lote n° 10-A do Loteamento 
Ponte Alta Gleba - 16 - 3ª Etapa, Matrícula n° 463, o Senhor EDIR EDSON 
sPIrlAndElI fIlho, brasileiro, solteiro, agropecuarista, portado da,  cI/
RG. n° 1.939.814-SSP/GO., e CPF/MF n° 425.055.261-68, residente e 
domiciliado a rua rio doce, nº 876, centro - são luiz de Montes Belos - 
Estado de Goiás, notificado do inteiro teor dos trabalhos técnicos que de 
encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 
§ 2° do artigo 213, impugnar fundamentalmente os presentes trabalhos, 
no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os 
documentos enumerados no art. 213 da Lei dos Registros Públicos, os 
quais se encontram disponíveis nesta Serventia Registral  para exame e 
conhecimento do Notificando. 

ADVERTÊNCIA: Nos termos do §4º do artigo 213 da LPR, 
a falta de impugnação no prazo de notificação resulta na presunção 
legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. 
Portanto, as opções que a Lei confere ao NOTIFICADO são: 1) Impugnar 
fundamentalmente; 2) Anuir expressamente; e 3) Deixar transcorrer o 
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, 
que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem 
novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos 
presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos 
termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 
§ 5°, da LPR). Decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da 
primeira publicação deste Edital que será publicado duas vezes, poderá 
ser deferida a retificação pretendida.

Mateiros-TO., 03 de Junho de 2016 

joão Antonio da silva
Oficial do Registro

SINDETH-SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, AGÊNCIA 
DE VIAGENS, INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS, BENEFICENTES E 
FILANTRÓPICAS E INSTITUTOS DE BELEZA, NO ESTADO NO 
TOCANTINS. - CNPJ:14625316.0001-83

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O presidente do Sindeth convida toda a categoria conforme o 
art. 20 do Estatuto social para a eleição da diretoria e conselho fiscal, 
que compreende o mandato de cinco anos no período de 03 de setembro 
de 2016 a 03 de setembro de 2021, que se realizará no dia 03 de agosto 
de 2016, na 307 Norte, Al. 0, Lt.12, Palmas/TO, das 08 às 18:horas. 
o prazo de registro é de 10 dias a contar da publicação, o prazo para 
impugnação e de 24 horas. 

Aroldo fErnAndEs GuIMArÃEs
PrEsIdEntE
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